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POLÍTICA AÇUCAREIRA

É compreensível o desenvolvimento to-

mado, nos últimos anos, pela cultura da

cana de açúcar no Brasil. À medida que

crescem as solicitações de açúcar e de ál-

cool do mercado interno, aumentam as ne-

cessidades da matéria-prima indispensável

ao respetivo fabrico. A lavoura da cana do

açúcar é, hoje, uma das mais importantes

do País e, também, das mais estáveis. Não

existem problemas de mercado para a colo-

cação das disponibilidades. Tudo quanto é

colhido, quer no Norte, quer no Sul, é vendi-

do, em condições satisfatórias, a usinas e

destilarias, de acordo com as normas esta-

belecidas pelo Instituto do Açúcar e do Ál-

cool. Embora por vêzes a normahdade da

agro-indústria se veja ameaçada por fatò-

res inesperados, não há como negar que o

intervencionismo do Estado no setor cana-

vieiro tem sido bem sucedido e que graças

a êle a cana de açúcar se apresenta como

um dos produtos mais estáveis da nossa

agricultura.

No pi^esente número de « Brasil Açu-

careiro » divulgamos os dados mais recen-

tes sôbre a cultura da cana de açúcar no

Brasil. Constam êles da últim=a edição do

«Anuário Estatístico do Brasil» e abran-

gem o período de 1938 a 1955. Torna-se fá-

BRASIL AÇUCAREIRO

cil à simples leitura do quadro em apreço

apreciar o crescimento progressivo da área

cultivada e consequentemente da quantida-

de total de cana colhida. As lavouras au-

mentam, de ano para ano, de área, numa

demonstração de que a cana de açúcar cons-

titui uma cultura rendosa. Num período

caraterizado pelo retrocesso verificado em

numerosos setòres agrícolas ou, então, por

progressos particularmente lentos, os resul-

tados obtidos nos limites da cana de açúcar

são animadores por todos os títulos.

É certo que ainda muito resta por fa-

zer a fim de enfrentar todos os problemas

dessa importante cultura. Não resta dúvi-

da, porém, sejam evidentes os indícios da

vontade de progredir por parte dos agri-

cultores canavieiros. As possibilidades de

melhoria do rendimento agrícola, quer pelo

emprego de práticas mais racionais de cul-

tivo, quer pela utilização de vaiiedades de

maior rendimento, estão na ordem do dia e

permitem ensejar dias melhores para êsses

nossos patrícios. Os horizontes /abertos à

cultura da cana de açúcar são, pois, riso-

nhos e como tais devem ser saudados por

quantos militam na agro-indústria do

açúcar.
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DIVERSAS NOTAS

DESTILARIAS E í)ESIDRATADORAS
DO LNSTITUTO

A fim (Ic conhecer as causas do pouco
rerulinu-iilo e dos déficits das destilarias dc

álcool e desidratadoras administradas pelo

Instituto, convocou o Sr. Kj)aminondas Mo-
reira do Vale. então presidente interino do
I.A.A., uma reunião <ie todos os gerentes

daquelas fábricas.

A|)resentaram os administradores das

destilarias relatórios atinentes a cada uma
das fábricas sob sua gerência.

Uma vez coligidas todas as informações
neces.sárias, nomeou o Sr. Epaminondas do
Vale nmn Comis.são. integrada pelo Diretor

da Divisão de Assistência à Produção e jie-

los Superint^-ndenfes do Serviço do Álcool e

do Serviço Especial de Álcool Anidro e In-

ílustrial ( S.K.A.A.I. ), os quais, num relató-

rií) final, oferecerão as sugestões capa/es de
i liminar o bai.xo rendimento das destilarias

e desidratadoras.

O rei dório dos diretores <los órgãos
técnicos acima mencionadcís será em segui-
da submetido à apreciação da Comisão Exe-
cutiva.

Parlieipar.im das reuniões com o Pre-
sidente do Instituto os gerentes das seguin-
tes destilarias e desidratadoras: Campos, no
Est ido do Hio; « Presidente Vargas », no
('íd)o í F*ernand)uco): «Leonardo Truda » e
Volta Cirande, em Minas; Santo Amaro, na
Hahia; I^-nçóis Paulista, (luararema c « Gi-
leiH) Dé Carli », em São Paulo: Osório, no
Mio (ir.snde do Sul: e L-ranjeiras (arren-
<lada no Instituto), cm Sergipe.

pretende constituir uma síntese do desen-
volvimento económico brasileiro e conta
com o patrocínio das Confederações Nacio-
nais da Indústria e do Comércio.

O Instituto disjDorá, na Exposição, de
i»ma área de quinze metros quadrados, na
qual os produtos provenientes da explora-

ção da agro-indústria canavieira poderão ser

expostos pelos próprios produtores que, se

assim o entenderem, dela participarão. Nes-
sa área serão ainda expostos gráficos e qua-
dros estatísticos do I.A.A.

Para ocorrer às despesas com a reserva

do « stand » do Instituto, f,oi aberto um cré-

dito de Cri? 90.000,00, tendo sido relator do
assunto na Comisão Executiva o Sr. José
Augusto de Lima Teixeira.

ANIVERSÁRIO NATALÍCIO DO PRE-
SIDENTE DA REPÚBLICA

Na sessão dn Comissão Executiva de 12
de set?mbro último, propôs o Sr. Fernando
Pessoa de Queiroz, suplente de representan-

te dos usineiros, fôsse enviado um telegra-

ma (Is congratulações ao Presidente Jusce-
lino Kubitsehek, pela passagem do seu ani-

versário natalício, que transcorria naquela
data.

A proposta foi unanimemente aprova-
da, tendo o Sr. Epaminondas Moreira do
Vale, Presidente do Instituto, determinado
o envio da mensagem ao Chefe do Governo,
em nome de tòda a Casa.

I EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Em sua reuniiii) de 10 de outubro últi-

mo, aprovou a C«)nussMo l'.\(>culiva a |Mir-

titiiMiçâo do I.A.A. na I Exposição InU i na-
cional de Indústria e Comércio, a realizar-se
no Distrito Federal em lí>.')7.

O referiílo cerl tme. <k' inici'itiva da Fe-
deração das Indú.strias do Distrito Federal,

\''U. AÇUCAREIRO

NÉLSON PEREIRA REBEL

De acordo com proposta apresentada
pelo Sr. Joa(piim Alberto Brito Pinto, apro-
vou a Comissão Executiva, em sua sessão
de 3 de outubro último, um voto de pesar
pelo lalieimeulo, em Campos, do Sr. Nél-
son Pereira Rebel.

Falando sobre a figura do extinto, dis-

se o autor da |)ronosta que, embora não
pertencendo à família açucareira do Esta-
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do do Rio, era o Sr. Nelson Rebel natural de
um município tradicionalmente açucareiro e

pessoa de projeção na vida pública do Es-

tado.

O Sr. Nélson Pereira Rebel foi Depu-
tado Estadual, tendo atuado como Presi-

dente da Assembléia Constituinte do Estado
do Rio. Ocupou a Secretaria da Educaçãt)

e exerceu o cargo de Procurador-Geral do
Estado por longo período. Era, ainda, mem-
bro da Academia Fluminense de Letras.

O voto de pesar foi transmitido à fa-

mília do extinto.

APROVADAS AS CONTAS DA COMISSÃO
DE COMBATE ÀS PRAGAS NA CANA-DE-

AÇÚCAR EM PERNAMBUCO

Em sua sessão de 12 de setembro últi-

mo, apreciou a Comissão Executiva as Con-

tas da Comissão de Combate às Pragas na

Cana-de-Açúcar no Estado de Pernambuco,
correspondentes ao exercício de 1955/56.

A Comissão de Combate às Pragas na

Cana-de-Açúcar mantém-se com dotações

anuais concedidas pelo Ministério de Agri-

cultura, pelo Governo do Estado de Per-

nambuco e pelo I.A.A., e sua finalidade ó

estudar e combater as pragas que infestam

a cana-de-açúcar em todo o Estado de Per-

nambuco.

A prestação de contas acima aludida diz

respeito à contribuição do Instituto, no va-
lor de Cr^ 700.000,00.

Antes de subir ao exame do órgão de-

liberativo do I.A.A., percorreu o expediente
os trâmites indispensáveis pelos órgãos téc-

nicos da autarquia, os quais, em seus res-

pectivos pareceres, foram unânimes em
acentuar o desenvolvimento satisfatório dos
trabalhos da Comisão, que já começam a

oferecer resultados animadores.

Frisaram ainda os setorcs técnicos do
Instituto haver sido a mencionada Comissão
criada em conseqiiência de inúmeras soli-

citações dos elementos mais representativos

da classe canavieira, que estava sofrendo
graves prejuízos causados pelas pragas c

moléstias a cujo combate se dedica a mesma.

Além do trabalho direto de extinção

das pragas da cana-de-açúcar, a Comissão
adquire e revende a baixo custo inseticidí*s

e fungicidas, dedicando-se, ainda, à difusão,

entre os produtores, dos mais eficazes e eco-

nómicos métodos de aplicação daqueles

meios de combate, desde o emprego moder-
no das polvilhadeiras a motor até à utili-

zação do avião para polvilhamento de gran-

des áreas.

Designado relator da matéria junto à

Comissão Executiva, o Sr. João Soares Pal-

meira viu aprovado pela Casa o seu voto

no sentido da homologação das contas em
referência e do pagamento, pelo I.A.A., da

subvenção que lhe compete correspondente

ao exeixício de 1956.

INCENTIVO À ADUBAÇÃO ORGÂNICA

Em conferência realizada na sede do liistituío

]oaquim Nabuco de. Pesquisas Sociais, do Recife, o

diretor da Usin.a Serra Grande S. A.,, agrónomo Os-

car Gordilho, salientou que a adubação orgânica

deve ser incentivada entre nós, como fator de recupe-

ração e conservação do solo utilizado para a cultwa

da cana. O desgaste da terra onde se planta a ema,

pela natureza do vegetal e pela falt,a de rotatidade

nas culturas, esgota rapidamente os fatóres químicos

que compõem o solo e dão margem às boas colheitas.

Classificou êle os diversos tipos de solo, desta-

cando especialmente o conhecido massapé, que ^ ie

torna mais poroso com o uso de fertilizantes orgâni-

cos. Neste sentido, encareceu a necessidade de uma

campanha de esclarecimento dos agricultores, que

muito aproveitarão com os novos conhecimentos ob-

tidos no setor da lavoura de cana.

Ress-.dtou o Sr. Oscar Gordilho ser indispensá-

vel, na fertilização,, o emprego de adubos químicoí,

os quais têm a vantagem de suprir de fosfato o solo,

substância de que os adubos orgânicos carecem, nor-

malmente.

Outro ponto focalizado pelo técnico foi o tr-t-

dicional processo de "Amontoa"
,

que,, ao ver do

conferencista^ apresenta algumas vantagens ponder.i-

veis, como o fato de fortalecer as raízes da planta

e protegê-la dos efeitos da sêca,

A conferência foi seguida de debates animados

e elucidativos do problema.

BRASIL AÇUCAREIRO
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ATAS DA COMISSÃO EXECUTIVA DO I. A. A

Publicamos nesta secção resumos das atas da

Comissão Executiva do I. A. A. Na secção "Di-

versas Notas ' damos habitualmente extratos das

atas da fejerida Comissão^ contendo, às vezes, na

íntegra, pareceres e debates sobre os principais

assuntos discutidos em suas sessões semanais.

90' SESSÃO ORDINÁRIA. REALIZADA
EM 12 DE SETEMBRO DE 1956

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

Ottolmy Strauch, José Wamberto Pinheiro de Assun-

ção, Válter de Andrade^ Luís Dias Rollenberg (Sii-

plente do Sr. Gil Maranhão), Moacir Soares Pe-

reira, Nélson de Rezende Chaves, João Soares Pal-

meira, Joaquim Alberto Brito Pinto, José Augusto

de Lima leixeira (Suplente do Sr. Domingos José

Aldrovandi), Gustavo Fernandes de Lima (por ter

processo em pauta para relatar), e ainda os Srs.

Licurgo Portocarrero Veloso, e Fernando Pessoa de

Queiroz, suplentes de representantes dos Usineiros,

convocados para tomarem parte no debate do Pla-

no do Álcool, relativo à safra 1956/57.

Presidência, inicialmente, do Sr. Ottolmy

Strauch, representante do Ministério da Viação, e,

em seguida, do Sr. Epaminondas Moreira do Vale,

Presidente.

Administração — Sendo relator o Sr. João Soa-

res Palmeira, aprova-se a aquisição de dez jipes des-

tinados à Fiscalização do Instituto.

^ Nos têrmos do voto do relator, Sr. Elias

Nacle, converte-se em dinheiro a licença especial

do funcionário Antônio Geraldo Bastos.

— De acordo com o voto do relator, Sr. Elias

Nacle, aprova-se a conversão em dinheiro da li-

cença especial a que fêz jus o funcionário Rubens

Viana.

Financiamentos — Acompanhando o voto do

relator, Sr. Elias Nacle, concede-se um empréstimo

complementar à Usina Santa Inês, de Pernambuco.

— Sendo relator o Sr. Gustavo Fernandes de

Lima, é aprovada a abertura de crédito para pag;i-

mento de enxofre destinad'"' à Cooperativa dos Usi-

neiros de Sergipe Ltda.

Fretes — Aprova-se a Indicação dos Srs. Luís

Dias RoUemberg e Fernando Pessoa de Queiroz, re-

lativa ao reajustamento dos fretes e despesas do lote

de 600.000 sacos de açúcar, dos Estados nordestinos

para o mercado livre do Distrito Federal.

Tabelamento de cana — É aprovado o voto do
relator, Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto, pela ho-

mologação do acordo relativo ao Tabelamento das

Canas de Fornecedores do Estado do Rio, vigente

até 30/6/56.

Flano do Álcool — São adiadas para a sessão

seguinte a • discussão e a votação do Plano de De-

fesa da Safra Alcooleira 1956/57.

91' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 13 DE SETEMBRO DE 1956, PELA MANHÃ

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

Elias Nacle, José Wamberto Pinheiro de Assunção,

Válter de Andrade, Moacir Soares Pereira, Gustavo

Fernandes de Lima (Suplente do Sr. Gil Maranhão),

Nélson de Rezende Chaves, Joaquim Alberto Brito

Pinto, João Soares Palmeira, José Augusto de Lima

Teixeira (Suplente do Sr. Domingos José Aldro-

vandi). Os Suplentes Srs. Licurgo Portocarrero Ve-

loso e Luís Dias RoUemberg (este já ao meio da

sessão) foram convocados para tomarem parte no de-

bate do Plano do Álcool de 1956/57.

Para participarem da discussão do Plano do

Álcool estavam, ainda, presentes à sessão, os Srs.

Diretores da D.E.P. e da D.C.F., o Sr. Procurador

Geral e o Sr. Superinteendente do S.E.A.A.I. Por

delegação da Associação Comercial de São Paulo,

em carta de 9/4/56, estavam presentes à sessão os

Srs. Stélio Lima Penante e Ângelo de Matheus, ne-

gociantes atacadistas de ákool no Estado de São

Paulo.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira do

Vale.

Plano do Álcool — São iniciados os debates em

torno do Plano de Defesa da Safra Alcooleira

1956/57.
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ERRATA

A 77.^ Sessão Orditjária da Comissão

Execi/liva do Itistitulo do Açúcar e do Álcool

realizoti-se no dia 18 de agosto de 1956 e

não no dia 28 do mesmo mês e ano como,

por engano, saiu publicado na página 261

do "Brasil Açucareiro" , número de outubro

de 1956.

92» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA

EM 14 DE SETEMBRO DE 1956, DE MANHÃ

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

Ottolmy Strauch, José Wamberto Pinheiro de As-

sunção, Válter de Andrade, Moacir Soares Pereira,

Nelson de Rezende Chaves, Luís Dias Rcilemberg

(Suplente do Sr. Gil Maranhão), João Soares Pal-

meira, Joaquim Alberto Brito Pinto, José Augusto

de Lima Teixeira (Suplente do Sr. Domingos José

Aldrovandi).

Compareceram os Srs. Direto^es da D.E.P., da

D.C.F., da D.A.F., e o Superintendente do S.E.A.A.I.

e o Sr. Procurador Geral, convocados pára assessora-

rem o assunto em debate.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira do

Vale.

Plano do Álcool — Prosseguem os debates em
tôrno do Plano de Defesa da Safra Alcooleira

1956/57.

93» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 14 DE SETEMBRO DE 1956

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

José Wamberto Pinheiro de Assunção, Elias Nacle,

Ottolmy Strauch, Licurgo Portocarrero Veloso (Su-

plente do Sr. Válter de Andrade), Moacir Soares

Pereira, Nélson de Rezende Chaves, Luís Dias Rol-

Itmberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão), Joaquim
Alberto Brito Pinto, João Soares Palmeira, José Au-

gusto de Lima Teixeira (Suplente do Sr. Domingos

Josí Aldrovandi). Presentes, ainda, os Suplentes

Srs. Gustavo Fernandes de Lima e Fernando Pes-

soa de Queiroz, convocados para tomarem parte na

discussão do Plano do Álcool. Na última parte da

sessão, ausentando-se o Sr. Nélson de Resende Cha-
ves, substituiu-o o Sr. Fernando Pessoa de Queiroz.

Estiverem presentes os Srs. Diretores da D.E.P..

da D.C.F.. da D.A.P. e da D.A.F., o Sr. Superin-

tendente do S.E.A.A.I. e o Sr. Procurador Geral,

todos convocados para assessorarem o assunto em
debate.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira do
Vaie.

Plano do Álcool — Aprova-sc a minuta da
Resolução relativa ao Plano de Defesa da Safra

Alcooleira 1956/57. e o Plano dc Controle e Dis-

tribuição do Álcool Industrial correspondente ã mes-
ma safra.

94* SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 19 DE SETEMBRO DE 1956

Presentes os Srs. José Wapiberto Pinheiro de

Assunção, Ottolmy Strauch, Elias Nacle, Manoel Go-
mes Maranhão, Válter de Andrade, Luís Dias Rol-

lemberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão), Moacir

Soares Pereira, Nélson de Rezende Chaves, Joaquim
Alberto Brito Pinto, João Soares Palmeira, José Au-

gusto de Lima Teixeira (Suplente do Sr. Domingos

José Aldrovandi) e Licurgo Portocarrero Veloso,

êste último por ter processo em pauta para relatar.

O Sr. Epaminondas Moreira do Vale, Presi-

dente, deixou de estar presente à sessão, por moti-

vo de seu comparecimento ao embarque do Sr. Mi-

nistro da Fazenda para os EE. Unidos, dessa circuns-

tância mandando dar conhecimento aos Srs. Mem-
bros da Comissão Executiva.

Presidiu a sessão o Sr. José Wamberto Pinheiro

de Assunção, Representante do Ministério da Agri-

cultura, junto à Comissão Executiva.

Administração — Aprova-se, sendo relator o

Sr. Manuel Gomes Maranhão, a abertura de dois

créditos de Cr$ 181.880,00 cada, destinados à pu-

blicação de livros pelo LA.A.

— Nos têrmos do voto do relator, Sr. João
Soares Palmeira, é aprovada, em caráter excepcional,

o pagamento da diferença correspondente a auxílio-

maternidade requerido pelo funcionário Luís César

Leite.

— De acôrdo com o voto do relator, Sr. Nélson
de Rezende Chaves é abonada uma falta do funcio-

nário Francisco Ribeiro Pontes.

Álcool e aguardente — Aprova-se o voto do
relator, Sr. Válter de Andrade, favoráwel ao rea-

justamento da remuneração pelo transportfe de álcool

BRASIL AÇUCAREIRO DEZEMBRO, 1956 — Pág. 8



441

anidro carburante das usinas para a capital de São

Paulo, requerido pela Cia. Industriai Paulista de

Álcool.

Assistência social — Sendo relator o Sr. João

Soares Palmeira, é aprovado o pedido de adianta-

mento de Cr$ 100.000,00 feito pela Associação Flu-

minense dos Plantadores de Cana, por conta da quo-

ta-parte de 8% da taxa de Cr$ 1,00 sobre tonelada

de cana, e correspondente à safra 1955/56.

Vinanciamentos — De acordo com o voto do

relator, Sr. João Soares Palmeira, estende-se por

mais quatro semanas o adiantamento de emergência

anteriormente feito à Usina Maria das Mercês, de

Pernambuco, na safra 1956/57.

Fornecimento de cana — Sendo relator o Sr.

Licurgo Portocarrero Veloso, aprova-se o aumento

da quota de fornecimento de cana do Sr. Jaime Vas-

concelos Beltrão junto à Usina Central Barreiros,

de Pernambuco, de 5.000 para 10.000 toneladas por

safra.

— É concedida vista ao Sr. João Soares Pal-

meira do processo em que Rosalvo Pinto Dâmaso,

de Alagoas, pede lhe seja fixada uma quota de for-

necimento de 2.000 toneladas de cana junto à Usi-

na Triunfo, daquele Estado.

95' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA

EM 20 DE SETEMBRO DE 1956

Presentes os Srs. José Wamberto Pinheiro de

Assunção, Elias Nacle, Ottolmy Strauch, Válter de

Andrade, Moacir Soares Pereira, Nélson de Resende

Chaves, Luís Dias Rollemberg (Suplente do Sr. Gil

Maranhão), Manoel Gomes Maranhão, Joaquim Al-

berto Brito Pinto, José Augusto de Lima Teixeira

(Suplente do Sr. Domingos José Aldrovandi), João

Soares Palmeira e Licurgo Portocarrero Veloso, êste

último convocado para' relatar processo em pauta.

Por motivo de doença, deixa de comparecer à

sessão o Sr. Epaminondas Moreira do Vale, Presi-

dente, o que é devidamente comunicado por S. Excia.

à Comissão Executiva, por intermédio do Sr. José

Wamberto Pinheiro de Assunção, Representante do

Ministério da Agricultura, que, nestas condições,

preside a sessão.

Administração — Nos têrmos do voto do re-

lator, Sr. Válter de Andrade, é aprovada a aceitação

da proposta da Gráfica Olímpica para a reedição do
III volume do "Relatório sobre as Capitanias Con-

quistadas no Brasil pelos Holandeses (1639)", pelo

preço de Cr$ 38.250,00, edição de mil exemplares.

— De acordo com o voto do relator, Sr. João

Soares Palmeira, aprova-se, em parte, o pleito do

funcionário Hílton de Pádua Fortuna, equiparando

a respectiva função gratificada ao nível FG-2.

— Nos têrmos do voto do relator, Sr. Válter

de Andrade, concede-se à funcionária Valdemira Lu-

ca: Cavalcante licença especial correspondente ao de-

cénio 1935/1945.

— Sendo relator o Sr. Elias Nacle, é concedida

à funcionária Maria de Lourdes E. Prado licença

especial e respectiva conversão em dinheiro.

Destilarias Centrais — Faz o Sr. Moacir Soares

Pereira um relatório de sua recente viagem à Ale-

manha, onde foi tratar da instalação da Destilaria

Central de Alagoas, aprovando a Casa, em seguid.i,

o parecer da Comissão Central de Instalação da

D.CA. sobre fornecimento e instalação do material

na mesma Destilaria.

Financiamentos — Aprova-se o voto do relator,

Sr. João Soares Palmeira, relativamente à liquidação

do débito da Usina Santa Teresinha, do Rio Grande

do Norte, para com o Instituto, nas condições in-

dicadas pela D.CF.

Fornecimento de cana — Sendo relator o Sr.

Válter de Andrade, é fixada uma quota de forne-

cimento de cana em favor do Sr. Manoel Soares da

Silva, de Alagoas, junto à Usina Sta. Teresinh."., do

mesmo Estado, na base da média do triénio de for-

necimento feito em caráter precário.

— De acôrdo com o voto do relator, Sr. Vál-

ter de Andrade, é indeferido o pedido da Usina

Caxangá S. A., de Pernambuco, solicitando fôsse

atribuída a Abel Gonçalves Pereira uma quota de

fornecimento de 7.000 toneladas de cana.

— Nos têrmos do parecer do relator, Sr. Joa-

quim Alberto Brito Pinto, é convertido em diligên-

cia o processo em que os proprietários da Usina

Trapiche, de Pernambuco, solicitam seja atribuída a

Paulo de Arruda Falcão uma quota de fornecimen-

de 5.000 toneladas de cana, vinculada ao enge-

nho Machado, daquele Estado.

— Aprova-se o voto do relator, Sr. Válter de

Andrade, no sentido de ser transferida a quota
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df fornecimento dc 1.000.000 dc quilos de cana,

junto à Usina Santa Teresinha, de Alagoas, do

nome de João da Silva Santos para o de Elezir

Borges dos Santos.

— St-ndo relator o Sr. Nélson de Rezende Cha-

ves, homologa-se a transferência da quota de forne-

cimento de 250 toneladas de cana, do nome de Hei-

tor da Silva para o de Antônio Angelo Martins,

junto à Usina Monte Alegre, de São Paulo.

— Dc acordo com " o parecer do relator, Sr

.

Licurgo Portocarrero Veloso, é convertido em dili-

gência o processo em que José Barros Mazzer, de

São Paulo, pede a transferência das quotas de for-

necimento de cana de vários arrendatários junto à

Usina Schmidt.

— Sendo relator o Sr. Joaquim Alberto Brito

Pinto, autoriza-se a transferência da quota de for-

necimento de cana de Antônio de Andrade Mo-

rais Pinheiro para Aderito Mariz de Morais, de

Pernambuco, junto à Usina Matari.

— Nos têrmos do voto do relator, Sr. Vál-

tcr dc Andrade, aprova-se a transferência da quota

dc fornecimento de cana do nome de Hilton de

Almeida Fernandes para o de Elias Frota de Al-

meida, de Alagoas, junto à Usina Caeté.

— De acordo com o votp do relator, Sr. Nél-

son de Rezende Chaves, homologa-se a fixação da

quota de fornecimento de 1.500 toneladas de cana

em nome de Antônio Carvalho Filho, junto à Usi-

na Paranaguá, da Bahia.

Incorporarão de (funta - Acompanhando o

voto do relator, Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto,

é aprovada a incorporação definitiva da quota de

produção do Engenho Jaçanã à Usina São Fran-

cíko, do Rio Grande do Norte, no montante <ie

1.008 sacos de açúcar, feita a redução de que trata

o parágrafo único do art. 82 do Dec.-lei n» 3.855.

Imcruio dt tngenho — Dc conformidade com
o voto do relator, Sr. Luis Dias Rollcmberg, apro-

va-»c a inscrição de um engenho de rapadura, re-

querida por Raimundo Nonato da Silva, do Ceará.

Tjbelammto de cana — A propósito da sua

Indicação sôbre reajustamento de preços de açúcar,

para efeito dc tabelamento dc canas no Estado Jo
Rio. faz o Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto uma
rxposiçio, cujos têrmos serão levados ao conheci-

mento dos órgios competentes do Instituto.

96' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 26 DE SETEMBRO DE 1956

Presentes os Srs. Jcsé Wamberto Pinheiro de

Assunção^ Ottolmy Strauch, Válter de Andrade, Moa-

cir Soares Pereira, Nélson de Rezende Chaves, Luís

Dias Rollemberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão),

Manoel Gomes Maranhão, Joaquim Alberto Brito

Pinto, João Soares Palmeira, José Augusto de Lima
Teixeira (Suplente do Sr. Domingos José Aldro-

vandi)

.

Presidiu a sessão o Sr. José Wamberto Pi-

nheiro de Assunção, Representante do Ministério

da Agricultura, devido a não ter, ainda, compareci-

do ao I.A.A. o Sr. Epaminondas Moreira do Vale,

por não estar inteiramente restabelecido da doença

que há dias o prende em sua residência.

Administração — De acordo com c parecer do

relator, Sr. João Soares Palmeira, encaminha-se à

Subcomissão das Funções Gratificadas do I.A.A. o

processo em que as taquígrafas dos Gabinetes dos

Diretores de Divisão do Instituto solicitam a co.n-

cessão de gratificação "pro-labore".

Açúcar — Sendo relator o Sr. Moacir Soares

Pereira, aprova-se a devolução a várias usinas das

importâncias recolhidas ao Instituto como sobretaxa

correspondente a extralimite da safra de 1955/56,
em virtude de haver o I.A.A. liberado toda a pro-

dução superior às quotas oficiais.

Álcool e aguardente — É aprovado o voto do
relator, Sr. Luís Dias Rollemberg, no sentido do

pagamento das bonificações sôbre álcool direto re-

.sultante de financiamento de méis entregues à

D.C.L.T. por várias usinas de Minas Gerais, no

total de Cr$ 364.421,40.

Cancelamento de inscrição — De acôrdo com
o voto do relator, Sr. Nélson de Rezende Chaves,

aprova-se o cancelamento da inscrição de um en-

genho de açúcar bruto em São Paulo, de proprie-

dade de Antônio Iba.

Financiamentos — Aprova-se o voto do rela-

tor, Sr. Moacir Soares Pereira, no sentido de pros-

seguirem os adiantamentos de emergência à Usina
Triunfo, de Alagoas, até o início da moagem.

— Sendo relator o Sr. Moacir Soares Pereira,

concorda-se em que os adiantamentos de emergên-
cia à Usina Boa Sorte, de Alagoas, continuem ité

o início da safra.
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— Nos termos do voto do relator Sr. Válter

de Andrade, é aprovada a concessão de um emprés-

timo à Usina Adelaide, de Santa Catarina, destina-

do ao financiamento de plantio de canas.

Fornecimento de cana — Aprova-se o voto io

relator, Sr. João Soares Palmeira, no sentido da

fixação de uma quota de fornecimento de cana a

favor de Corinto Cordeiro, do Estado do Rio, jun-

to à Usina Poço Gordo.

— De acordo com o voto do relator, Sr. João

Soares Palmeira, é aprovada a transferência da quo-

ta de fornecimento de cana de Otávio A. Machado

da Usina Terra Nova para a Usina Paranaguá, da

Bahia.

-— Nos termos do voto do relator, Sr. Válter de

Andrade, aprova-se a transferência da quota de for-

necimento de Ccsme Maranhão Filho para Luís

de Andrade Maranhão, de Pernambuco, junto à Usi-

na Matarí.

— É concedida vista ao Sr. Joaquim Alberto

Brito Pinto do processo em que Ângelo Gomes

Venâncio pede seja transferida para o seu nome a

quota de fornecimento de cana de José Pinto Môço

junto à Usina Paraíso, do Estado do Rio.

— Acompanhando o voto do relator, Sr. Vál-

ter de Andrade, aprova-se a transferência da quota

de fornecimento de cana de Cosme Maranhão Fi-

lho para Carlos Lira Maranhão, junto à Usina Ma-

tari, de Pernambuco.

— É aprovado o voto do revisor, Sr. José Au-

gusto de Lima Teixeira, no sentido de ser homolo-

gada uma quota de 1.500 toneladas de cana a fa-

vor de Antônio Carvalho Filho, junto à Usina

Paranaguá, da Bahia.

97' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA

EM 27 DE SETEMBRO DE 1956

Presentes os Srs. José Wamberto Pinheiro de

Assunção, Válter de Andrade, Mcacir Soares Perei-

ra, Nélson de Rezende Chaves, Luís Dias RoUem-

berg (Suplente do Sr. Gil Maranhão) e João Soa-

res Palmeira*

A sessão seria presidida pelo Sr. José Wam-

berto Pinheiro de Assunção, Representante do Mi-

nistério da Agricultura, em virtude de continuar

ausente o Sr. Epaminondas Moreira do Vale, Pre-

sidente, por motivo de saúde.

Âs 17,10 horas, por falta de número regi-

mental de Membros da Comissão Executiva para

a realização da sessão, declara o Sr. José Wamberto
Pinheiro de Assunção, na Presidência, que não ha-

verá a sessão marcada para êsse dia.

98' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 3 DE OUTUBRO DE 1956

Presentes cs Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

Ottolmy Strauch, José Wamberto Pinheiro de As-

sunção, Mcacir Soares Pereira, Nélson de Rezende

Chaves, Licurgo Portocarrero Veloso (Suplente do

Sr. Válter de Andrade), Luís Dias Rollemberg (Su-

plente do Sr. Gil Maranhão), Joaquim Alberto Bri-

to Pinto, João Soares Palmeira, José Augusto de

Lima Teixeira (Suplente do Sr. Domingos José Al-

drovandi), Manoel Gomes Maranhão.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira do

Vale.

Expediente — Toma-se conhecimento do te-

legrama da Cooperativa dos Usineiros de Pernam-

buco comunicando a eleição do seu novo Conselho

de Administração para o biénio 1956/58, sob a

Presidência do Sr. Cid Feijó Sampaio.

— Pelo Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto é

lido telegrama da Associação Fluminense dos Plan-

tadores de Cana sobre as margens comerciais pav.i

fixação do preço da cana até 31/8/56.

— Pede e obtém o Sr. Joaquim Brito Pinto

a transcrição, em ata, de um artigo publicado no

jornal "Fôlha do Comércio", de Campos, sôbre o

aumento dos fretes na Leopoldina para o açúcar

fluminense.

— Aprova-se a minuta da resposta a ser dana

ao Itamarati sôbre a participação do LA. A. na

Conferência Internacional do Açúcar a realizar-se em

Genebra.

Administração — Sendo relator o Sr. Ottolmy

Strauch, aprova-se a reabertura das inscrições para

o concurso de Procurador do Instituto.

Álcool e aguardente — De acôrdo com o voto

do relator, Sr. Moacir Soares Pereira, são aprovadas

normas para a exportação de álcool do Nordeste

para o Distrito Federal.
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I

CVMAVI\IS E EMGE^HOS
\![\)\ POLÍTIC/V DO BKASIL

ENSAIO SOCIOLÓGICO SôBRE O ELEMENTO
POLITICO NA CIVILIZAÇÃO DO AÇaCAR

O

FERNANDO DE AZEVEDO
(Professor da Univers:aade de São Paulo)

O

Preço do vol. br. Cr$ 40,00

9

A VENDA NA

LIVRARIA CIVILIZAÇÃO BRASILEIRA

RUA DO OUVIDOR, 94

Rio de Janeiro

Destilaris Centrais — Sendo relator o Sr. Luís

Dias Rollemberg, aprova-se á abertura de nova con-

corrência pública, destinada à aquisição de um apa-

relho para a D.C.P.V.

Diterios — Açúcar — De acordo com o voto

dc relator, Sr. Moacir Soares Pereira, é aprovada a

restituição à Usina Santa Clotilde, de Alagoas, da

importância de Cr$ 329.910,00, correspondente ao

recolhimento da sobretaxa de Cr$ 10,00 sobre

32.991 sacos de açúcar extralimite da safra 1955/56.

— Nos termos do voto do relator, Sr. Néiscn

dc Rezende Chaves, é aprovado o pedido da Usina

Sta. Lúcia S. A., de Minas Gerais, no sentido de

pagar parceladamente as multas a ela impostas atra-

vés de autos de infração.

99» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 4 DE OUTUBRO DE 19^6

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

José Wamberto Pinheiro de Assunção, Ottolmy

Strauch, Moacir Soares Pereira, Nelson de Rezende

Chaves, Luís Dias Rollemberg (Suplente do Sr.

Gil Maranhão), Joaquim Alberto Brito Pinto, José

Augusto de Lima Teixeira (Suplente do Sr. Do-
mingos José Aldrovandi). Na ausência do Sr. Li-

curgo Portocarrero Veloso, Suplente do Sr. Valter

de Andrade, que não está presente à sessão, é con-

vocado o Sr. Fernando Pessoa dc Queiroz, para a

supicncia do Representante de Usinciros de São

Paulo.

Comparecendo mais tarde o Sr. Licurgo Por-

tocarrero Veloso, participa o mesmo da sessão, para

relatar processo cm pauta.

Preside a sessão o Sr. José Wamberto Pinheiro de

Assunção, Representante do Ministério da Agricul-

tura junto à Comissão Executiva.

O Presidente, Sr. Epaminondas Moreira do

Vaie, dá presença à sessão, não chegando, entretan-

to, a participar da mesma.

AJmhihtra^ão — Acompanhando voto do re-

lator, Sr, João Soares Palmeira, são aprovadas pro-

postas da Divisão Jurídica e do Superintendente do
S.E.A.A.L, no sentido da aquisição, pelo Instituto,

de jipes para os respectivos serviços, mediante con-

corrência pública.

— Dc acôrdo com voto do relator, Sr. João
SotfCi Palmeira, aprova-sc o p>dido de auxílio feiío

pelo funcionário Robson Sampaio de Almeida des-

tinado a tratamento especializado nos Estados Uni-

dos, e de pagamento adiantado de vencimento.

— De conformidade com voto do relator, Sr.

Licurgo Portocarrero Veloso, autoriza-se a aquisi-

ção de uma coleção de livros técnicos sobre cana-

de-açúcar.

— Nos termos do voto do relator, Sr. João

Soares Palmeira, são abonadas quatro faltas do Pro-

curador Diogo de Melo Menezes.

Álcool e aguardevte — Sendo relator o Sr.

Moacir Soares Pereira, manda-se pagar as bonifica-

ções finais sôbre álcool direto produzido pelas usi-

nas de Pernambuco, na safra 1955/56.

— De acôrdo com parecer do Sr. Moacir Soa-

res Pereira, são aprovadas as normas para a indus-

trialização dc méis da D.C.P.V. em destilarias par-

ticulares, na safra de 1956/57 .

Caucelavieuto de inscrição — De acôrdo com
o voto do relator, Sr. Nélson de Rezende Chaves,

é mandado arquivar, por perda de objeto, o pro-

cesso em que é pedido o cancelamento da inscrição

da Usina Murundu, da Bahia.
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Destilarias Centrais — Aprova-se o voto do
relator, Sr. Moacir Soares Pereira, no sentido da
aceitação das novas condições propostas pela Fá-

brica Nacional de Vagões para a montagem de re-

servatórios de melaço na Destilaria Central de
Alagoas.

— De acordo com proposta da Comissão de

Instalação da D.C. A., é aprovada a troca de ins-

trumentos já adquiridos para a Destilaria por ou-

tros mais recomendáveis, mediante pagamento da
diferença de preço.

— De acordo com voto do relator, Sr. Joaquim
Alberto Brito Pinto, homologa-se o parecer da Co-

missão de Abertura e Exame de Concorrências, pela

aceitação da proposta da firma Sanson Vasconcelos,

que fornecerá três reservatórios metálicos à D.C.P.V.

Diversos — Açúcar — E aprovado voto do
relator, Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto, favorável

à transferência da inscrição do engenho de José Fon-

tes & Cia. para o nome de José Francisco dos

Santos, de Alagoas:

Financiamentos — Nos têrmos do voto do Sr.

Moacir Soares Pereira, aprova-se a concessão de um
adiantamento de Cr$ 1.000.000,00 à Usina Santa

Teresinha S. A., de Pernambuco, por conta de ál-

cool anidro carburante a ser entregue ao Instituto

na safra 1956/57.

— Aprova-se o voto do Sr. Moacir Soares Pe-

reira, pela concessão de um adiantamento de Cr$

1.000.000,00 à Usina Aliança, de Pernambuco, so-

bre entregas de álcool anidro carburante da safra

de 1956/57.

— É aprovado o voto do Sr. Moacir Soares

Pereira, favoràvelmente à concessão de um adianta-

mento de Cr$ 1.000.000,00 à Usina do Outeiro, do

Estado do Rio, por conta de álcool anidro carbu-

rante a ser entregue ao LA.A. na safra 1956/57.

— Sendo relator o Sr. João Soares Palmeira,

acolhe-se a proposta da Usina Barão de Suassuna, de

Pernambuco, em tômo de nova forma de recolhi-

mento das remições estabelecidas em empréstimo de

emergência.

Estações Experimentais — Acompanhando voto

do relator, Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto, abre-se

um crédito de Cr$ 150.000,00, destinado ao paga-

mento da subvenção do I.A.A. à Estação Experimen-

tal de União de Palmares, em Alagoas, e relativa

ao exercício de 1956,

Fornecimento de cana — É aprovado o voto

do relator, Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto, no sen-

tido de "ser fixada uma quota de fornecimento de
cana de 4.000 toneladas a favor de Teódulo de An-
drade Lima, junto à Usina Timbo-açu, de Pernam-
buco.

Limitação — De acordo com o voto do relator,

Sr. João Soares Palmeira, resolve-se, no caso do pe-

dido da Usina Santana, do Piauí, de aumento do

seu limite para o fim de obter financiamento do
Banco do Brasil, que o processo deve aguardar a

oportunidade da realização dos estudos para o pró-

ximo reajustamento geral das quotas de produção

das usinas.

100» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM .10 DE OUTUBRO DE 1956

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

José Wamberto Pinheiro de Assunção, Elias Nacle,

Ottolmy Strauch, Válter de Andrade, Moacir Soa-

res Pereira, Nélson de Rezende Chaves, Luís Dias

Rollemberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão), Ma-
noel Gomes Maranhão, José Augusto de Lima Tei-

xeira (Suplente do Sr., Domingos José Aldrovandi),

Joaquim Alberto Brito Pinto, João Soares Palmeira

e Licurgo Portocarrero Veloso, êste último por ter

processo em pauta para relatar.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira do

Vale.

Administração — Autoriza-se ao Presidente do

Instituto a assinar o contrato de financiamento de

açúcar das usinas de Pernambuco, Alagoas, Ser-

gipe e Bahia, relativo à safra de 1956/57.

— São adiados os debates sobre o pagamento

de uma gratificação ao Agrónomo João Antônio de

Albuquerque.

<— Aprova-se o voto do relator, Sr. Elias Nade,
no sentido de ser revisto o Aviso-Circular n' 14/55,

relativamente à tabela de diárias no mesmo indicado.

Aguardente — Ê aprovado o voto do relator,

Sr. Elias Nacle, pela liberação da quota de aguar-

dente requisitada de produção de Francisco da Costa

Figueiredo (espólio), do Estado do Rio, na safra

1954/55.

Assistência social — De acordo com o voto dc

relator, Sr. Joaquim Alberto Brito Pinto, é arqui-
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vado, por falta de objeto, o processo da Usina Tiú-

ma, de Pernambuco, sobre a notificação de c|ue tra-

ta o art. n do Dec. lci n' 6.969.

Cancelamento de inscrição — Aprova-se o voto

do relator, Sr. Nélson de Rezende Chaves, pelo can-

celamento da inscrição da Usina S. Francisco, Je

Sergipe.

Destilarias Centrais -r- é concedida vista ao

Sr. Váltcr de Andrade do processo em que Vicente

C. Gouveia, de Pernambuco, propõe a aquisição,

para sua fábrica, de uma coluna para aguardente

existente na D.C.P.V.

FinancianientOi — é aprovado voto do Sr.

Moacir Soares Pereira, favorável à concessão de um
adiantamento de Cr$ 1.000.000,00 à Cia. Agrícola

e Industrial Magalhães (Usina Barcelos), por con-

ta de álcool anidro carburante a ser entregue ao

I.A.A. na safra de 1936/57.

— Segundo o voto do relator, Sr. Licurgo Por-

tocarrero Veloso, é concedido às usinas não coope-

radas de Alagoas um crédito correspondente às du-

plicatas emitidas contra as refinarias do Distrito Fe-

deral.

— De acôrdo com o voto do relator, Sr. Luís

Dias Rollemberg, fica aberto ò crédito solicitado

pela Cooperativa dos Usineiros de Pernambuco, pa-

ra desconto de promissórias das usinas suas associa-

das, com o respectivo endosso, e relativas a retro-

venda de açúcares que forem entregues na atual

safra.

— É aprovado voto do relator, Sr. Luís Dias
Rollemberg, favorável ao financiamento de açúcares

das usinas da Paraíba e Rio Grande do Norte.

— Nos têrmos do voto do relator, Sr. Moacir
Soares Pereira, são suspensas as remições sobre o
álcool produzido pela antiga destilaria da Usina São
Joio, do Estado do Rio, aumcntando-se para CrS
15.00, por saco dc açúcar produzido pela fábrici,

a rcmição anterior dc Cr$ 6,00, até o início Ja
produção do álcool da nova destilaria.

F"nii./»j,nia de i.w.t — E fixada uma quota
dc fornecimento dc cana dc 1.125.000 quilos a fa-

vor dc Joaquim Vieira de Vasconcelos, junto à Usi-
na da Barra, de Pernambuco, dc arôrdo com o voto
do relator, Sr. joaquim Alberto Brito Pinto.

— Noi tértnos do vcto*do relator, Sr. Jofio

Soares Palmeira, aprova-se a majoração cia quota dc

fornecimento de cana de José Lins de Gusmão Lyra

e Jcão Lins de Gusmão Lyra junto à Usina Serra

Grande, de Alagoas.

— É aprovado voto do relator, Sr. Nelson de

Rezende Chaves, no sentido da transferência, para

o nome de Antônio Vieira Braga, das quotas de for-

necimento de cana de Moisés Ribeiro Filho e Cuper-

tino Laurindo de Azevedo, junto à Usina São José,

do Estado do Rio.

— Sendo relator o Sr. João Soares Palmeira,

aprova-se a transferência da quota de fornecimento

dc cana do nome de José Marotti, junto à Usina São

Franci.sco do Quilombo, para o de Orlando Teles.

— É aprovado, de acôrdo com o voto do re-

lator, Sr. João Soares Palmeira, a transferência, para

o nome de Jonas Câmara e Silva, da quota de for-

necimento de cana registrada em nome de José Fal-

cão Pedrosa, junto à Usina Central Barreiros, de

Alagoas.

— De acôrdo com o voto dç relator, Sr. Moa-
cii Soares Pereira, aprova-se a transferência, para

o nome de Ana da Rocha Pessanha, a quota de

fornecimento de cana registrada em nome de Ma-
noel José Pinto, junto à Usina Sto. Amaro, do Es-

tado do Rio de Janeiro.

— Nos têrmos do voto do relator, Sr. José

Wamberto Pinheiro de Assunção, são aprovados os

trabalhos de execução da Resolução n» 501/51 rea-

lizados junto à Usina Varzinha, de Sergipe.

Produção extralimite — Acompanhando voto

do relator, Sr. Moacir Soares Pereira, aprova-se a

devolução, a várias usinas de Alagoas, da sobretaxa

de Cr$ 10,00 por saco de açúcar pelas mesmas pro-

duzido em regime de extralimite na safra de 1955/
56, liberado sem ónus para os produtore.-í.

101' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 11 DE OUTUBRO DE 1956

Presentes os Sr. José Wamberto Pinheiro de
Assunção, Elias Nade, Ottolmy Strauch, Válter de
Andrade, Moacir Soares Pereira, Luís Dias Rollem-
berg (Suplente do Sr. Gil Maranhão), Licurgo Por-

tccarrero Veloso, convocado para suplente eventual,

i'o Sr. Nelson de Rezende Chaves, Manoel Gomes
Maranhão, José Augusto de Lima Teixeira (Su-

plente do Sr. Domingos José Aldrovandi), Joaquim
Alberto Brito Pinto c João Soares Palmeira.

BRASIL A(.LCAKLIRU
DEZEMBRO, 1956 — Pág. 14



447

Presidência, inicialmente, do Sr. José Wam-
berto Pinheiro de Assunção, representante do Mi-
nistério da Agricultura, e, ao final da sessão, do
Sr. Ottolmy Strauch, representante do Ministério da
Viação.

Expediente — Pelo Sr. Joaquim Alberto Brito

Pinto é apresentada uma Indicação sobre aumento
da ajuda de custo aos membros da Comissão Executi-

va residentes fora do Distrito Federal.

Administração — De acordo com o voto do

relator, Sr. José Wamberto Pinheiro, de Assunção,

aprova-se o pagamento ao agrónomo João Antônio

Gonçalves Guerra de uma gratificação de 20% so-

bre a comissão percebida pelo mesmo como Geren-

te da Fábrica de Adubos do Ibura, no Recife, de-

vida até à. data da publicação do Dec. n° 39.279,

de 2/6/55, ficando à Presidência o encargo de exa-

minar a situação do ocupante do aludido cargo em
comissão.

— Com o voto favorável do relator, Sr. José

Wamberto Pinheiro de Assunção, é aprovada a con-

cessão da licença especial a que fêz jus o funcioná-

rio Joaquim Meira Henriques, e respectiva conver-

são em dinheiro.

— De acordo com o voto do relator, Sr. Joa-

quim Alberto Brito Pinto, são mantidas as vanta-

gens conferidas aos fiscais do Instituto, relativamen-

te aos serviços extraordinários.

— Nos termos do voto do relator, Sr. José

Wamberto Pinheiro de Assunção, aprova-se a con-

versão em dinheiro de quatro meses da licença es-

pecial já concedida à funcionária Maria do Carmo
Ferreira Cunha.

— De conformidade com o voto do relator, Sr.

José Wamberto Pinheiro de Assunção, é aprovado

o pagarhento, ao funcionário Osmar Werneck de

Souza, da diferença de Cr| 2.000,00, correspondente

a auxílio cirúrgico.

Cia. Usinas Nacionais — Autoriza-se a convo-

cação da assembléia-geral extraordinária da C.U.N.

para tratar do respectivo aumento de capital, sem

prejuízo do pedido de vista do expediente feito pelo

Sr. Elias Nacle.

Destilarias Centrais — Aprova-se o voto do

relator, Sr. Moacir Soares Pereira, autorizando a

lavratura do aditivo contratual referente à prestação

de serviços e fornecimento de material à Destilaria

Central de Alagoas.

Açúcar — É indeferido, de acordo com o voto

dc relator, Sr. José Wamberto Pinheiro de Assun-

ção, o pleito da Cooperativa Sergipana dos Produ-

tores de Açúcar Ltda. sobre reajustamento do preço

dc venda do lote de 30.780 sacos de açúcar trans-

portado pelo vapor ""Petrus".

Cancelamento de inscrição — De conformid.i-

dc com o voto do relator, Sr. Manuel Gomes Ma-
ranhão, xndefere-se o pedido de cancelamento da

inscrição da Usina Guararapes, do Estado do Rio,

mantendo a mesma, nos têrmos dc parecer da Di-

visão Jurídica.

Fornecimento de cana — É aprovado o voto

do relator, Sr. José Wamberto Pinheiro de Assun-

ção, pela transferência da quota de fornecimento d^;

cana do nome de Álvaro da Costa Pereira para c

de Manoel Martins Ferreira, junto à Usina Ca-

choeira Lisa, de Pernambuco.

— Aprova-se o voto do relator, Sr. Manoel Go-

mes Maranhão, favorável à transferência da quota

de fornecimento de cana do nome de José Vital Fer-

reira e outro para o de Paschoal Bozola, junto A

Usina Junqueira, de São Paulo.

— Nos têrmos do voto do relator, Sr. José

Wamberto Pinheiro de Assunção, é aprovada trans-

ferência da quota de fornecimento de cana do nome

de Carlos Martins Alves de Souza para o de Fran-

cisco Augusto Gomes, junto à Usina Jatiboca, de

Minas Gerais.

102» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 17 DE OUTUBRO DE 1956

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

José Wamberto Pinheiro de Assunção, Elias Nacle,

Ottolmy Strauch, Válter de Andrade, Nélson de Re-

zende Chaves, Moacir Soares Pereira, Luís Dias

Rollemberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão), Ma-

noel Gomes Maranhão, José Augusto de Lima Tei-

xeira (Suplente do Sr. Domingos José Aldrovandi),

Joaquim Alberto Brito Pinto, João Soares Palmeira

e Licurgo Portocarrero Veloso, êste último por ter

processo em pauta para relatar.

— Foi aberta a sessão pelo Sr. José Wamberto

Pinheiro de Assunção, Representante do Ministério

dí- Agricultura, na Presidência, assumindo-a, em se-

guida, o Sr. Epaminondas Moreira do Vale, Pre-

sidente em exercício.
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ExpeJ/etiíe — Aprova-se voto do Sr. Válter

de Andrade, considerando prejudicada uma Indica-

ção de sua autoria, sôbre alteração do art. 1.» da

Resolução n» 206/48, ém tôrno da aplicação da

parcela de CrS 2,00 em serviços de assistência, ten-

do em vista parecer da D.A.P., devendo o expediente

sei encaminhado à D.A.F., para orientação da Fis-

calização.

Assistência social —
^. De acordo com proposta

dc relator, Sr. Nélson de Rezende Chaves, adia-se o

exame da prestação de contas da Usina Santo An-

tônio, de São Paulo, sôbre assistência social nos

exercícios de 1952 a 1954.

Aguardente — Diversos — De acordo com
voto do relator, Sr. João Soares Palmeira, aprova-se

a devolução a Adelino Honorato Bertolo, de São

Paulo, da importância de CrS 5.800,00, correspon-

dente à taxa sôbre aguardente, recolhida depois da

vigência da Resolução n» 1.112/55.

— É aprovado voto do relator, Sr. Joaquim
Alberto Brito Pinto, deferindo, em parte, o pleito

d.i Usina Nova América S. A., de São Paulo, sôbre

notificação para recolhimento da contribuição de

Cr$ 2,00 por litro de aguardente.

Álcool — De acôrdo corn voto do relator, Sr

Luís Dias Rollcmberg, aprova-se o pagamento às

usinas de Minas Gerais da bonificação sôbre álcool

dircto da safra 1955/56.

Auxílios e donativos — Acompanhando voto
do relator. Sr. Válter de Andrade, manda-se arqui-

var, por superado, o expediente em que a Escola

Superior de Agricultura "Luís de Queiroz", de São
Paulo, pede uma contribuição para ocorrer às des-

pesas com o seu Seminário de Estatística.

Financ/amenlot — De acôrdo com o voto do
relator, Sr. Licurgo Portocarrero Veloso, aprova-«c

a concessio de um financiamento de Cr$ 7.650.000,00

à Usina Cambaíb.^., do Estado do Rio, destinado \

instalação de aparelhagem para tratamento de água
dai caldeiras c dos resíduos da destilaria.

— Sendo relator o Sr. José Wambcrto de As-
sunção, é aberto um crédito especial de Cr$ ....
1 'v000.000.00. para cobertura de finantiamento an-
teriormente concedido à Usina Brasileiro de Açú-
car e Álcool, de Alagoas.

forntcimtnln de i.m.i * Aprov.i o voto do
relator. Sr joio Soares Palmeira, favorável à trans-

ferência da quota de fornecimento de cana de 280

toneladas do nome de Luís Paschoalini e outros pa-

ra o de Pedro Paschoalini, junto à Usina Costa Pin-

to, de São Paulo.

— É aprovado o voto do relator, Sr. João

Soares Palmeira, pela fixação de uma quota de for-

necimento de cana em favor de João Francisco Go-

mes, junto à Usina Poço Gordo, do Estado do Rio.

— De conformidade com o voto do relator,

Sr. Válter de Andrade, aprova-se a transferência de

duas quotas de fornecimento de cana, de 100.000

quilos cada uma, dos nomes de Vicente Loureiro

e Lázaro Loureiro, para o de Antenor Felipe de Mo-
rais, junto à Usina Tamandupá, de São Paulo.

— Sendo relator o Sr. Válter de Andrade, e de

acôrdo com o seu voto, indefere-se o pedido de

Barcelon de Oliveira Barbosa,i de Alagoas, no sen-

tido de lhe ser fixada uma quota de fornecimento

de cana junto à Usina Triunfo.

103' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 18 DE OUTUBRO DE 1956

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

Elias Nacle, José Wamberto Pinheiro de Assunção,

Válter de Andrade, Moacir Soares Pereira, Nelson

dc Rezende Chaves, Luís Dias Rollemberg (Suplen-

te do Sr. Gil Maranhão), João Soares Palmeira, Joa-

quim Alberto Brito Pinto, José Augusto de Lima

Teixeira (Suplente do Sr. Domingos José Aldro-

vandi), Manoel Gomes Maranhão e Licurgo Por-

tocarrero Veloso, êste último substituindo o Sr. Nel-

son de Rezende Chaves, que se retirou durante a

sessão.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira do
Vale.

Adminislrctçâo — Nos têrmos do voto do re-

lator, Sr. Manuel Gomes Maranhão, autoriza-se a

abertura de um crédito suplementar de Cr$
1.400.000,00, destinado ao pagamento de diferen-

ças relativas a serviços extraordinários do pessoal da

sede do Instituto.

— De acôrdo com voto do relator, Sr. João
Soares Palmeira, aprova-se a aplicação da Lei n'

2.188, de 3/3/54, para o fim de equiparar o cargo

do funcionário Francisco Fernandes ao de Chefe de

Portaria dos Ministérios Públicos.

— É aprovada a Indicação do Sr. Moacir Soa-

res Pereira, recomendando à Presidência do Insti-

tuto a modificação do Provimento 3/56, de 9/5/56.
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Auxílios e donativos — Nos termos do voto
do relator Sr. Manuel Gomes Maranhão, aprova-se

a concessão de um auxílio de Cr$ 50.000,00 às obras
da Diocese dos Afogados de Ingàzeira, em Per-

nambuco.

Cia. Usinas Nacionais — Sobre o aumento da
capital da Cia. Usinas Nacionais, pede o Sr. Elias

Nacle, ac Sr. Presidente, esclarecimentos que o Sr.

Epaminondas Moreira do Vale se prontifica a ofe-

recer logo em seguida.

Álcool e aguardente — De acordo com voto

do relator, Sr. Manuel Gemes Maranhão, autori-

za-se seja arrematado em leilão c prédio onde fun-

ciona o Entreposto do S.E.C.R.R.A. em Nazaré da

Mata, Pernambuco, na base aproximada da respectiva

avaliação.

— Nos termos do parecer do Sr. Moacir Soa-

res Pereira, autoriza-se a Usina Estivas, do Rio Gran-

de do Norte, a fabricar aguardente na safra de

1956/57.

— De acordo com parecer do Sr. Moacir Soa-

res Pereira, fica a Usina Ilha Bela, dc Rio Grande

do Norte, autorizada a fabricar aguardente na safra

de 1956/57.

— Acompanhando o voto do relator, Sr. Joa-

quim Alberto Brito Pinto, autcriza-se o Sr. Luís Fe-

lipe de Souza Leão, de Maraial, Pernambuco, a fa-

bricar aguardente em sua destilaria, até que fiquem

concluídas as instalações destinadas à produção ie

álcool.

104» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA

EM 24 DE OUTUBRO DE 1956

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale,

José Wamberto Pinheiro de Assunção, Elias Nade,

Ottolmy Strauch, Válter de Andrade, Luís Dias Rol-

lemberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão), Moacir

Soares Pereira, Joaquim Alberto Brito Pinto, João

Soares Palmeira, José Vieira de Melo (Suplente do

Sr. Domingos José Aldrcvandi), Manoel Gomes Ma-

ranhão, José Augusto de Lima Teixeira, por ter pro-

cesso em paiita para relatar, e Licurgo Portocarrero

Veloso, convocado para substituir ao Sr. Nélson de

Rezende Chaves, que não compareceu à sessão, por

motivo de saúde.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira do

Vale.

Expediente — Prossegue o debate em torno .lo

aumento de capital da Cia. Usinas Nacionais, dc

cujo processo pedira vista, na sessão anterior, o Sr.

Elias Nacle. Após a intervenção de diversos senh-i-

res membros da Comissão Executiva é dado vista da

matéria ao Sr. Válter de Andrade.

105'^ SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 25 DE OUTUBRO DE 1956

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira u-j Vale,

EIÍ3S Nacle, José Wamberto Pinheiro de Assunção,

João Soares Palmeira, Joaquim Alberto Brito Pinto,

José Vieira de Melo (Suplente do Sr. Domingos

José Aldrcvandi), Manoel Gomes Maranhão, Luís

Dias Rollemberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão),
Nelson de Rezende Chaves, Moacir Soares Pereira

e Valter de Andrade.

Para tomarem parte na discussão sôbrc o caío

do aumento de caipital da Cia. Usinas Nacionais, fo-

ram convocados os Srs. Licurgo Portocarrero Veloso

e José Augusto de Lima Teixeira, suplentes de re-

presentantes de usineiros e fornecedores, respectiva-

mente.

Foram especialmente convidados e comparece-

ram à sessão da Comissão Executiva, os Srs. Sílvio

Bastos Tavares, Tadeu de Lima Neto, Francisco Lon-

go, Romeu Fiore, respectivamente Vice-Presidente,

nc exercício da Presidência, e Diretores da Cia. Usi-

nas Nacionais.

Nas mesmas condições, compareceram à sessão

os Srs. Peter Jurisch e Francisco Coqueiro Watson
do Conselho Fiscal da Cia. Usinas Nacionais.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira Jo

Vale.

Cia. Usinas Nacionais — Prossegue o debate

em torno ao aumento do capital da Cia. Usinas Na-

cionais, ficando a matéria na ordem do dia pari

a próxima sessão.

106' SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
25 DE OUTUBRO DE 1956, ÀS 16 HS.

Presentes os Srs. Epaminondas Moreira do Vale.

Elias Nacle, José Wamberto Pinheiro de Assunção,

Ottolmy Strauch, Válter de Andrade, Moacir Soares

Pereira, Nélson de Rezende Chaves, Luís Dias Rol-

lemberg (Suplente do Sr. Gil Maranhão), Manoel
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Comes Maranhão, Jcsé Vieira dc Melo (Suplente

do Sr. Domingos José Aldrovandi), João Soares Pal-

meira e Joaquim Alberto Brito Pinto.

Compareceu, também, à sessão, o Sr. Augusto

de Lima Teixeira, para tomar parte na discussão Jo

mesmo assunto, já tratado na sessão da manhã.

Voltaram a tomar parte na sessão, os Srs. Síl-

vio Bastos Tavares, Tadeu de Lima Neto e Romcru

Ficre, Presidente e Diretores da Cia. Usinas Nacio-

nais, e os Srs. Peter Jurisc-h e Francisco Coqueiro

Watson, membros do Conselho Fiscal da mesma em

presa. Esteve, ainda, presente à sessão o Sr. Nelson

Coutinho, Consultor Jurídico da Cia. "Usinas Nn-

nais, para prestar informações c esclarecimentos so-

bre o assunto em foco, relativamente aos interêsses da

Companhia.

Presidência do Sr. Epaminondas Moreira rio

Vale.

Cij; Usinas Nacionais — é aprovado, nos ter-

mos do voto do Sr. Valter de Andrade, e aumento

do capital da Cia. Usinas Nacionais, sendo adopta-

das as seguintes resoluções:

1 ) — Autorizar a subscrição de 40.000 ações

dc valor nominal de Cr$ 1.000,00 cada uma, para

integralização da proporção de 40% à vista e os

restantes 60</f em 2 anos, com prioridade para os

atuais acionistas.

2) — Autorizar a distribuição de 20.000 ações

aos atuais acionistas, proporcionalmente às respecti-

vas ações, por conta das reservas da Companhia em
31 de julho de 1952.

3) •— Autorizar a distribuição de 55.000 a

60.000 ações de Cr$ 1.000,00 cada uma, entre os

acionistas da Companhia, na proporção das respecti-

vas ações, por conta da reavaliação do ativo da Cia.,

segundo dispõe a Lei n° 2.862, de 4/9/56.

O Sr. Moacir Soares Pereira vota contra a pro-

posta da Cia. Usinas Nacionais e contra o voto do

relator, Sr. Epaminondas Moreira do Vale. O Sr.

José Wamberto Pinheiro de Assunção vota de acor-

do com o Sr. Relator, pela aprovação do projeto

da Cia. Usinas Nacionais.
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JULGAMENTOS DA COMISSÃO EXECUTIVA
DO I. A. A.

PRIMEIRA INSTÂNCIA

Primeira Turma

Autuada — DIAS VÍTOR & CIA.

Autuantes — LAYETTE DE ARAmo AZE-
VEDO E OUTROS.

Processo — A. I. 15/55 — Estado de Per-
nambuco.

Julga-se clandestino o açúcar encon-

trado desacompanhado dos documentos fÍ5-

cais exigidos pela lei.

ACÓRDÃO N' 2.896

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em que
é autuada a firma Dias Vítor & Cia., sita no munt-
cípio de Paulista, Estado de Parnambuco, per infra-

ção às letras b t c ào art. 60 e art. 63 do Dec.-lei

n' 1.831, de 4/12/39, e autuantes os fiscais deste

Instituto Lafayette de Araújo Azevedo e outros, a

Primeira Turma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma autuada mantinha em
seu poder 18 sacos de açúcar cristal, acondicionados

em sacaria lisa, sem qualquer marca ou numeração,

impossibilitando, consequentemente, a procedência do

produto;

considerando que não obstante devidamente no-

tificada deixcu a firma autuada correr à revelia o

processo;

considerando que a firma autuada incorreu nas

sanções correspondentes à perda do açúcar e mais

a multa de Cr$ 20,00 por saco, não tendo feito pro-

va de ter adquirido a terceiros o açúcar e pago as

respectivas taxas;

considerando, no entanto, que em direito fiscal

prevalece o princípio de que a maior penalidade

absolve a de m^nor vulto,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente, em parte, o auto, para o

fim de condenar a autuada à perda do

açúcar, nos termos do art. 60, letra b,

do Dec.-lei n' 1.831, de 4/1239, re-

colhendo-se aos cofres do I.A.A. o

produto da venda do mesmo.

Intime-se, registre-se e ^^mpra-se.

Comissão Executiva, 20 de junho de 1956.

]osé Wamberto, Presidente; Luís Dias Rollem-
bcrg, Rplator; foão Soares Palmeira. — Fui presen-
te: Leal Guimarães, Prccuracor.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada — S. A. USINA SÃO SIMEÃO AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL — Usina São Simeão.

Autuante — JOSÉ ALÍPIO VIEIRA PINTO.

Processo — A. I. 93/54 — Estado de Alagoas.

Dar saída a açúcar sem o devido pa-

gamento da taxa de defesa constitui infra-

ção aos preceitos do Dec.-lei n' 1.831, de

4/12/39.

ACÓRDÃO N? 2.897

Vistos, relatados é discutidos êstes autos em que
é autuada a firma S. A. Usina São Simeão Açúcar e

Álcool, proprietária da Usina São Simeão, localizada

nc município de Murici, Estado de Alagoas, por in-

fração aos arts. 1', § 2', 2», 3', 64, sanções do 65

e seu parágrafo único, e 39, combinado com o 36

e seu § 29, e 38, todos do Dec.-lei n' 1.831, de

4/12/39, e autuante o fiscal dêste Instituto, José

Alípio Vieira Pinto, a Primeira Turma de Julga-

mento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-

car e do Álcool,

considerando que a infração está comprovada e

confessada na defesa apresentada pela autuada;

considerando que as infrações praticadas pela au-

tuada são interdependentes, prevalecendo neste ca:iO

a sanção maior;

considerando que a taxa de defesa sonegada foi

paga após a lavratura do auto;

considerando ser primário o infrator,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de ser

condenada a Usina São Simeão S. A.

ao pagamento de Cr$ 69. 300,00, cor-

respondente a CrS 10,00, por saco dc

açúcar sonegado à tributação, de acôr
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do com o art. (i^ do Dcc.-lci n" 1.831,

de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 20 de junho de 1956.

José Watuhtrio, Presidente; Valter de Andratlj,

Relator; João Soares Palmeira. — Fui presente:: Leal

Guimarães, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada — USINA CONCEIÇA.O DE MA-
CABU — Usina Victor Sence S. A.

Autuantcs LUIS PAULO BELFORT GAL-
VÃO E OUTRO.

Processo — A. L 203/54 — Estado do Rio de

Janeiro.

Julga-sc imprcccdentc o auto de in-

fracção, quando comprovada, pelos eleme.i-

• tos constantes dos próprios autos, a inexis-

tência de transgressão acs preceitos da l-.i

açucareira vigente.

ACÓRDÃO N' 2.898

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que
é autuada a Usina Conceição de Macabu, de pro-

priedade da firma Usina Victor Sence S. A., sediada

cm Conceição de Macabu, Estado do Rio de Janeiro,

por infração ao art. 60, alínea b, do Dec.-lei n' 1.831,

*\: 4/12/39, e autuantes os fiscais deste Instituto,

Luís Paulo Belfort Galvão e outro, a Primeira Tur-

m.i dc Julgamento da Comissão Exc-cutiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a car.it terização da mercado-

ria aprcx-ndida, elimina a hip«jtese de clandestinidade;

considerando que as alegações apresentadas pela

autuada cm sua defesa são de ser aceitas;

considerando que a infratora é primária,

acorda, por unanimidade, em julgir

improcedente o auto, devendo o açúcar

apreendido ser devolvido ao autuado,

em espéiic ou no seu valor correspon-

dente, rcxorrcndo-se ex-offiaa para \

instância superior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Lxt(.utiva. 20 de junho dc 1956.

foié Wambrrto, Presidente; Vâllvr de Andrad:,
Relator, ]i)ân Soarei Palmeira. — Fui presente: Lejl
Cii/imarie<, Procurador.

("D. O.', 20/6/56).

Autuado — JÚLIO VIEIRA DA SILVA.

Autuantes — ÉLSON BRAGA E OUTRO.
Processo — A. I. 319/54 — Estado da Paraíba.

É clandestino o açúcar encontrado de-

sacompanhado dos documentos fiscais exi-

gidos peia lei.

ACÓRDÃO N' 2.899

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que

é autuado Júlio Vieira da Silva, comerciante, resi-

dente no município de João Pessoa, Estado da Pa-

raíba, per infração aos arts. 40 ou 42 e 60, letra b.

do Dec.-lei n'> 1.831, de 4/12/39, e autuantes os

fiscais dêste Instituto, Elson Braga e outro, a Pri-

meira Turma de Julgamento da Comissão Execi>tiva

do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando estar devidan^ente comprovada a

clandestinidade do açúcar, encontrado em trânsito em
situação irregular, desacompanhado da respectiva noia

de remessa;

considerando que a documentação constante dos

autos evidencia que a apreensão do produto foi rea-

lizada mediante todos os requisitos legais,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando o au-

tuado à perda do açúcar apreendido,

de acordo com o art. 60, letra b do

Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, reco-

Ihendo-se aos cofres do LA.A. o pro-

duto da venda do mesmo.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 20 de junho de 1956.

Joíé Wamherto, Presidente; Luís Dias Rollein-

berg, Relator; João Soares Palmeira, — Fui pre-

sente: Leal Cfíimarães, Procurador.

("D. O.". 3/10/56).

*

• *

Autuada — USINA SANTANA — Flaviano

Ribeiro Coutinho.

Autuante — MANOEL FERNANDES DIAZ.

Processo — A. I. 193/55 — E.stado da Paraíba.

Julga-.se procedente o auto de infra-

ção, quando comprovado estarem viciadas

as notas de remessa apreendidas.

ACÓRDÃO N» 2.907

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuada a Usina Santana, de propriedade de
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Flaviano Ribeiro Coutinho, localizada no município

de Santa Rita, Estado da Pâraíba, por infração ao

art. 38, combinado com o § 3' do art. 36 do De-
creto-lei n? 1.831, de 4/12/39, e autuante o fiscal

dêste Instituto, Manoel Fernandes Dias a Primeira

Turma de Julgamento da Comissão Executiva do

Instituto dc Açúcar e do Álcool,

considerando que nos termos da legislação vi-

gente, as notas de remessa que não tenham sido

totalmente preenchidas ou que contenham emendas,

rasuras ou entrelinhas são tidas como inexistentes;

considerando materialmente provada a infração

c confessada pelo autuado, fls. 16,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando-se a

autuada ao pagamento da multa de

Cr$ 2.000,00, por nota de remessa vi-

ciada, em número de sete, no total

de Cr$ 14.000,00, nos têrmos do § 3'

do art. 36 do Dec.-lei n? 1.831, de

4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 27 de junho da 1956.

José Wamberto, Presidente; Joaquim Alberto

Brito Pinto, Relator; Valter de Andrade'. -— Fui

presente: José Mota Maia, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuado — FRANCISCO DE ASSIS COTA
— Fazenda Bom Retiro.

Autuante — MÁRIO LÔBO DE MEDEIROS.

Processo — A. I. 405/54 — Estado de Minas

Gerais.

O não-recolhimento da taxa devida

sôbre aguardente, na vigência da Resolução

n? 698, constitui infração aos preceitos das

leis açucareiras vigentes.

ACÓRDÃO N? 2.908

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que

é autuado Francisco de Assis Cota, proprietário da

Fazenda Bom Retiro, sita nc município de Alvimj-

polis. Estado de Minas Gerais, por infração aos

arts. 19 e 20 da Resolução n? 698/52, com base

nos arts. 148 e 149, do Dec.-lei n? 3.855, de 21/11/

•41, e autuante o fiscal dêste Instituto, Mário Lôbo

de' Medeiros, a Primeira Turma de Julgamento da

Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do

Álcool,

"Geoyraíia do Açúcar

no Leste do Brasil"

III

Prof. Afonso Várzea

III

PREÇO Cr$ 50.00 - A VENOil NOS LIVRDRIAS

Considerando que no processo anexo, S. C.

36.853/53, do interêsse do autuado, teve este aten-

dida, em parte, a sua pretensão;

considerando que^ em face da decisão acima

referida, ficou obrigado o autuado ao recolhimento

da taxa devida, sôbre 12.892 litros de aguardente;

considerando que o autuado recebeu a notifica-

ção relativa à decisão, bem assim, a da obrigação de

efetuar o recolhimento devido sôbre o total de litros

de aguardente acima citado;

considerando que não tomando conhecimento

da notificação não competia à Fiscalização outra saí-

da senão autuá-lo na forma da lei;

considerando que, notificado da autuação, dcixo'i

• o interessado que o processo corresse à revelia;

considerando ser primário o autuado,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando-se o

autuado ao pagamento da multa cor-

respondente à quantia devida sôbre

os 12.892 litros de aguardente, ou se-

jam, Cr$ 51.568,00, nos têrmos do

art. 149 do Dec.-lei n» 3.855, de

21/11/41.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 27 de junho de 1956.

José W^a//?ber/o, Presidente; Joac/uim Alberto

Bri/o Pinto,. Relator; Valter de Andrade. — Fui pre-

sente: José Mola Maia, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuada — USINA ARIPIBU S. A.

Autuante — JOSf ALBUQUERQUE JUCA.

Processo — A. I. 49/55 — Estado de Per-

nambuco.

O nâo-rccolhimento da taxa de finan-

ciamento, bem como a referência à guia Je

pagamento inexistente, constituem infração

às leis açucareiras em vigor.

ACÓRDÃON' 2.90 9

Vistos, relatados c discutidos éstes autos, eni que

é autuada a firma Usina Aripibu S. A,, sita no mu-

nicípio de Ribeirão, Estado de Pernambuco, por in-

fra(;áo ao art. 145 do Dec.-lei n' 3.855, de 21/11/41,

arts. 39 e 64, do Djc.-lei n» 1.831, de 4/12/39, e

autuante o fiscal déste Instituto, José Albuquerque

Jucá, a Primeira Turma de Julgamento da Comissão

Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a autuada deixou de recolher

a taxa .de Cr$ 1,00 por tcnelada de cana recebida

dos seus fornecedores, sôbre 35.591.580 quilos, in-

fringindo, assim, o disposto no art. 145 do De-

iieto-lci n» 3.855;

considerando ainda que a autuada deu saída

a 2.435 sacos de açúcar cristal, produzidos na safra

53/54, sem cobertura da taxa de defesa, fazendo re-

ferência à guia de recolhimento n' 127 que não mais

comportava aquela quantidade;

considerando que o número de notas de remessa

emitido foi de 34, tornandc-sc, porém, sem efeito

5 das mesmas;

considerando, enfim, materialmente provada c

confessada a infração,

acorda, pelo voto de desempate do Sr.

Presidente, de acôrdo com o Sr. Re-

lator, em julgar procedente o auto,

condcnando-se a Usina Aripibu S. A.

ao pagamento das seguintes multas:

j) multa de Cr$ 71.183,20 nos ter-

mos do art. 146 do Det.-Ici n^ 3 85^,

de 21/11/41, além do recolhimento

da taxa no montante de Cr$ 35.591,60,

b) multa de Cr$ 2.000,00 por nota

de remessa emitida com referencia \

guia de pagamento inexistente, sòbrc

o total dc 29 notas, perfazendo a

multa de Cr$ 58.000,00, nos termos

do art. 39 do Dec.-lei n» 1.831, de

4/12/39. e mais a multa de Cr$ 10,00

por Mco de açúcar sonegado, no to-

tal de 2.4)5 sacos, ou seja, Cr$
24.350.00. além do recolhimento da

taxa no montante de Cr$ 7.548,50, de

acôrdo com o disposto nos arts. 64 e

65 do Dec.-lei n' 1.831, citado.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 27 de ;unho de 1956.

José Wamberto, Presidente; Joaquim Alberto

Brito Pinto, Relator; Valter de Andrade. — Fui

presente: ]osé Mota Maia, Procurador.

rD. O.", 3/10/56).

Autuados — FELICIANO AMÉRICO DA SIL-

VA e Usina Estreliana S. A.

Autuantes — W. M. Buarque e outros.

Processo — A. I. 499/54 — Estado de Per-

nambuco.

Julga-se boa a apreensão de açúcar en-

contrado sem estar acompanhado dos do-

cumentos fiscais exigidos por lei.

ACÓRDÃO N? 2.917

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que

são autuados Feliciano Américo da Silva, residente

no município de Jaboatão, e a Usina Estreliana

A., localizada no município de Ribeirão, Estado de

Pernambuco, por infração aos arts. 36, 40 e 60 do

Dec.-lei n» 1.831, de 4/12/39, e autuantes os fis-

cais deste Instituto, W. M. Buarque e outros, a Pri-

meira Turma de Julgamento da Comissão Executiva

do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o autuado em sua defesa, re-

conhece a situação irregular em que se encontrava

a mercadoria apreendida;

considerando que da instrução do processo, não

existem elementos comprobatórios que impliquem í

conivência da Usina Estreliana S. A. no delito fiscal,

acorda, por unanimidade, em julgar

precedente, em parte, o auto, para o

fim de julgar-se boa a apreensão do

açúcar, nos têrmos do art. 60 do De-

creto-lei n» 1.831, de 4/12/39, isen-

tando-se a Usina Estreliana S. A. de

qualquer responsabilidade.

Intime-sc, registre-se e cumpra-je.

Comissão Executiva, 4 de julho de 1956.

]nsé Wamberin, Presidente; Valter de Andrade,
Relator; Jnatjuini Alberto Brito Pinin. — Fui pre-

sente: José Mota Maia, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado — JANDIRO VILELA DE FREITAS.

Autuante — MÁRIO MARTIRE.
Processo — A. I. 85/54 — Estado de Minas

Gerais.

A não conservação dos documentos
fiscais constitui infração à lei açucareira

vigente.

ACÓRDÃO 2.918

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado Jandiro Vilela de Freitas, comercian-

te, domiciliado no município de Ituiutaba, Estado

de Minas Gerais, por infração aos arts. 41 e 42, § 2''

do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e autuante o

fiscal deste Instituto, Mário Martire, a Primeira

Turma de Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o autuante capitulou as in-

frações tãc somente nos arts. 41 e 42 do Dec.-lei

n'' 1.831, de 4/12/39;

considerando que as alegações apresentadas em
defesa, não ilidem os dispositivos legais infringidos;

considerando que não ficou provada a proce-

dência do açúcar fabricado pela Usina Schmidt e em
poder do autuado,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente, em parte, o auto de fls.,

para o fim de condenar-se Jandiro Vi-

lela de Freitas ao pagamento da multa

de Cr$ 500,00 por não ter conserva-

do a nota de entrega ou de remessa

que acompanhou o açúcar, tudo con-

forme determina o art. 41 do De-

creto-lei n? 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 4 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente; Valter de Andrade,

Relator; Joaquim Alberto Brito Pinto. — Fui pre-

sente: José Mota Maia, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

* *

Autuada — FREITAS & IRMÃO LTDA.

Autuante — ORLANDO MARTINS BAR-

BOSA.

Processo — A. I. 411/54 — Estado de Minas

Gerais.

A não inutilização da neta de remes-

sa, bem como o recebimento de açúcar de-

sacompanhado dos documentos fiscais,

constituem infração aos preceitos das leis

açucareiras em vigor.

ACÓRDÃO N' 2.919

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, em
que é autuada a firma Freitas & Irmão Ltda., lo-

calizada no município de Elói Mendel, Estado d?

Minas Gerais, por infração ao § 2' do art. 42 e

art. 41 do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e au-

tuante o fiscal deste Instituto, Orlando Martins Bar-

bosa, a Primeira Turma de Julgamento da Comissão

Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a infração está comprovad.i

materialmente;

considerando que o autuado, em sua defesa, con-

fessa haver recebido açúcar desacompanhado da do-

cumentação legal;

considerando que o infrator é primário,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto de infração, para o

fim de condenar-se a firma Freitas 6;

Irmão Ltda., ao pagamento da muUa
de Cr$ 1.000,00, correspondente a

duas notas de remessa não inutiliza-

das com a palavra "recebida", mais

Cr$ 200,00, por haver recebido uma
remessa de açúcar desacompanhada de

nota de remessa cu entrega, tudo con-

forme dispõem os arts. 41 e 42 do

Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 4 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente; Válier de Andrt-

de, Relator; Joaquim Alberto Brito Pinto. — Fui

presente: José Mota Maia, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada — USINA CAXANGÁ S. A.

Autuante — JOSÉ ALBUQUERQUE JUCÁ.

Processo — A. I. 67/55 — Estado de Per-

nambuco.

Comprovadas as infrações pelos ele-

mentos constantes dos autos é de se jul-

gar procedente o auto de infração.

ACÓRDÃO N» 2.920

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que ,é autuada a Usina Caxangá S. A., localizada no
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iiiíEii»?io»isyGiiíiJomiiiaL

Desde 1889 o INTERNATIONAL
SUGAR JOURNAL se tem dedicado à

tecnologia da produção Je açúcar, passanao

em revista todos os progressos importantes

nos setores da agricultura, química e enge-

nharia da indústria açucareira mundial. Com
o seu índice anual de cêrca de 2300 entra-

das, é uma obra indispensável de consulta

com o maior volume de informações técni-

n^unicípio dc Ribeirão, Estado de Pernambuco, por

iiifração acs arts. 69 e 36, combinado com o art. 6-í

todos do Dec.-lei n» 1.831, de 4/12/39, e autuantc

o fiscal dêste Instituto, J.Gsé Albuquerque Jucá, a

Primeira Turma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que pelo exame da escrita da

Usina, ficcu comprovada a saída de 430 sacos de

açúcar cristal da safra ^3/^4, sem o pagamento das

taxas dc defesa e sem emissão das respectivas notas

dc remessa;

lonsiderando que na defesa apresentada a Usi-

na autuada confessa a existência do Boletim de pro-

dução rasurado, não procedendo evidentemente a

alegação de não apresentar o mesmo valer legal;

considerando que, pelas informações da Divisão

dc Arrecadação e Fiscalização, se verifica tratar-se dc

infratora primária,

acorda, por unanimidade, em julg.ir

procedente o auto, condenada a firma

autuada ao pagamento de Cr$ ....

2.000,00, de acordo com o estabeleci-

mento no art. 36 e mais o pagamento
da multa de Cr$ 10,00 por saco de

açúcar e ao recolhimento das taxas

devidas, conforme estabelece o arti-

go 65, ambos do Dec.-lei n' 1.831,

dc 4/12/39, deixando de ser consi-

derada a multa de Cr$ 500,00 por

infração do art. 69 do mesmo de-

crcto-lei, por tratar-se de condição ele-

mentar decorrente da falta do re-

gistro.

Intime-sc, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 4 de julho de 1956.

fofé W"jtnbtrin, Presidente; Luis Dus Rollet/r

betf^, Relator; jotxjuini Alberto Brito Pinto. — Fui

presente: José Mota Maia, Procurador.

("D. O.". 3/10/56).

Autuado — FRANCISCO BARRETO DA
SILVA.

Autuantcs — VICENTE DO AMARAL GOU-
VEIA E OUTROS.

Processo — A. I. 39/55 — Estado dc Per-

nambuco.

Julga-sc clandestino o ákool apreci-

dido sem estar acompanhado dos documen-
tos exigidos em lei.

cas que aparece anualmente.

Enviamos, se solicitado, exemplar grá-

tis de amostra.

Assinatura anual : US $4,00, porte

pago (12 números).
'

THE INTERNATIONAL SUGAR
JOURNAL LTD.

7 & 8, Idol Lane, London, E, C. 3

Inglaterra

ACÓRDÃO N' 2.921

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado Francisco Barreto da Silva, residente

no município de Goiana, Estado dc Pernambuco,
por infração aos arts. 1' e seus §§ 1', e 4», e 2» e

parágrafos e parágrafo único do art. 11 do Decreto-

lel n» 5.998 de 18/11/43, e autuantes os fiscais

dêste Instituto, Vicente do Amaral Gouveia e ou-

tros, a Primeira Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que ficou evidenciado que o ál-

cool apreendido transitava sem o necessário acom-
panhamento dos documentos exigidos em lei;

considerando que, não obstante fôsse notifica-

do, o autuado não apresentou defesa;

considerando que tanto os arts. 3' como o 4'

do Dec.-lei n' 5.998, de 18/11/43, fixam a mul-
ta mínima de Cr$ 2.000,00, o primeiro sobre o
fundamento de vedar o transporte de álcool prove-

niente da usina cu destilaria, sem nota de expedi-

ção, enquanto o seguinte se refere às firmas co-

merciais e em geral a todos aqueles que adquiram
cu recebam, a qualquer título, das usinas e desti-

larias, álcool desacompanhado da nota de expedição,

vcrificando-sc, portanto, que no caso presente .se
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deveria, realmente, fundamentar a lavratura do auto

dc infração no artigo, porquanto, do contrário, se

verificaria incidência de penalidade;

considerando, no entanto, que a penalidade

maior deve anular a de menor vulto.

acorda, por unanimidade, em julgar:

procedente o auto, condenada a fir-

ma à perda do produto apreendido,

nos termos do art. 1' do Decreto-lei

n? 5.998, de 18/11/43, recolhendo-se

aos cofres do instituto o produto da

venda da mercadoria.

Intime-se, registre-se e cumpra-sc.

Comissão Executiva, 4 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente; Luís Dias Rollem-

herg, Relator; Joaquim Alberto Brito Pinto. — Fui

presente: José Mota Maia, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuado — MANOEL FRANCISCO CAM-
PELO.

Autuantes — ELSON BRAGA E OUTROS.
Processo — A. L 323/54 — Estado da Paraíba.

Ê clandestino o açúcar encontrado sem

estar acompanhado dos documentos fiscais.

A não inutilização de nota de remessa cons-

titui infração às leis em vigor.

ACÓRDÃO N? 2.927

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado Manoel Francisco Campelo, comer-

ciante, residente no município de Guarabira, Esta-

do da Paraíba, por infração aos arts. 40, 41, 42 e

60, letra b do Dec.-lei tí> 1.831, de 4/12/39, e

autuantes os fiscais dêste Instituto, Elson Braga e

outros; a Primeira Turma de Julgamento da Comis-

são Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o açúcar foi apreendido em

evidente situação de clandestinidade;

considerando que o autuado conservava em seu

poder nota de remessa sem ter a exigência legal dc

inutilização,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenado o au-

tuado à perda do açúcar apreendido

em situação de clandestinidade, nos

têrmos do art. 60, do Dec.-lei n'? 1.831,

de 4/12/39, e mais à multa de CrS

500,00, grau mínimo, estabelecido no

art. 41 do mesmo decreto-lei, por ser

primário, tendo em vista que as in-

frações são independentes.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 18 de julho de 1956.

José Wamberto^ Presidente; Luís Dias Rollem-

berg, Relator; Joaquim Alberto Brito Pinto. — Fui

presente: Leal Guimarães, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuado — ENGENHO SÃO SEBASTIÃO --

Joaquim Monteiro da Cruz.

Autuantes — FRANCISCO MACIEL ALVES
DA CRUZ E OUTRO.

Processo — A. I. 363/54 — Estado de Alagoas.

Considera-se boa a apreensão de mer-

cadoria encontrada sem estar acompanhada

dos documentos fiscais exigidos por lei.

ACÓRDÃO N» 2.928

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em.

que é autuado o Engenho São Sebastião, de proprie-

dade de Joaquim Monteiro da Cruz, domiciliado no

município de Colónia Leopoldina, Estado de Ala-

goas, por infração aos arts 6.° e 18, da Resolução

n*- 807/53, de 3/11/53, art. 7? do Decreto-lei

n'-' 5.998, de 19/11/43, e autuantes os fiscais dêscc

Instituto, Francisco Maciel Alves da Cruz e outro,

a Primeira Turma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a infração se baseou na apreen-

são de 1.000 litros de aguardente transportados em
situação irregular, sem qualquer nota fiscal;

considerando que a própria firma autuada con-

fessa a infração,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, no sentido de ser

considerada boa a apreensão da mer-

cadoria apreendida, devendo o produ-

to da venda ser recolhido aos cofres

do Instituto, nos têrmos dos arts. 6' e

18 da Resolução n'^ 807/53, combina-

do com o art. 7' do Dec.-lei n' 5 998,

de 19/11/43.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executivo, 18 de julho de 1956.

José Wamberto,. Presidente; Luis Dias Rollem-

berg, Relator; Joaquim Alberto Brito Pinto. — Fui

presente: Leal Guimarães. Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado - ERVINO ERNESTO.

Autuantes — RENATO SANTANNA DE
OLIVEIRA E OUTROS.

PrcKcsso — A. I. ^3/55 — Estado de São

Paulo.

Constitui infração o não recolhimento

das taxas instituídas por lei.

ACÓRDÃO N» 2.929

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado Ervino Ernesto, comerciante, resi-

dente no município de Artur Nogueira, Estado de

São Paulo, por infração ao art. 149 do Decreto-lei

n" 3.8^^, de 21/11/41, combinado com o art. 17

da Res. n» 807/')3, de 3/6/^3, e autuantes os fis-

cais deste Instituto, Renato Sant Anna de Oliveira e

outros, a Primeira Turma de Julgamento da Comis-

são Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma autuada deixou de

recolher, de acordo cem a lei, a importância de

Cr$ 1.912,00, correspondente a 956 litros de aguar-

dente de sua produção saídos na safra 53/54, sem
o recolhimento de Cr$ 2,00 por litro;

considerando que se verificou que a referida

firma fora devidamente notificada em relação ao

cumprimento das disposições da Resolução n' 807/53,

deixando no entanto de cumprir o que fôra estabe-

lecido,

acorda, por unanimidade, em julgu

procedente o auto de infração, no

sentido de ser a firma autuada con-

denada ao pagamento da multa de

Cr$ 3.824,00, nos termos do art. 149,

do Dec.-lei n» 3.855, de 21/11/41,
combinado com os arts. 17 e 18 da
Resolução n» 807/53, deste Instituto.

Intime-se, registrc-se e tumpra-sc.

Comissão Executiva, 18 de julho de 1956.

foíé Wamherlo, Presidente; Lu/s Dias Rolleni-

berg. Relator; /oue/utm Alberto Brito Pi'ilo. — Fui
presente: Leal Cuipnarães, Procurador.

("D. O ", ^ 10 «>6).

Autuada — LAVINIA LESSA MARTINS —
Umiu Bela Vista.

Autuantc — HÉLIO DE ALVARENGA.
Processo — A. I. 211^55 Estado de São

Paulo.

O não-pagamento da taxa de defesa,

bem como a referência à guia de paga-

mento inexistente constituem infrações às

leis açucareiras vigentes.

ACÓRDÃO N' 2.930

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuada Lavínia Lessa Martins, proprietária

da Usina Bela Vista, sita no município de Pontal,

Estado de São Paulo, por infração aos arts. 64 t:

39, combinados com o art. 65 e § 2° do art. 1",

todos do Dec.-lei n» 1.831, de 4/12/39, e autuante

o fiscal deste Instituto, Hélio de Alvarenga, a Pri-

meira Turma de Julgamento da Comissão Executiv.i

do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a autuada, tendo dado saída

a uma partida de 61 sacos d^ açúcar de sua pro-

dução sem o recolhimento prévio das taxas devidas

e feito ainda referência à guia de recolhimento ine-

xistente, cometeu infraçãc a dispositivos de lei;

considerando provada e confessada a infração;

considerando que o recolhimento das taxas só

foi efetuado após a lavratura do auto;

considerando ser a autuada infratora primária,

acorda, pelo voto de desempate do

Sr. Presidente, de acôrdo com o Sr.

Relator, em julgar procedente o auto,

. para o fim de ser condenada a Usina

Boa Vista ao pagamento da multa de

Cr$ 2.000,00, grau mínimo do arti-

go 39 do Dec.-lei n' 1.831, de 4/
12/39, mais à multa de CrS 10,00

por saco de açúcar saído sem o paga-

mento prévio da taxa de defesa, nos

termos do art. 65 do citack) decreto-lei.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 18 de julho de 1956.

José Watnberin, Presidente; ]oaquim Alberto

Brito Pinto. Relator; Lriis Dias Rolleniberg. — Fui

presente: Leal G/iiwarães, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuado — ABRÃO JÚLIO RAHE.
Autuante — WALMOR LEVERRIER BOR-

GES CAMOZATO.
Processo — / I. 229/55 — Estado de Mato

Grosso.

A não emissão de nota de entrega

constitui violação a dispositivo claro da lei.
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ACÓRDÃO 2.931

Vistos, relatàdos e discutidos êstes autos em
que é autuado Abrão Júlio Rahe, comerciante, do-

miciliado no município de Campo Grande, Estado

d'.' Mato Grosso, por infração ao art. 42 e parágra-

fos do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e autuante ó

fiscal deste Instituto, Walmor Leverrier Borges Ca-

mo2ato, a Primeira Turma de Julgamento da Co-

missão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a falta de emissão de nota

de entrega constitui infração a dispositivos de lei;

considerando que a infração' está provada c

confessada pelo autuàdo cm sua defesa;

considerando ser primário o infrator,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto de fls., condenado

o autuado ao pagamento -da multa de

Cr$ 200,00, nos termos do art. 42

do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, em
seu grau mínimo.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 18 de julho de 1956.

fosé Wamberto, Presidente; ]oaquim Alberto

Brito Pinto, Relator; Luís Dias Rollemberg. — Fui

presente: Leal Guimarães, Procurador.

("P. O.", 3/10/56).

* *

Autuada — USINA SÃO FRANCISCO —
Usina Açucareira São Francisco Ltda.

Autuante — HÉLIO ALVARENGA.
Processo — A. I. 231/55 — Estado de São

Paulo.

Constitui infração o não-recolhimento

das taxas instituídas pela lei.

ACÓRDÃO N' 2.932

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em

que é autuada a Usina São Francisco, de propriedade

da Usina Açucareira São Francisco Ltda., sita no

município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, por

infração ao art. 145, combinado com o 146 do

Dec.-lei n? 3.855, de 21/11/41, e autuante o fiscal

dêste Instituto, Hélio de Alvarenga, a Primeira Tur-

ma de Julgamento da Comissão Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando suficientemente provido que a

Usina autuada deixou de efetuar o recolhimento da

taxa de Cr$ 1,00 por tonelada de cana recebida de

seus fornecedores na safra 53/54, no total de

10.214.540 quilos;

considerando que a lei além de prescrever pra-

zo para êsse recolhimento determina ainda pena para

o não-cumprimento dessa obrigação por parte do re-

cebedor;

considerando que a retenção indébita da referi-

da taxa por parte das Usinas recebedoras, acarreta

prejuízos para os fornecedores de cana que se vêem

privados, dêsse modo, de melhor assistência e finan-

ciamento, os quais estão em função do seu recolhi-

mento;

considerando que a autuada é primária,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando-se a au-

tuada ao pagamento da multa de Cr$

20.429,00, correspondente ao dôbro

do valor da quantia indevidamente re-

tida, além do recolhimento da taxa,

ou seja, Cr$ 10.214,50, no total de

Cr$ 30.643,50, nos têrmos dos arti-

gos 144, 145 e 146 do Decreto-lei

n? 3.855, de 21/11/41.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 18 de julho de 1956.

]osé Wamberto, Presidente; Joaquim Alberto

Brito Pinto, Relator; Luís Dias Rollemberg — - Fui

presente: Leal Guimarães, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuado — JOSÉ AUGUSTO DE LIMA.

Autuantes — VICENTE DO AMARAL GOU-
VEIA E OUTROS.

Processo — A. I. 259/55 — Estado de Per-

nambuco.

Julga-se clandestina a mercadoria

apreendida dsacompanhada dos documentos

fiscais exigidos.

ACÓRDÃO N' 2.933

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em

que é autuado José Augusto de Lima, comerciante,

domiciliado em Recife, Estado de Pernambuco, por

infração ao art. 33 e letra b do art. 60 do Dec.-lei

n"' 1.831, de 4/12/39, e autuantes os fiscais dêste

Instituto, Vicente do Amaral Gouveia e outros, i

Primeira Turma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,
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considerando materialmente comprovada a In-

fração em face da apreensão do açúcar;

considerando que o autuado, deixando de apre-

sentar defesa dentro do prazo legal, confessou su-i

responsabilidade pela infração cometida, aos dispo-

sitivos de lei,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, considerando-se boi

a apreensão do açúcar, revertendo o

produto de sua venda ao patrimônio

do I.A.A., nos termos dos arts. 33 e

60, letra b do Dcc.-lei n» 1.831, de

4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-.se.

Comissão Executiva, 18 de julho de 1956.

joié Waniberlo, Presidente; ]oaquim Alberto

Brito Pinto, Relator; Luis Dias Rolleinherg. — Fui

presente: Leal Guimarães, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Segunda Turma

Autuado — LEPANTO PELLEGRINI & Cia.

LTDA.
Autuante — ORLANDO MARTINS BAR-

BOSA.

Processo — A. I. 78/55 — E.stado de Minas
C-Mais.

Julga-se procedente o auto c|ue teve

origem na apreensão de notas de remessa

não inutilizadas na forma da lei.

ACÓRDÃO N' 2.9 00

Vistos, relatados e discutidos èstes autos em
que é autuado Lepanto Pellegrini & Cia. Ltda., do-

miciliado no município de Passa Quatro, Estado de
Minas Gerais, por infração ao art. 41 do Decreto-lei

n» 1.8Í1, de 4/12/39, e autuante o fiscal deste

Instituto, Orlando Martins Barbosa, a Segunda Tur-
ma dc julgamento da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar c do Álcool,

considerando que a firma autuada deixou dc
inutilizar duas notas dc remessa, dc conformidade
com o que prescreve a legislação açucareira em vigor;

considerando que a autuada, não obstante noti-

ficada, deixou o processo correr à revelia,

acorda, por unanimidade de votos, cm
julgar prcxcdcnfc o auto condenando
SC o autuado aq pagamento da multa

dc Cri )00,00 por nota de remessa

não inutilizada, no total de duas, cor-

respondendo à importância de Cr$

1.000,00, mínimo do art. 41 do De-

creto-lei 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se c cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de junho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; ]oão Soa-

res Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. —
Fui presente: José de Riba-Mar X. C. Fotites —
Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada — VERONI & C!A.

Autuante — CARLOS CÁSSIA.

Processo — A. I. 106/52 — Estado de São

Paulo.

Julga-se boa a apreensão de açúcar en-

contrado sem Os documentos fiscais.

A venda de açúcar sem a emissão de

competente nota de entrega constitui in-

fração às leis em viger.

ACÓRDÃO N* 2.901

Vistos, relatados e discutidos estes autOs em
que é autuada a firma Veroni & Cia., sita no mu-

nicípio de Limeira, Estado de São Paulo, por infra-

ção ao art. 60, letra b, combinado com os arts. 63 e

42 do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e autuante j

fiscal deste Instituto, Carlos Cássia, a Segunda Tur-

ma de Julgamento da Comissão Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que, de fato, o açúcar encontrado

estava desacompanhado dos documentos fiscais exi-

gidos por lei;

considerando, ainda, que, de acordo com o Ter-

mo Adicional ficou comprovada a venda de açúcar,

sem a emissão da nota de entrega a que se refere

o art. 42 do Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39;

considerando o mais que dos autos consta,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando-se a

firma autuada ao pagamento da muita

de Cr$ 200,00 por ter dado saída a

açúcar desacompanhado de nota de

entrega e à perda do açúcar apreen-

dido, considerando-se ,boa a sua

apreensão, de acordo com os termos
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dos arts. 39 e 60, letra b, do De-
creto-lei n? 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de junho de 1956.

]osé Wamberto, Presidente; Moacir Soares Pi.'-

reira. Relator; João Soare Palmeim — Fui presente:

José de Riba-Mar X. C. Fontes — Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuada — JOSÉ AMIN DAHER & IRMÃO.
Autuantes — CARLOS FONTENELE MAR-

TINS E OUTRO.
Processo — A. I. 218/55 — Estado de São

Paulo.

Julga-se procedente o auto quando

provado que a nota de remessa deixou de

ser conservada cu inutilizada como deter-

mina a lei.

ACÓRDÃO N? 2.902

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuada a firma José Amin Daher & Irmão,

sita no município de Barretos, Estado de S. Paulo,

por infração ao art. 41 do Dec.-lei n" 1.831, de

4/12/39, e autuantes os fiscais deste Instituto, Car-

los Fontenele Martins e outro, a Segunda Turma de

Julgamento da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma autuada deixou de inu-

tilizar 15 (quinze) notas de remessa com a palavra

"recebida";

considerando que os autuados deixaram de con-

servar em seu poder a nota de remessa n' 173.200

conforme têrmo de apreensão de fls. 2;

considerando que é dè julgar procedente o auto

de infração, quando provado que a nota de remessa

deixou de ser conservada ou inutilizada na forma

estabelecida no art. 41 do Dec.-lei n? 1.831, de

4/12/39,
acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de con-

denar a firma autuada ao pagamento

da multa de Cr$ 500,00 por nota não

inutilizada ou não conservada, no to-

' tal de 16, perfazendo a multa a im-

portância de Cr$ 8.000,00, grau mí-

nimo do art. 41 do Dec.-lei n'? 1.831,

de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de junho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; João Swi-

res Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. —
Fui presente: José de Riba-Mar X. C. Fontes —
Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuado — CLÓVIS COUTINHO DE
FARIAS.

Autuantes — VICENTE DO AMARAL GOU-
VEIA E OUTRO.

Processo — A. I. 40/55 — Estado de Per-

nambuco.

Nc regime do Dec.-lei n' 5.998, dc

18 de novembro de 1943, constitui infra-

ção a saída de aguardente sem a compe-

tente autorização e document is exi/^iios

pelo I.A.A.

ACÓRDÃO N > 2.903

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuado Clóvis Coutinho de Farias, comer-

ciante, residente no município de Nazaré da Mata,

Estado de Pernambuco, por infração aos arts. 4', 6''.

14 e 18, da Res. n? 807/53, de 3/6/53; art. 6' da

Res. n? 698/52, de 10/7/52, combinado com o

art. 1° e seus §§ 1» e 2', e art. 4' e parágrafo único

do art. 11 do Dec.-lei n? 5.998, de 18/11/43 e

autuantes os fiscais deste Instituto, Vicente do Am.i-

ral Gouveia e outro, a Segunda Turma de Julga-

mento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-

car e do Álcool,

considerando que foram apreendidos 3.000 li-

tros de aguardente sem as competentes notas fiscais;

considerando que, após a apreensão, foram pu-

blicados editais, não se apresentando qualquer inte-

ressado, conforme têrmo de revelia de fls.;

considerando, í :n:i;)M.cnte, que, nestas coidiçõs,

ficou comprovada a clandestinidade da mercadoria,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto de infração, con-

denando-se o infrator à perda da

ag'.irtrde;;te apreendida, desaromp.Tiha-

da dos documentos fiscais, nos ter-

mos do art. 1' do Dec.-lei n? 5.998,

de 18/11/43.

Intime-se, registre-se c cumpra-sc.

Comissão Executiva, 21 de junho de 1956.

José Wamberto. Presidente substituto; João Soa-

res Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. —
Fui presente: José de Riba-Mar X. C. Fontes —
Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado — IGNORADO.
Autuantes — VICENTE AMARAL GOUVEIA

E OUTRO.
Protesso — A. I. 1S6 32 — Estado dc Per-

nambuco.

Comprovada a clandestinidade Ja

mercadoria apreendida, é de se julgar pro-

cedente o auto de infração.

ACÓRDÃO N' 2.904

Vistos, relatados e discutidos estes autos ein

t|uc foram ap-eendidcs toneis de álcool, vasilhame e

cutros utensílios, com fundamento no art. 26 da Rc-

solui^ão n' 698/')2 e Resolução n' 97/-Í4, peles fis-

cais deste Instituto, Vicente Amaral Gouveia e ou-

tro, a Segunda Turma de Julgamento da Comissão

Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando estar comprovada a clandestinida-

de da mercadoria apreendida;

considerando que se trata de infrator desconhe-

cido, notificado por edital,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de con-

siderar efctiva a apreensão da merca-

doria, incorporando-se à receita do í.

A. A. o produto dc sua venda.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de junho de 19'>6.

Joié Warubtrtn, Presidente substituto; João Soa-

res Palme/rj. Relator; Moac/r Soares Pereira. — Fui

presente: josé de Riba-Mar X. C. Fontes, Procurador.

("D. O. -, 3/10/56).

• *

Autuada - USINA SAO FRANCISCO -
Otávio, Edson c Jorge Ribeiro Coutinho.

Autuantc — ÉLSON BRAGA E OUTROS.
Processo — A. I. 314/54 — Estado da Paraíba.

Dar saída a açúcar sem pagamento
das taxas dc defesa e com referência u

guias inexistentes, constitui infrações pu-
níveis pela lci:i'il.i(,ã" .içmarcira.

ACÓRDÃO N » 2.905

Viílos, relatados e discutidos éstcs autos em
c|uc é autuada a firma Usina São Francisco, de pro
pricdade dc Otávio, ídson c Jorge Ribeiro Coutinho,
sita no município dc Guarabira, Estado da Paraíba,

por infraçâo ao § 2» do art. ! c art. 2», combinado^

com Os arts. 64 e 65 e art. 39 do Dec.-lei n? 1.831,

de 4/12/39, e autuantes os fiscais deste Instituto,

Elson Braga e outros, a Segunda Turma de Julga-

mento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-

cai e do Álcool,

considerando que a infração está materialmente

provada;

considerando que a própria usina autuada a

confessou;

considerando, finalmente, que a saída do açú-

car sem pagamento das taxas de defesa, com refe-

rência a números de guias inexistentes, constitui in-

frações puníveis pela legislação açucareira,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto para o fim de con-

denar-se a Usina autuada ao pagamen-

to da multa de Cr| 27.250,00, além

do recolhimento das taxas devidas e

mais a multa de Cr$ 2.000,00 por ter

lançado na nota de remessa guias ine-

xistentes, nos termos dcs arts. 65 e

39 do Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de junho de 1956.

]osé Wamberto, Presidente substituto; João Soa-

res Píihueira. Relator; Moac/r Soares Pereira. — Fui

presente: José ele Riba-Mar X. C. Fontes — Pro-

curador.

("D. O.", 3/10/56).

* *

Autuado — MANOEL LOPES DE VASCON-
CELOS.

Autuantes — JOSÉ BONIFACIO DA FON-
SECA LIMA E OUTRO.

Processo — A. I. 96/55 — Estado da Bahia.

Provada a infração a dispositivo da

^egislação alcooleira, julga-se procedente o
auto.

ACÓRDÃO N» 2.906

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado Manoel Lopes de Vasconcelos, de re-

sidência ignorada. Estado da Bahia, por infração ao

art. 4» do Dec.-lei n» 5.998, de 18/11/43 e autuantes

os fiscais deste Instituto, José Bonifácio da Fonseca

Lima e outro, a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto de Açúcar e do
Álcool,
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considerando que a firma autuada deu saída

ao álcool adquirido desacompanhado de nota de ex-

pedição;

considerando que, assim procedendo, incorreu

nas sanções do art. 4- do Dec.-lei n- 5.998, de

18/11/43;

considerando que, provada como ficou, é pro-

cedente a infração,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando-se a

firma autuada ao pagamento da multa

de Cr$ 2.000,00 por aquisição de .ál-

cool desacompanhado da nota de ex-

pedição, de acordo com o Decreto-lei

n' 5.998, de 18/11/43.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de junho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; João Soa-

res Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. —
Fui presente: José de Riba-Mar X. C. Pontes —
Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

* *

Reclamante — ADAMIR DA SILVA TA-

VARES.
Reclamado — BERTOLDO DE SOUZA TA-

VARES.

Processo — P. C. 10/53 — Estado do Rio de

Janeiro.

É de ser homologado o acordo feito

entre as partes, com observância das for-

malidades legais.

ACÓRDÃO 2.910

Vistos, relatados e discutidos estes autos em

que é reclamante Adamir da Silva Tavares, colono,

residente no município de Campos, Estado do Rio

de Janeiro e reclamado Bertoldo de Souza Tavares,

proprietário de fundo agrícola, domiciliado no mes-

mo município e Estado, a Segunda Turma de Julga-

mento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-

car e do Álcool,

considerando que o processo está devidamente

instruído e as partes se compuseram, conforme acor-

do de fls. 30;

considerando o mais que dos presentes autos

consta,

acorda, por unanimidade, no sentido

de ser homologado o acordo constante

de fls. 30, dividindo-se entre Adamir

da Silva Tavares e Bertoldo de Souz-i

Tavares, em partes iguais de 750.000

quilos, a quota de fornecimento le

L500.000 quilos de canas, junto k

Usina Paraíso, registrada em nome de

Bertoldo de Souza Tavares e vincula-

da ao fundo agrícola "Retiro".

Comissão Executiva, 2 de julho de 1956.

José Wan/ber/o, Presidente substituto; Moac'r

Soares Pceira, Relator; João Soares Pah/ieira —
Fui presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

Autuada — BENEVIDES & CIA LTDA.

Autuantes — GERMANO DE MOURA MA-
GALHÃES E OUTROS.

Processo — A. I. 88/54 — Estaao do Rio de

Janeiro.

A não-ccnsiivação da nota de entrega

constitui infração ao art. 42 do Decreto lei

n' 1.831, de 4/12/39.

ACÓRDÃO N' 2.911

Vistos, relatados e discutidos estes autos em

que é autuada a firma Benevides & Cia. Ltda., r.i-

tuada no município de Rio Bonito, Estado do Rio

de Janeiro, por infr?ção aos arts. 33 e 42, e §§
1''.

2- e 3^ do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e au-

. tuantes os fiscais dêste Instituto, Germano de Moura

Magalhães e outros, a Segunda Turma de Julga-

mento àz Comissão Executiva do Instituto do Açú-

car e do Álcool,

considerando que a infração do art. 42 do De-

cieto-lei n? 1.831, de 4/12/39, está perfeitamente

caracterizada e confessada;

considerando que a autuada é primária,

acorda, por unanimidade, de acordo

com o voto do Sr. Relator, em julgar

precedente o auto, para o fim de ser

o autuado condenado à multa de Cr$

400,00, por não ter conservado duas

notas de entrega correspondentes a

duas partidas de açúcar recebidas, de

acordo com o art. 42 do Decreto-lei

n» 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se. •

Comissão Executiva, 2 de julho de 1956.

]osé Wanihertn. Presidente substituto; Moacir

Soares Pereira, Relator; João Soares Palmeira. —
Fui presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado — IGNORADO.
Autuante — JACINTHO DE FIGUEIREDO

MARTINS.
Processo — A. I. 244/54 — Estado de Sergipo.

Julga-se boa a apreensão dc mercado-

ria encontrada sem estar acompanhada dos

documentos fiscais.

ACÓRDÃO N' 2.912

Vistos, relatados c discutidos estes autos em
ciuc foram apreencTidos trinta tonéis, contendo 6.000

litros de álcool industrial, pelo fiscal deste Instituto,

Jacintho de Figueiredo Martins, por infração lO

§ 1», do art. 1', e § 1» do art. 2' do Decretc-lci

n" 5.998, de 18/11/43, a Segunda Turma de Jul-

gamento da Comissão Executiva do Instituto do A(,ú-

car e do Álcool,

considerando que, de fato, foram encontradas

trinta tonéis, contendo 6.000 litros de álcool indus-

trial, desacompanhados de quaisquer documentos fis-

cais ou carimbo de qualquer espécie que tornasse

possível a identificação de sua procedência, proprie-

tário ou responsável;

considerando que a apreensão foi feita com ob-

servância de tôdas as formalidades legais que regem

a espécie,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, considerando-se ho.\

a apreensão de iO tambores contendo

6.000 litros de álcool, aplicando-se o

produto da venda na forma estabele-

cida pelos arts. 152, parágrafo único,

e 153, do Dec.-lei n» 3.855, de 21/
11/41.

Intime-se, rcgistre-se e cumpra-se.

G)mi$são Executiva, 2 de julho de 1956.

foté Wamberin, Presidente substituto; Moac:r
Soares Pereira. Relator; ]oãn Soares Paltiieira. —
I'ui presente: FtntanJo Oitidca Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autujda — DIOGO TORRES.
Autuante - ORLANDO MARTINS BAR-

BOSA.

Processo -- A. f. 20/Í5 — Estado dc Minis
Gerais.

Provado que as notas dc remessa não
foram inutilizadas tomo exige a lei, é Jc
Kr jurgado procedente o auto dc infração.

ACÓRDÃO N' 2.913

Vistos, relatados e discutidos estes autos, e.Ti

que é autuado Diogo Torres, comerciante, estabele-

cido em Andradas, Estado de Minas Gerais, por in-

fração ao art. 41 do Dec.-lei n' 1.831 de 4 de de-

zembro de 1939, e autuante o fiscal deste Instituto,

Orlando Martins Barbosa, a Segunda Turma de Jul-

gamento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-

car e do Álcool,

considerando que a firma autuada deixou vie

inutilizar com a palavra "Recebida" 14 notas de re-

messa de açúcar;

considerando mais que, na sua defesa, a citaJ?.

firma confessa a infração;

considerando tudo mais que consta dos autos,

acorda, por unanimidade de votos, em
julgar procedente, o auto, condenando-

se a firma autuada ao pagamento .ia

multa de Crs$ 7.000,00 correspondente

a Cr$ 500,00 por nota de remessa

não inutilizada, em número de 14, de

acordo com o art. 41 do Decreto-lci

n'' 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 2 de julho de 1956.

José Waniberlo, Presidente substituto; ]oão Sod-

rcs Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. — Fui

piesente: Peruando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuados — USINA ESTRELIANA S. A. c

JOSÉ CURSINO FILHO.

Autuante — JOSÉ ALBUQUERQUE JUCA.
Processo — A. I. 100/55 — Estado de Per-

nambuco.

É clandestino o açúcar apreendido cm
trânsito com adulteração de documentos fis-

cais, nos termos do art. 60, letra b, do Dc-
creto-lei n» 1.831, de 4/12/39.

ACÓRDÃO N' 2.914

Vistos, relatado e discutidos estes autos em
que são autuados a Usina Estreliana S. A., sita .lo

município dc Ribeirão, Pernambuco, e José Cursino
l ilho, motorista, domiciliado no mesmo município
t Estado, por infração ao art. 38 e § 3' do art. 36,

combinado com a letra b do art. 60, e arts. 33, 63
c 41, todos do Dec.-lei n'> 1.831, de '4/12/39, a
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Segunda Turma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a primeira autuada, eximin-

do-se de responsabilidade no ilícito fiscal, provou

(í[ue nada tem com a adulteração da nota apreen-

dida;

considerando o fato de ter o segundo autuado,

comerciante ambulante, confessado a infração pra-

ticada;

considerando que o açúcar foi apreendido eni

trânsito quando era transportado pelj referido co-

ínerciante;

considerando que se trata de infrator primário,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente, em parte, c auto de in-

fração, condenando-se Jcsé Cursino

Filho à perda do açúcar apreendido,

nos termos da legislação em vigor,

isentandc-se a Usina Estreliana de

qualquer responsabilidade, recorrea-

do-se ex-officio para instância superior.

Intime-sc-, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 2 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; João Soa-

res Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuada — IRMÃOS ZANIN — Usina Zanin.

Autuante — MAURICIO EIDELMAN.

Processo — A. I. 108/55 — Estado de São

Paulo.

Dar saída a açúcar sem pagamento das

taxas de defesa com referência a guias ine-

xistentes, constitui infrações puníveis peLi

legislação açucareira.

ACÓRDÃO 2.915

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em

que são autuados os Irmãos Zanin, firma proprie-

tária da Usina Zanin, sita no município de Arar.i-

quara, Estado de São Paulo, por infração acs arts. V,

§ 2^'art. 2?, combinado com o art. 64, sanções do

art 65 e art.' 39, todos do Dec.-lei n' 1.831, de 4/

12/39, e autuante o fiscal dêste Instituto, Maurício

Eidelman, a Segunda Turma de Julgamento da Co-

missão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que foi feita a prova material da

infração;

considerando que a própria Usina autuada a

confessou, apresentando escusas que não ilidem a

procedência do auto;

considerando, entretanto, que não se pode apli-

car a multa em dôbro, como opina o Dr. Procurador

Regional, uma vez que a reincidência específica não

está provada;

considerando, finalmente, que a saída do açú-

car com pagamento posterior das taxas de defesa e

com referência a números de guias inexistentes, cons-

titui infrações puníveis pela legislação açucareira,

acorda, por unanimidade, em julg.ir

procedente o auto, para o fim de con-

denar a autuada ao pagamento

multa de Cr$ 10,00 por saco de açú-

car sonegado sôbre o total de 463 sa-

cos, além da multa de Cr$ 2.000,u0

por nota de remessa com referência a

guia de pagamento inexistente, no to-

tal de Cr$ 12.000,00, de acordo com
CS arts. 64, 65 e 39 do Decreto-Iei

n? 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 2 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; João Soa-

res Palmeira, Relator; Aíaacir Soares Pereira, t— Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

* *

Autuada — USINA ARIPIBÚ S. A.

Autuante — RENATO SANTANA DE OLI-

VEIRA.

Processo — A. I. 242/55 — Estado de Per-

nambuco.

Considera-se embaraço à fiscalizarão

a recusa da Usina a apresentar os livros

de sua escrita fiscal.

ACÓRDÃO N? 2.916

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, sm

que é autuada a Usina Aripibú S. A. proprietária

ò.z Usina Aripibú, localizada no município de Ri-

beirão, Estado de Pernambuco, por infração aos ir-

tigos 68, parágrafo único, 71 e 84, do Decreto-lei

n' 1.831, de 4/12/39, combinados com arts. 6",

parágrafo único, e 10^ da Resolução n' 97/44, de

26/10/44, e autuante o fiscal dêste Instituto, Ren.i-

tc Santana de Oliveira, a Segunda Turma de Jul-

gamento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-

car e do Álcool,
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Manuel Diégues Júnior

o BANGUÊ NAS ALAGOAS

Um ensaio verdadeiramente excep-
cional pelo que junta de interpreta-

ção sociológica ao esforço honesto e

paciente da história alagoana.

Ar

Do Prefácio de

GILBERTO FREYRE

considerando que a Usina autuada foi devida-

mente notificada a apresentar os livros de sua escrita

comercial;

considerando que a mesma deixou esgotar-se o

prazo sem dar cumprimento à notificação, conforme

certificado de revelia de fls.;

considerando, finalmente, que o embaraço à

fiscalização se caracteriza pela recusa da autuada a

apresentar o livro de sua escrita fiscal,

acorda, por, unanimidade, em julgar

Drocedente o auto, para o fim de con-

denar a Usina autuada ao pagamento

da multa de Cr$ 5.000,00, mínimo
previsto no art. 68, parágrafo único,

do Dec.-lci n' 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 2 de julho de 1956.

José Wamberto^ Presidente substituto; João Soa-

res Palmeira, Relator; Moacir Soares Perehvi. — Fui

ptesente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O. •. 3/10/56).

Autuada — USINA DIAMANTE — Irmãos

Franceschi S. A.

Autuante — CARLOS CÁSSIA.

Processo — A. I. 28/53 — Estado de S. Paulo.

É de se julgar procedente o auto

quando comprovada a infração com a pro-

va dos autos.

ACÓRDÃO N' 2.922

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuada a Usina Diamante, de propriedade Je
Irmãos Franceschi S. A., sita no município de Jaii,

Estado dc São Paulo, por infração ao art. 31, §§ P
c 2», combinado com o art. 60, letra b, do Dccreto-lei

n» 1.831, dc 4/12/39, c autuante o fiscal déste Ins-

tituto, Carlos Cássia, a Segunda Turma dc Julga-

mento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-
ca." c do Álcool,

considerando que na hipótese não cabe a apli-

cação do art. 6o, letra b. do Dcc.-lei n' 1.831, de
vez que o açúcar não pertencia mais à Usina no mo-
mento de sua apreensão;

considerando que ficou provada a infração por
parte da autuada ao preceito do art. 31 c seus §§ P
e 2», pois, o autuante verificou que, do açúcar apreen-

dido, cinco sacos produzidos pela Usina Diamante

estavam com os números ilegíveis e dois outros ti-

nham numeração em duplicata, enquanto a Usina

não negou a primeira falta e se absteve de comentar

a segunda,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente, em parte, o auto de in-

fração, condenando-se a Usina Dia-

mante ao pagamento da multa de CrS

1.000,00, grau mínimo da pena pre-

vista no art. 31 do Dec.-lei n' 1.831,

de 4/12/39, para cada uma das duas

infrações cometidas, no total de Cr$

2.000,00.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 12 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; Moacir

Soares Pereira, Relator; João Soares Paltneira. —
Fui presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

* *

Autuada — USINA DE AÇÚCAR TIJUCA
S A.

Autuante — LAUDELINO CARDOSO.
Processo — A. I. 130/54 — Estado de Santa

Catarina.

É de se recorrer ex-officio para a ins-

tância superior, quando o julgamento das

Turmas é pela insubsistência do auto de

infração, cuja pena ultrapasse ,a importân-

cia de Cr$ 5.000,00.
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A C Ó RDÃO N' 2.923

Vistos, relátados e discutidos estes autos em
que é aufuada a firma Usina de Açúcar Tijucas S.

A., localizada no município de Tijucas, Estado de

Santa Catarina, por infração ao art. 39 do Decreto-

lei n' 1.831, de 4/12/39, e autuante o fiscal dêste

Instituto Laudelino Cardoso, a Segunda Turma de

Julgamento da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool,

considerando que o presente ato de infração foi

julgado insubsistente, em virtude de não ter podido

a autuada efetuar o recolhimento- das taxas relativ.is

a 424 sacos de açúcar, por motivo de fôrça maior;

considerando, entretanto, que a insubsistência

de infração, cuja pena ultrapasse a importância .ie

Cr$ 5.000,00, implica em recurso ex-officio à ins-

tância superior,

acorda, por unanimidade, no sentido

de ser interposto recurso ex-officio

no Acórdão n' 2.760, da Segunda

Turma de Julgamento.

Intime-se, registre-se e cumpra-sc.

Comissão Executiva, 12 de julho de 1956.

'José Wamberto, Presidente substituto; Moacir

Soares Pereira, relator; João Soares Palmeira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada — PUTINI & PAULO.

Autuantes — HÉLIO DE ALVARENGA E

OUTRO.
Processo — A. I. 122/55 — Estado de Minas

Gerais.

Considera-se infração deixar de inu-

tilizar com a palavra "recebida" as not.is

de remessa de açúcar.

ACÓRDÃO 2.924

Vistos, relatados e discutidos estes autos em

que é autuada a firma Putini & Paulo, localizada no

município de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais,

por infração ao art. 41 do Dec.-lei n' 1.931, de

4/12/39, e autuantes os fiscais dêste Instituto, Hélio

de Alvarenga e outro, a Segunda Turma de Jul-

gamento da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool,

considerando que foi deixado de inutilizar com

a palavra "recebida" cinco notas de remessa de açú-

car (fls. 3 a 7);
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considerando que a autuada ofereceu defesa

alegando que tudo resultava de um lapso, sem do'o

ou mâ fé, o que não constitui derimente per con-

fessar a infração;

considerando os antecedentes fiscais da infra-

tora que é primária;

considerando, finalmente, o parecer da Divisão

Jurídica,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenada a firma

autuada ao pagamento da multa de

Ci| 500,00 per nota de remessa não

inutilizada, em número de cinco, cu

seja, Cr$ 2.500,00, grau mínimo á.i

multa prevista no art. 41 do Decreto-

lei n? 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 12 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; ]osé Viei-

ra de Melo, Relator; Moacir Soares Pereira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

* *

Autuada — INDÚSTRIA E COMÉRCIO RE-

PETE LTDA.
Autuante — LUÍS DE FREITAS LOMELINO.

Processo — A. I. 430/55 — Estado do Rio

de Janeiro.

É de se considerar clandestino o açú-

car desacompanhado de qualquer documen-

. to e de procedência não identificável.

ACÓRDÃO N' 2.925

Vistos, relatados e discutidos estes autos em

que é autuada a firma Indústria e Comércio Repete

Ltda., localizada no município de Campos, Estado

do Rio de Janeiro, por infração aos arts. 42 e 60,

letra h, do Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39, e au-

tuante o fiscal dêste Instituto, Luís de Freitas Lo-

melino, a Segunda Turma de Julgamento da Co-

missão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que foram encontrados e apreen-

didos, na fábrica de doces da firma citada, dez sacus

dc açúcar cristal de segunda qualidade, desacompa-

nhados de qualquer documento e sem nenhuma mar-

Qu que pudesse identificar a sua procedência;

considerando ser a mesma revel e mais o pare-

cer do Procurador,
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acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando a fir-

ma autuada à perda do açúcar apreen-

dido, incorporando o produto apun-

do com a venda do mesmo à receita

do Instituto, de acordo çom o art. 60,

letra b, do Dec.-lei n' 1.831, de 4/

12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 12.de julho de 1956.

José VC^aniberto, Presidente substituto; ]osé Viei-

ra de Melo, Relator; Moacir Soares Pereira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procufador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuado — DOMINGOS EDUARDO DE
AZEVEDO.

Autuante — COLIMEDES ROCHA.
Processo — A. I. 506/55 — Estado do Rio

de Janeiro.

É considerado clandestino o açúcar

encontrado desacompanhado de qualquer

documento.

ACÓRDÃO NV2.92 6

Vistos, relatados c discutidos estes autos em
que é autuado Domingos Eduardo de Azevedo, co-

merciante, domiciliado no município de Campos,
Estado do Rio de Janeiro, por infraçãc ao art. 42,

§§ I» e 2», combinados com o art. 60, letra b. do
Dec.-lei n» 1.831, de 4/12/39, e autuante o fiscal

deste Instituto, Colimcdes Rocha, a Segunda Turma
dl- Julgamento da Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Álcool,

considerando que foram encontrados nos depó-
sitos do autuado três sacos de açúiar desacompa-
nhados de qualquer dotumcnto;

considerando que o autuado deixou o proces-
so correr à rc-vclia, fazendo apenas as declarações
constantes do auto de apreensão;

considerando provada a clandestinidade;

considerando o mais que dos presentes autos
ccnsU e o parecer da Divisão Jurídica,

acorda, por unanimidade, cm julgar

procedente o auto. para o fim dc se

condenar o autuado à perda do açú-

car apreendido, nos termos da leti.i

b do art. 60 do JX-c.-lci n» 1.831,

de 4/12/39, dispositivo legal que, no

caso, deverá absorver o do art. 42 do

mesmo decreto-lei^ em virtude de im-

portar maior penalidade.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 12 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; José Viei-

ra de Melo, Relator; Moacir Soares Pereira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

• •

Reclamante: BENEDITO RIBEIRO RANGEL.
Reclamada — MARIA QUEIROZ DE OLI-

VEIRA — Usina Mineiros.

Processo — P. C. 18/55 — Estado do Rio de

Janeiro.
'

Tendo o reclamante completado o

triénio de fornecimento, é de se julgar

procedente a reclamação para o efeito de

lhe ser reconhecida a qualidade de forne-

cedor de cana.

ACÓRDÃO N' 2.934

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é reclamante Benedito Ribeiro Rangel, fornece-

dor, residente no município de Campos, Estado do

Rio de Janeiro e reclamada Maria Queiroz de Oli-

veira, proprietária da Usina Mineiros, localizada no
mesmo município e Estado, a Segunda Turma dc

Julgamento da Comissão Executiva do Instituto c'o

Açúcar e do Álcool,

considerando que a própria usina reclamada,

pelo documento de fls. 4, confirma os fornecimen-

tos feitos pelo reclamante por conta do fundo agrí-

cola Bananeiras;

considerando que, uma vez completado o triê

nio, o reclamante tem direito a lhe ser reconhecida

a qualidade de fornecedor, de acordo com o que
preceitua o Estatuto da Lavoura Canavieira,

acorda, por unanimidade, no sentido

dc ser reconhecida ao reclamante \

qualidade de fornecedor com uma
quota fixada em 96.000 quilos de ca-

na, deduzida do contingente de canas

próprias da Usina Mineiros.

Comi.ssão Executiva, 19 de julho de 1956.

José W^aniberlo. Presidente substituto; João So.i-

res Palmeira. Relator; Moacir Soares Pereira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado — JOSIAS CANDIDO CARNEIRO.
Autuantes — LAYETTE DE ARAÚJO AZE-

VEDO E OUTRO.
Processo — A. I. 368/55 — Estado de Per-

nambuco.

É de se julgar improcedente o auto

de infração em que as alegações do autua-

do são ratificadas por preceito da pró-

pria lei.

ACÓRDÃO N? 2.935

Vistes, relatados e discutido^ estes autos em
que é autuado Josias Cândido Carneiro, comercian-

te, domiciliado no município de Vitória do Santo

Antão, Estado de Pernambuco, por infração ao arti-

go 6', letra a, do Dec.-lei n?' 5.998, de 18/11/43,

e autuantes os fiscais dêste Instituto, Layette de

Araújo Azevedo e outro, a Segunda Turma de Jul-

gamento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-

car e do Álcool,

considerando que o art. 20 do Dec.lei n? 3.949,

de 13/8/41, permite uma quebra de 5% (cinco

por cento) para evaporação, derrame ou inutilização

da mercadoria;

considerando que, com a aplicação dêsse dis-

positivo, a diferença no presente auto se reduz a

54 litros;

considerando tudo o mais que dos autos consta,

acorda, pelo voto de desempate do Sr.

Presidente, contra o voto do Sr. Re-

lator, em julgar improcedente o auto

de infração.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 19 de julho de 1956.

]osé Wamherto, Presidente substituto e relator

do acórdão; Moacir Soares Pereira; ]oão Soares Pal-

meira, vencido. — Fui presente: Fernando Oilicici

Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuados — IRMÃOS PIGNATTI.

Autuante — GERALDO AIRES SALOMfi

SILVA.

Processo — A. I. 520/54 — Estado de São

Paulo.

É de se julgar procedente o auto de

infração, quando provada a saída de açú-

car sem nota de entrega.

ACÓRDÃO N' 2.93 6

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que são autuados os Irmãos Pignatti, estabelecidos

no município de Itapuí, Estado de São Paulo, por

infração ao art. 42 do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39
e autuante o fiscal dêste Instituto, Geraldo Aires

Salomé Silva, a Segunda Turma de Julgamento da

Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do

Álcool,

considerando que a autuada deu saída a 73

partidas de açúcar sem emitir as notas de entrega

correspondentes, conforme o têrmo de exame de. es-

crita de fls. 4;

considerando que, nestas condições, infringiu c

disposto no art. 42 do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39,

acorda, pelo voto de desempate do Sr.

Presidente, de acordo cem o Sr. Re-

lator, em julgar procedente o auto,

para o fim de condenar a firma Ir-

mãos Pignatti à multa de Cr$

14.600,00, isto é, Cr$ 200,00 por par-

tida de açúcar saída irregularmente,

de acordo com o que prescreve o ar-

tigo 42 do Dec.-lei n? 1.831, de 4/
12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 19 de julho de 1956.

]osé Wamberto, Presidente substituto; ]oão Soa-

res Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. —
Fui presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

* *

Autuada — GOMES FERREIRA & CIA.

LTDA.
Autuantes — NELSON PRESTES VIEIRA E

OUTROS.
Processo — A. I. 4/54 — Estado do Rio de

Janeiro.

Provado que o infrator infringiu dis-

positivos da legislação alcooleira, julga-se

procedente o auto.

ACÓRDÃO N ' 2.937

Vistos, relatados e discutidos estes autos em

que é autuada a firma Gomes Ferreira & Cia. Ltda.,

localizada no município de Niterói, Estado do Rio

de Janeiro, por infração ao § 2" do art. 1', com-

binado com o art. 4» e parágrafo único do art. 1

1
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e letra a do parágrafo único do art. 6' do Decre-

to-líi n' 5.998, de 18/11/43, e autuantes os fiscais

dêste Instituto, Nélson Prestes Vieira e outros, a

Segunda Turma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma autuada recebeu e

deu saída a *Jcool adquirido desacompanhado dos

documentos exigidos por Iti;

considerando ainda que a referida firma ven-

deu 33.889 litros de aguardente sem expedir .is

competentes notas fiscais;

considerando, finalmente, que a autuada incor-

reu nas sanções dos arts. 4» e 6» do Dec.-lei n» 5.998,

de 18/11/43.

acorda, per unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de con-

denar a autuada ao pagamento da

multa de CrS 2.000,00, pelo recebi-

mento do álcool e CrS 2.000,00 pela

venda da aguardente, de acordo com

os arts. 4» e 6» do Dec.-lei n» 5.998,

de 18/1//43.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 19 de julho de 1956.

José W^amberlo, Presidente substituto; foão Soa-

rei Palmeira, Relator; Moacir Soares Pereira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.". 3/10/56).
\

* *

Autuado — MANOEL PIRES.

Autuantes — GERMANO DE MOURA MA-
GALHÃES, E OUTROS.

Processo A, I. 324/53 — Estado do Rio

de Janeiro.

Constitui infração à lei a não conser-

vação da nota de entrega pelo espaço dc

dois anos

ACÓRDÃO N' 2.938

Visto*, relatados c discutidos estes autos em
que é autuado Manoel Pires, comerciantes, residente

no município dc Saquarcmâ. Estado do Rio de Janei-

ro, por infração ao art. 42. § 2», do Dec.-lei n» 1.831,

de 4/12/39, e autuantes 05 fiscais déstc Instituto,

Germano de Moura Magalhães e outros, a Segunda
Turma dc Julgamento da ( omissão Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Akool.

considerando que, quando da autuação, não
apresentou o autuado a nota de entrega solicitada;

considerando que a posterior apresentação da

nota não exime de responsabilidade o infratcr, que

a devia conservar pelo espaço de dois anos, confor-

me exige a lei;

considerando que o desccnhecimento da lei não

beneficia o autuado;

considerando que o autuado é primário,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, condenando-se o

autuado ao pagamento da multa de

Cr$ 200,00, por infração ao art. 42.

§ 2», do Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 19 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; Moacir

Soares Pereira, Relator; João Soares Palmeira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

«

* *

Autuado — RAUL ANTÔNIO PONTES.
Autuantes — COLIMEDES ROCHA E

OUTRO.
Processo — A. I. 230/54 — Estado do Rio

de Janeiro.

Julga-sc boa a apreensão do açúcar en-

contrado sem estar acompanhado da do-

cumentação exigida por lei.

ACÓRDÃO N' 2.939

Vistes, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado Raul Antônio Pontes, comerciante,

residente no município de Itaperuna, Estado do Rio

de Janeiro, por infração aos arts. 40 e 41, 42 e seus

parágrafos, combinados com o art. 60, letra b e c,

do Dec.-lei n» 1.831, de 4/12/39, e autuantes os

fiscais dêste Instituto, Colimedes Rocha e outro, a

Segunda Turma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando estar devidamente provado que a

fifma autuada adquiriu 18 sacos de açúcar desacom-

panhados da documentação exigida pela legislação

em vigor;

considerando que no caso sub-judice prepon-

dera a figura da clandestinidade, consubstanciada na

falta de nota de remessa obrigatória para todo o açú-

car saído da usina ou seu depósito;

considerando o mais que dos autos consta,

acorda, por unanimidade, cm julgar

procedente o auto, para o fiitl de con-
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denar o autuado à perda do açúcar

apreendido, incorporando-se à recei-

ta do Instituto o produto de sua ven-

da, de acordo com o disposto no ar-

tigo 60, letra b, do Dec.-lei n? 1.831,

de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.-

Comissão Executiva, 19 de julho de 1956.

]osé Wamberto, Presidente substituto; Moacir

Soares Pereira, Relator; ]oão Soares Palmeira. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

(""D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuada — USINA SANTA TEREZA S. A.

Autuante — RONALDO DE SOUZA VALE.
Processo — A. I. 348/54 — Estado de Minas

Gerais.

Considera-se infração deixar de reco-

lher prèviamente a taxa de defesa.

ACÓRDÃO N? 2.940

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuada a firma Usina Santa Tereza S. A.,

sita em Cataguases, Estado de Minas Gerais, por

infração aos arts. 2', 38, 39, 64, combinado com o

art. 65, todos do Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39, e

autuante o fiscal dêste Instituto, Ronaldo de Souza

Vale, a Segunda Turma de Julgamento da Comissão

Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a infração está materialmente

provada;

considerando que a autuada devidamente inti-

mada apresentou defesa, alegando impetração de

Mandado de Segurança e que depositara a taxa res-

pectiva em outro estabelecimento de crédito que

não o Banco do Brasil, julgando-se assim livre de

culpa, o que absolutamente não a derime da mesma;

considerando que não há provas nos autos do

recolhimento, alegado;

considerando que, se depósito houve, não foi

judicial;

considerando que o exame de escrita revela

que a autuada deu mesmo saída ao açúcar sem d

recolhimento da taxa ao Banco do Brasil;

considerando tratar-se de infratora primária;

considerando o mais que dos presentes autos

consta,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de con-
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denar a Usina autuada ac pagamento
da multa de Cr$ 10,00 por saco dc

açúcar vendido sem o recolhimento

da taxa de Cr$ 3,10 ao Banco do

Brasil, num total de 21.313 sacos,

nos têrmos do art. 65 do Dec.-lei n"

1.831, de 4/12/39, além do recolhi-

mento da referida taxa e do pagamen-

to da multa de Cr$ 2.000,00, grau

mínimo do art. 39 do mesmo decre-

to-lei, por nota de remessa cm qus

foi feita referência a guia de reco-

lhimento inexistente, no total de 81

notas, conforme consta do termo de

fls. 4 do presente processo.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 19 de julhc de 1956.

]osé Wamberto^ Presidente substituto; José Viei-

ra de Melo, Relator; Moacir Soares Pereira — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. Ó.", 3/10/56).

*

* *

Autuado — REGINALDO CABRAL ACIOLY.
Autuantes — ÉLSON BRAGA E OUTRO.
Processo — A. L 324/54 — Estado da Paraíba.

Julga-se boa a apreensão de açúcar en-

contrado sem estar acompanhado dos do-

cumentos fiscais.

ACÓRDÃO N' 2.941

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuado Reginaldo Cabral Acioly, comercian-

te, residente nc município de João Pessoa, Estado da

Paraíba, por infração aos arts. 40 ou 42 e 60, alínea

b do Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39, e autuantes os

fiscais dêste Instituto, Élson Braga e outro, a Se-

gunda Turma de Julgamento da Comissão Executiva

do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando provada a clandestinidade do açú-

car apreendido com fundamento no art. 60, letra

dc Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39;

considerando que a figura de clandestinidade

é incompatível com a autuação com base no art. 40

do mesmo decreto-lei;

considerando tudo o mais que dos autos consta,

acorda, pelo voto de desempate do Sr.

Presidente, contra o voto do Sr. Rela-

tor, em julgar procedente o auto, pa<-a

o fim de se considerar boa a apreen-
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são do açúcar, revertendo o produto

apurado com a sua venda aos cofres

do Instituto, de acordo com o art. 60,

letra b, do Dec.-lti n» 1.831, de 4/

12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 19 de julho de 1956.

josé W^aniberlo, Presidente substituto e relator

dc acórdão; Moacir Soares Pereira; José Vieira de

Melo (vencido). Fui presente: Fernando Oiticica

Uns, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada —
J.
BARBOSA & CIA.

Autuantes — TARCÍSIO SOARES PALMEI-
RA E OUTROS.

Processo — A. I. 386/55 — Estado de Per-

nambuco.

Considera-se infração o açúcar encon-

trado desacompanhado dos documentos

exigidos por lei

ACÓRDÃO N: 2.970

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuada a firma

J.
Barbosa & Cia., localizada

no município de Belo Jardim, Estado de Pernambuco,

poi infração aos arts. 60, letra b, e 63, ambos do

Dec.-lci n» 1.831. de 4/12/39, e autuantes os fis-

cais déste Instituto, Tarcísio Soares Palmeira e ou-

tros, a Segunda Turma de Julgamento da Comissão

Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que foi legalmente lavrado o têr-

mo de apreensão, remoção e depósito, fls. 3;

considerando ser o açúcar clandestino;

considerando provada a clandestinidade;

considerando que a firma autuada em sua de-

fesa nio apresentou provas convincentes da sua ino-

cência;

considerado que ii.ida tonsta contra os antece-

dentes fiscais da mesma autuada;

considerando o parecer da Divisão Jurídica e

o mais que dos presentes autos consta,

acorda, per unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de con-

denar a firma autuada à perda do
açúcar apreendido, cujo valor deve re-

verter aos cofres *dQ I.A.A., de acordo

com o art. 60, letra b do Decreto-lei

n' 1.831, de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 28 de agosto de 1956.

]osé Wamberto, Presidente substituto; ]osé Viei-

ra de Melo, Relator; Luis Dias Kolleniberg. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuado — ALCYON BRENTAN.
Autuante — LÁZARO COSTA.

Processo — A. I. 170/55 — Estado de Minas

Gerais.

É de se considerar infração dar saíd.i

à mercadoria desacompanhada dos do-

cumentos exigidos por lei.

ACÓRDÃO N» 2.971

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado Alcyon Brentan, domiciliado nc mu-

nicípio de Sapucaí, Estado de Minas Gerais, por in-

fração ao art. 6', parágrafo único, letra a do De-

creto-lei n' 5.998, de 18/11/43, e autuante o fis-

cal deste Instituto, Lázaro Costa, a Segunda Turnu
de Julgamento da Comissão Executiva do Instituí ^

do Açúcar e do Álcool,

considerando que o autuado não pôde provar

através de sua escrita fiscal e comercial o destino

dado à aguardente saída de seu estabelecimento;

considerando que o mesmo, apesar de intim.i-

do, não apresentou defesa, deixando o processo cor-

rer à revelia;

considerando assim provada a infração e tr.i-

tar-se de infrator primário^

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de ser

condenado Alcyon Brentan ao paga-

mento da multa de Cr$ 2.000,00, grau

mínimo do art. 6» do Dec.-lei n' 5.998,

de 18/11/43.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 28 de agosto de 1956.

]nsé Wawhertn. Presidente substituto; ]osé Viei-

r-J de Melo. Relator; Lu/s Dias Rolleniberg. — Fui

piescnte: Fernando Oiticica Lins, Procurador,

(••D. O.", 3/10/56).

BRASIL AÇUCAREIRO DEZEMBRO, 1956 — Pág. k)



473

Autuada — USINA TANQUES S. A.

Autuantes — ÉLSON BRAGA E OUTROS.
Processo — A. I. 140/55 — Estado da Paraíba.

Capituladas no auto infrações múlti-

plas, devidamente comprovada, julga-se

procedente o procedimento fiscal em reh-

ção a cada uma delas, aplicando-se as pe-

nas correspondentes.

Quando, porém, se verifica que de-

terminado preceito legai dado como infrin-

gido é elemento constitutivo de outro ilí-

cito fiscal constante do mesmo auto e cuja

penalidade foi aplicada- ao infrator, ex-

clui-se aquele da condenação.

ACÓRDÃO N 2.972

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuada a firma Usina Tanques S. A., locali-

zada no município de Alagoa Grande, Estado da

Paraíba, per infração aos arts. 36, 37, 40, 41, 64,

65, 69 e seu parágrafo único, do Dec.-lei n- 1.831,

de' 4/12/39, e arts. 25, 26, 144, 145 e 146, do

Dec.-lei n? 3.855, de 21/11/41, e autuantes os

fiscais deste Instituto, Élson Braga e outros, a Se-

gunda Turma de Julgamento da Comissão Executi-

va do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que, do exame feito nos presentes

autos, são procedentes pelas provas oferecidas as mul-

tas capituladas, nos arts. 36, § 3', pela saída de 2.175

sacos de açúcar sem nota de remessa; de Cr$ 2.000,00

correspondentes a 1.050 sacos com infração do ar-

tigo 37 (saída dc depósito sem emitir nota de re-

messa); Cr$ 15.130 por ter dado saída a 1.513 .sa-

cos sem pagamento da taxa de defesa, infringindo o

art. 65 do citado Dec.-lei n? 1.831; Cr$ 6.500,00

por falta de conservação de 13 notas de remessa,

nos têrmos do art. 41 da referida lei; Cr$ 8.915,00,

multa em dobro, pelo fato de não ter a autuada re-

colhido a importância correspondente à taxa de Cr$

1,00 por tonelada de cana recebida de seus forne-

cedores sôbre o volume de 4.457 quilos (art. 146 do

Estatuto da Lavoura Canavieira) ; multa correspon-

dente ao pagamento das taxas devidas sôbre o açú-

car sonegado e de Cr$ 500,00 de acordo com o

art. 69 do Dec.-lei n? 1.831, já citado:

considerando, porém, quanto às multas capitu-

ladas nos itens f e ^ que a autuada recolheu as ta-

xas devidas, antes da lavratura do_auto, devendo .^s

mesmas ser excluídas da condenação;

considerando tudo mais que ronsta dos autos,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, para o fim de con-
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denar a autuada às seguintes multas:

a) pela saída de 1.050 sacos de açú-

car do depósito, sem nota de segunda

saída (art. 37 do Dec.-lei n'' 1.831),

Cr$ 2.000,00; b) pela saída de 370

sacos, sem pagamento da taxa de de-

fesa (art. 65 do mesmo decretc-lei)

,

Cr$ 3.700,00 e mais o recolhimento

da referida taxa, no total de Cr$

1.147,00; c) pela não conservação de

13 notas de primeira saída, referentes

ao açúcar remetido pela Usina ao de-

pósito, à razão de Cr$ 500,00 por

nota, no total de Cr$ 6.500,00; J)

por falta de regularidade na escritu-

ração dos livros da produção (art. 26

do Dec.-lei n' 3.855, de 21/11/41),

Cr$ 1.000,00; e) pelo não recolhi-

mento em tempo oportuno, ao I.A.A.,

da importância correspondente às re-

tenções referentes à taxa de Cr$ 1,00

por tonelada nas safras 47/48 a 50/

51, sôbre 4.457.480 quilos de cana,

ou seja, Cr$ 4.457,50, e multa em
dobro da taxa, perfazendo o total de

Cr$ 13.372,50, deixandc-se de apli-

car a multa a que se refere o art. 69

do citado Decreto-lei n' 1.831,

(Cr$ 500,00) em virtude de ser a mes-

ma elementar da infração prevista no

art. 36, § 3', e art. 37, da referida

lei, já aplicada, liberando-se o açúcir

apreendido, uma vez que o documen-

to de fls. 15 esclarece que a autuad.i

efetuou o pagamento das taxas sôbre

êsse açúcar em 25 de agôstc de 1951,

antes, portanto, da lavratura do auto,

deixando, ainda, de aplicar a multa

correspondente à falta de notas dc

primeira saída de 2.179 sacos de açú-

car da Usina para o depósito, de vez

que o exame de escrita (fls. 8) evi-

dencia que essas notas foram expedi-

das em número de 13, recorrendo-sc

ex-offhio para instância superior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 28 de agôsto de 1956.

José Waniberto, Presidente substituto; João Soa-

res Palmeira, Relator; Luís Dias Rallemberg. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado — EGÍDIO STOLF — SOCIÊTj!

DES SUCRERIES BRÉSILIENNES (Usina Piraci-

caba) e BENEDITO FRANCISCO BARBOSA.
Autuante — LUIS DE ARAÚJO CAVAL-

CANTE DUCA NETO.
Processo — A. I. 448/54 — Estado de São

Paulo.

Quando se dá pela procedência do

auto, cm virtude de violação do art. 60, le-

tra b, do Dec.-lei n» 1.831, é de se excluir

da condenação a penalidade constante do
art. ^0 do mesmo diploma legal.

ACÓRDÃO N» 2.9 73

Vistos, relatados c discutidos estes autos em
cjue são autuados Egídio Stolt, comerciante, a firma

Société des Sucrerics Brésiliennes, proprietária da

Usina Piracicaba e Benedito Francisco Barbosa, co-

merciante, domiciliados no município de Piracicaba,

Estado de São Paulo, por infração aos arts. 40, 41,

63, 60, letras b c c, 31 e parágrafos, combinados

com o art. 36 e parágrafos, e 40, e autuante o fiscal

dêste Instituto, Luís de Araújo Cavalcante Duca

Neto, a Segunda Turma de Julgamento da Comissão

Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando estar provado que a Usina Piraci-

caba dera saída a uma partida de açúcar, vendida à

firma Egídio Stolf, sem a competente nota de remes-

sa, incorrendo assim nas sanções dos arts. 36, § 3',

e 60, letra b, do Dec.-lei n' 1.831, de 4 de de-

zembro de 1939;

considerando cjue a firma Egídio Stolf deixou

d(- inutilizar 16 notas de remessa com a palavra "re-

cebida", no ato de um recebimento, como determi-

na a lei;

considerando ainda que a citada firma adquiriu

50 sacos de açúcar, de fabricação da usina acima men-
cionda, sem a competente nota de entrega, dos quais

48 se achavam com numeração não loincidcnte com
a transcrita nas respectivas notas e dois, com númi;-

ro> ilegíveis;

considcraiuiu que i de se julgar improcedente
o auto quanto a Benedito Francisco Barbosa pelo
fato dc terem sido encontrados no armazém do au-

tuado 44 sacos com numeração idêntica a outras

existentes no depósito da firma Egídio Stolf, mas,
?o contrário dos últimos, devidamente cobertos com
a nota dc remessa da Usina Piracicaba;

considerando, finalmente, tudo mais que consr.i

dos autos,

Korda, por unanimidade, de acôrdo
com o voto do Sr.* Relator, no sentido

de ser considerado: a) procedente

quanto a Egídio Stolf, por ter este

deixado de inutilizar 16 notas de re-

messa, com infração ao disposto no

art. 41 do Dec.-lei n^ 1.831, de 4
'

12/39, com multa de Cr| 500,00, por

nota apreendida sem inutilização, no

total de Cr$ 8.000,00; b) proceden-

te, ainda, com base no art. 60. letra b,

da citada lei, por terem sido encontr.-i-

dos em depósito de Egídio Stolf 50

sacos de açúcar de fabricação da usi-

na Piracicaba, sem a competente nota

de entrega, dos quais 48 se achavam

com numeração não coincidente com
a transcrita nas respectivas notas e

dois com números ilegíveis, excluída

a multa do art. 40 do mencionado

diploma legal, ern face da jurispru-

dência firmada a respeito da matéria;

í") improcedente quanto a Benedito

Francisco Barbosa, pele fato de terem

sido encontrados no armazém do au-

tuado 44 sacos com numeração idên-

tica a de outros existentes no depósito

de Egídio Stolf, mas, ao contrário dos

últimos, devidamente cobertos com a

nota de remessa da Usina Piracicaba,

de n» 74.825, de 9/10/52, sobre 100

sacos de açúcar, com numeração de

109.684 a 109.783 e mais um saco

com numeração ilegível; portanto, so-

mente em relação a um saco, em meio

a todo o estoque do autuado, se po-

deria configurar a infração e justifi-

car a sua apreensão; d) procedente

quanto à Usina Piracicaba por ter da-

do saída a uma partida de açúcar,

vendida a Egídio Stolf sem a compe-

tente nota de remessa, infringindo o

art. 36, § 3', do citado Decreto-lei

n' 1.831, com multa de Cr$ 2.000,00.

excluída da pena estabelecida no ar-

tigo 40 do mesmo decreto-lei, bem
como do art. 60, letra b do mesmo
diploma legal.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 28 de agôsto de 1956.

José Watnhertn, Presidente substituto; ]oão Soa-

res Palmeira, Relator; Luis Dias RoUeiiiberg. — Fui

presente: Fernando Oiticica Uns, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado — ENGENHO TURBINADOR
SANTA MARIA — F. Monteiro & Cia.

Autuantes — GONZAGA BATISTA SIL-

VEIRA E OUTRO.
Processo — A. I. 174/55 — Estado de São

Paulo.

A falta de identificação da procedên- •

cia do açúcar na sacaria (sacaria em bran-

co) constitui infração ao art. 31, §§ 1? e

2? do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e dá

lugar à aplicação do preceito do art. 60, le-

tra b, do mesmo diploma legal.

Não tendo sido apreendido o açúcar,

nem autuado o comerciante, desaparece o

elemento comprobatório da infração, prin-

cipalmente, quando milita em favor da au-

tuada a circunstância de ter expedido à

competente nota de remessa.

ACÓRDÃO N? 2. 974

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuado o Engenho Turbinador Santa Maria,

de propriedade da firma M. Monteiro & Cia., lo-

calizado no município de Penápolis, Estado de São

Paulo, por infração ao art. 31, em seus §§ 1° e 2^,

do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e autuantes os

fiscais deste Instituto, Gonzaga Batista Silveira e

outro, a Segunda Turma de Julgamento da Comissão

Executiva do Instituto do ,
Açúcar e do Álcool,

considerando estar provado que a firma autu.^-

da dera saída ao açúcar de sua produção acompa-

nhado da respectiva guia de remessa, devidamente

carimbada;

considerando, por outro lado, que a mercadori.i

não foi apreendida;

considerando ainda que a firma recebedora não

foi autuada;

considerando que, em face do exposto, desapa-

receu o elemento comprobatório da infração, tendo

cm vista que, em relação ao açúcar houve expedição

da competente nota de' remessa,

acorda, por unanimidade, de acordo

com o voto do Sr. Relator, em julgar

insubsistente o auto, recorrendo-se ex-

ojfkio para a instância superior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 28 de agosto de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; ]oào Soi-

re] Palmeira, Relator; Luh Dias Rollemberg. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada — USINA ESTIVA — Usina Estiva

S. A.

Autuantes — ÉLSON BRAGA E OUTRO.
Processo — A. I. 316/54 — Estado do Rio

Grande do Norte.

A falta de apresentação da minuta de

contrato-tipo de que trata o art. 20 do
Dec.-lei n? 6.969, de 19/10/44, importa

em infração punível na forma estabelecida

no referido diploma legal.

ACÓRDÃO N? 2.975

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuada a Usina Estivas, de propriedade da

firma Usina Estivas S. A., localizada no município

de Arês, Estado do Rio Grande do Norte, por in-

fração ao art. 20 e seus §§ 1' e 2», do Decreto-iti

n° 6.969, de 19/10/44 e autuantes os fiscais dêste

Instituto, Élson Braga e outro, a Segunda Turm.T

de Julgamento da Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Álcool,

considerando que, apesar de notificada diver-

sas vezes, a autuada deixou de apresentar a minuí.a

de contrato-tipc exigida pelo art. 20 do Decreto-lci

n'' 6.969, de 19 de outubro de 1944;

considerando que a falta de apresentação da

referida minuta, importa na aplicação da multa mí-

nima de Cr$ 10.000,00, nos termos da lei,

acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, ccndenando-se a

Usina autuada ao pagamento da mul-

ta de Cr$ 10.000,00, mínimo previsto

no art. 20 do Dec.-lei n» 6.969, de

19/10/44.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 28 de agosto de 1956.

]osé Wamberto, Presidente substituto; João Son-

res Palmeira, Relator; D/is Dias Rollemberg. — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuada — M. ISABELLA oí CIA.

Autuantes — PAULO HEREDIA DE SÃ V.

OUTRO.
Processo — A. I. 346/53 — Estado da Bahia.

É de condenar-se às penalidades esta-

belecidas em lei a firma que deixar de inu-

tilizar devidamente notas de remessa em
seu poder.
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ACÓRDÃO N« 2.976

Vistos, relatados c discutidos êstes autos em
que é autuada a firma M. Isabella & Cia., localizada

no município de Miguel Calmon, Estado da Bahia,

por infração ao art. 41 do Dec.-lei n' 1.831, de 4/
12/39, e autuantcs os fiscais deste Instituto, Paulo

Heredia de Sá e outro, a Segunda Turma de Jul-

gamento da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma autuada deixou Je

inutilizar 215 notas de remessa com a palavra "re-

cebida" como obriga a lei;

considerando que em relação a 55 notas de rj-

mcssa encontradas em situação irregular já se encon-

travam em poder do autuado, em período superior

a dois anos, estando, portanto, excluídas quaisquer

penalidades, de referência às mesmas;

considerando que pelas informações constantes

dos autos se verifica tratar-se de infratcra primári.i,

acorda, pelo voto de desempate do Sr.

Presidente, de acordo com o Sr. Re-

lator, em julgar procedente, em parte,

o auto de intraçào, para o fim de ser

condenada a firma autuada ao paga-

mento da multa de CrS 500,00, por

nota de remessa não inutilizada, no

total de 16o, coi^respondendo à mul-

ta de Cr$ 80.000,00, de acordo com
o que estabelece o art. 41 do Decreto-

lei n» 1.831, de 4/12/39.

Intimc-se, registrc-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 28 de agosto de 1956.

José Watnhtrio. Presidente substituto; Luis Dhs
Rollemberg. Relator; Joãn Soares Palineira. vencido.

— Fui presente: FertumJn Ohkica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

Reclamante — USINA SANTANNA AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL LIDA.

Rcciamadof — ANTÔNIO SALGADO GON-
ÇALVES E OUTROS.

Proccíio — P. ( 22/56 — Estado de São
Paulo.

Deve ser homologada a desistência

quando do processo constar acordo finil

entre a* partes interessadas.
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ACÓRDÃO N' 2.977
!

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, entre

partes, a Usina Sant'Ana Açúcar e Álcool Ltda., e

Antônio Salgado Gonçalves e outros fornecedoras

de cana da usina mencionada, todos do município

de Santa Adélia, Estado de São Paulo, a Segunda

Turma de Julgamento da Ccmissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Alccol,
,

considerando que Antônio Salgado Gonçalves

e outros se opuseram ao pedido de transferência e

remoção da Usina Sant'Ana, de propriedade da Usi-

na Sant'Ana Açúcar e Alcocl Ltda., de que é suces-

sora a Usina Sant'Ana S. A. Açúcar e Álcool, do

município de Santa Adélia para o de Rio Claro, no

Estado de São Paulo, desistiram de suas reclam.i-

ções, em virtude do acordo a que se refere o têr-

mo de audiência de instrução', a fls. 98/102, do-

cumentos de fls. 106/108, fls. l44, 145 e 147;

considerando que por força dc referido acordo

as indenizações acordadas i a serem pagas pela so-

ciedade, são as constantes da relação de fls. 145;

considerando o mais que dos autos consta,

acorda, por unanimidade de votos, em
homologar a desistência da reclamação

e o acôrdo a que se referem o termo

de fls. 98 e demais documentos já

mencionados e por fôrça do qual a

sociedade, proprietária da Usina

Sant'Ana, se obriga a pagar as se-

guintes indenizações: a João Crepaldi:

Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruFei-

ros) ; a Antônio Salgado Gonçalves:

Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzei-

ros); e João Escobar: Cr$ 60.000,00

(sessenta mil cruzeiros) ; a Argeo Al-

ves Barbosa: Cr$ 180.000,00 (cento e

Oitenta mil cruzeiros) e a Joaquim

Plínio dos Santos: Cr$ 10.000,00 (dez

mil cruzeiros), tudo nos termos do

referido acôrdo, devendo o processo

ser remetido, uma vez passado em jul-

gado o Acórdão à Divisão Jurídic.i

para providenciar como fôr de direi-

to, a formação do processo adminis-

trativo de transferência e remoção da

Usina, na forma requerida e anexar ">

presente ao processo que fôr consti-

tuído em face de sua conexão e dos

elementos dêle constantes que servi-
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rão para sua instrução e bem assim

providenciar a apuração dos fatos ,i

que se referem o documentos de fls.

84 do presente processo.

Comissão Executiva, 28 de agosto de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; Luís D/js
.

Kollemberg, Relator; ]osé Vieira de Melo — Fui

presente: Fernando Oiticica Lins, Procurador.

("D. O.", 3/10/56).

SEGUNDA INSTÂNCIA

Comissão Executiva

Autuado e recorrente — JOSÉ SALIM ARDO.
Recorrida — SEGUNDA TURMA DE JUL-

GAMENTO.
Processo — A. I. 170/54 — Estado de Minas

Gerais

.

Não é dè ser recebido o recurso inter-

posto fora do prazo legal.

ACÓRDÃO N' 817

Vistos, relatados e discutidos êstes autos eni

que é au.tuado recorrente José Salim Ardo, comer-

ciante, domiciliado no município de Caxambu, Es-

tado de Minas Gerais, por infração ao art. 41 do

Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e recorrida a Se-

gunda Turma de Julgamento,

considerando que o autuado foi notificado a

16 de setembro de 1955 e o único carimbo existen-

te no recurso é datado de 19 de outubro do mesmo

ano, fora, portanto, do prazo estipulado pela lei;

considerando mais que a petição não tem firma

reconhècida, que possa provar a data em que foi,

realmente, subscrita,

acordam, por maioria, os Membros da

Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool, no sentido de

não ser recebido o recurso interposto,

por intempestivo.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 30 de maio de 1956.

Epaminondas Moreira do Vale, Vice-Presidente

no exercício da Presidência; ]osé Vieira de Melo,

delator. — Fui presente: F. da Rosa Oiticica, Pro-

curador Geral.

(D. O.", 3/10/56).

BRASIL AÇUCAREIRO

Autuada e recorrente — LIBERTINI & CIA.

Recorrida — PRIMEIRA TURMA DE JUI.-

GAMENTO.
Processo — A. I. 119/53 — Estado de São

Paulo.

Nega-se provimento ao recurso quan-

do a decisão de primeira instância está de

acordo com a prova dos autos.

ACÓRDÃO N' 818

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuada e recorrente a firma Libertini & Cia.,

localizada no município de Ribeirão Bonito, Estado

de São Paulo, por infração ao art. 41 do Decreto-i'. i

n° 1.831, de 4/12/39, e recorrida a Primeira Tur-

ma de Julgamento,

considerando que o recurso nãc trouxe nenhum
fato novo ao processo;

considerando que a infração está não só con-

fessada, come comprovada materialmente;

considerando tudo o mais que dos autos consta,

acordam, por unanimidade, cs Mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, no sentido

de ser negado provimento ao recurso,

mantendo-se a decisão de primeir.i

instância, que condenou a firma autua-

da ao pagamento da multa de Cr.^S

500,00 por neta de remessa nãc in ;-

tilizada, no tctal de nove, perfazendo

a importância de Cr5 4.500,00.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 20 de junho de 1956.

Epaminondas Moreira do Vale. Vice-Presidenfe

no exercício da Presidência; ]osé Vf^amberto, Relator.

— Fui presente: V. da Rosa Oiticica, Procurador

Geral.

("D. O.", 3/10/56).

Autuada e recorrente — USINA DA BARRA
— Usina da Barra S. A. Açúcar e Álcool.

Recorrida — SEGUNDA TURMA DE JUL-

GAMENTO.
Processo — A. I. 108/54 — Estado de São

Paulo.

É de ser recebido o recurso quando

há prova de ter sido postado no correio

na vigência do prazo para recurso.
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ACÓRDÃO N' 819

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em
que é autuada e recorrente a Usina Da Barra, de

propriedade da Usina Da Barra S, A. Açúcar e Ál-

cool, sita no município de Barra Bonita, Estado de

São Paulo, por infração ao art. 38^ combinado com

o § 3' do art. 36, todos do Decreto-lei n» 1.831, de

4/12/39, e recorrida a Segunda Turma de Jul-

gamento,

considerando que a autuada foi notificada i

n/9/55, e o recurso foi colocado no correio no

dia 17/10/55, por ter sido sábado o dia 15, tanto

que a firma reconhecida data deste último dia;

considerando que por diversas vezes tem a pró-

pria Comissão Executiva decidido pelo recebimento

do recurso, uma vez que não se deve criar dificul-

dades à defesa;

considerando o mais que dos autos consta,

acordam, por maioria, os membros da

Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool, no sentido de ser

recebido o recurso interposto.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 27 de junho de 1956.

Epaminondas More/M do Vale, Vice-Presiden-

te no exercício da Presidência; Gil Maranhão, Rela-

tor. — Fui presente: F. da Ro5(i Oiticica,. Procurador

Geral.

("D. O.". 3/10/56).

Autuada c recorrente — OLIVEIRA & Cia. —
Engenho Vitória.

Recorrida — SEGUNDA IXTRMA DE JUL-
GAMENTO.

Processo A. I. 298/54 — Estado de São
Paulo.

É dc ser recebido o recurso quando
possível a prova dc ter sido postado no
Correio na vigência do prazo recursal.

ACÓRDÃO N' 82 0

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de
recurso, em que é autuada e recorrente a firma Oli-
veira & Cia., proprietária do Engenho Vitória, sito

no municipio dc Pahnital, Estado dc São Paulo, por
in fiação aos arts. 19 c 20, da Resolução n» 698/52,
de 10/7/52, combinados com os arts. 148 c 149 do
Decreto-lei n» 3.855 dc 21/J1/41, e recorrida a

Segunda Turma dc Julgamento,

considerando que o recurso da recorrente foi

posto no correio no dia 8 de março, segundo se vê

dc envelope de fls. 21 — carimbo do próprio cor-

reio, — ainda na vigência Jo prazo do recurso, o

que deve ser considerado, dadas as dificuldades de

comunicações no interior do País;

considerando que a Comissão Executiva tem

resolvido em tais casos pelo recebimento do recurso;

considerando o mais que dos presentes autos

consta,

acordam, por maioria, os membros Ja

Comissão Executiva do Instituto

Açúcar e do Álcool, no sentido de

ser recebido o recurso.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 27 de junho de 1956. —
Epaminondas Moreira do Vale, Vice-Presidente no

exercício da Presidência; Nélsòn de Rezende Chaves.

Relator. — Fui presente: F. da Rosa Oiticica, Pro-

curador Geral.

("D. O.", 3/10/56).

« *

Autuado e recorrente — JOSÉ DOS SANTOS
COSTA.

Recorrida — COMISSÃO EXECUTIVA.
Processo — A. I. 85/52 — Estado de São

Paulo.

Não cabe recurso, na esfera adminis-

trativa, para modificar decisão contida em
acórdão já passado em julgado.

ACÓRDÃO N' 821

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado e recorrente José dos Santos Costa, co-

merciante, domiciliado no município de Olímpii,

Estado de São Paulo, por infração ao art. 41 do
Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39, e recorrida a Co-

missão Executiva;

considerando que a lei só admite revisão das

decisões da Comissão Executiva nas hipóteses ex-

pressas a que o presente feito não se ajusta;

considerando, além disso, que a decisão pro-

ferida baseou-se nas provas dos autos e na própria

confissão do autuado,

acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comis.são Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool, no sen-

tido de não ser recebido o recurso de

fls. uma vez que a lei não admite re-

visão das decisões da Comissão Exe-
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cutiva, como órgão contencioso, sal-

vo as hipóteses dos números III e IV
dos arts. 124 e 138 do Decreto-lei

n' 3.855, de 21/11/41, o que não

não é o caso.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 4 de julho de 1956.

Epaminondas Moreira do Vale, Vice-Presiden-

te no exercício da Presidência; Licurgo Portocarrero

Veloso, Relator. — Fui presente: F. da Rosa Oiti-

cica, Procurador Geral.

("D. O.", 3/10/56).

cisão de primeira instância, que julgou

procedente o auto, condenando-se o

autuado à multa de Cr$ 200,00, grau

mínimo do art. 42 dc Decreto-lei m»

1.831, de 4/12/39 e considerou in-

subsistente a apreensão do açúcar.

Intime-se, registre-se e cumpra ,j.

Comissão Executiva, 4 de julho de 1956.

Epaminondas Moreira do Vale, \ íce-Presideníe

no exercício da Presidência; ]osé Vieira de Melo,

Relator. — Fui presente: F. d^n Rosa Oi/ic/ca, Pro-

curador Geral.

("D. O.", 3/10/56).

Autuado — OTHONIEL FAJARDO ZA-
MAGNA.

Recorrente ex-officio — SEGUNDA TURMA
DE JULGAMENTO.

Processo — A. I. 68/49 — Estado de Minas

Gerais.

É de ser mantida a decisão recorrida

que está de acordo' com a lei e a prova

dos autos.

ACÓRDÃO N' 822

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de

recurso, em que é autuado Othcniel Fajardo Za-

magna, comerciante, domiciliado no município de

Recreio, Estado de Minas Gerais, por infração aos

arts. 4Í e 42 do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e

recorrente ex-officio a Segunda Turma de Julga-

mento,

considerando que o açúcar apreendido foi li-

berado e entregue ao autuado pelo próprio fiscal

autuante, que assim agiu por ordem superior;

considerando que foi lavrado têrmo de levan-

tamento de depósito do açúcar, podendo o autuado

dispor do mesmo como bem lhe aprouvesse;

considerando que não ficou apurado que o

açúcar tivesse sido adquirido diretamente de Usina

ou Engenho, não podendo assim ser aplicado o ar-

tigo 41, capitulado no auto;

considerando que o Acórdão recorrido está de

acordo com o direito e a prova dos autos,

acordam, por unanimidade, os mem-

bros da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, no sen-

tido de ser negado provimento ao re-

curso ex-officio, confirmando a de-

Autuado — ALEXANDRE JORGE.

Recorrente ex-officio — PRIMEIRA TURMA
DE JULGAMENTO.

Processo — A. I. 9/53 — Estado de Minas

Gerais.

Confirma-se decisão de primeira ins-

tância que está de acordo com a prova dos

autos.

ACÓRDÃO N' 823

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em

que é autuado Alexandre Jorge, comerciante, resi-

dente no município de Uberaba, Estado de Minas

Gerais, por infração ao art. 42, combinado com a

letra b do art. 60 do Dec.-lei n' 1.831, de 4/12/39,

e recorrente ex-officio a Primeira Turma de Jul-

gamento,

considerando que, com relação a açúcar de en-

genho não há exigência legal de nota de remess.i;

considerando que, nestas condiçõe-s, deve ser

negado pra\'imento ao recurso ex-officio.

acordam, por unanimidade, os mem-

bros da Comissão Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool, no sen-

tido de ser negado provimento ao re-

curso, confirmando-se a decisão de

primeira instância que julgcu impro

cedente o auto, devolvcndo-se ao au-

tuado a mercadoria apreendida.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 11 de julho de 1956.

José Wamberto, Presidente substituto; /. A. d'.-

Lima Teixeira, Relator. — Fui presente: F. da Rosi

Oiticica, Procurador Geral.

C^D. O.", .3/10/56).
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ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DOS
PLANTADORES DE CANA

Em telegrama dirigido ao Governador Mi-

guel Couto Filho, o Sr. Alcides Guimarães

Venâncio, Presidente da Associação Flumi-

nense dos Plantadores de Cana, agradeceu a

ordem de pagamento do auxilio de 250 mil

cruzeiros a favor do Departamento de As-

sistência Social da associação.

Autuado — LUIS PAULA.
Recorrente ex-ojficir, — PRIMEIRA TURMA

DE JULGAMENTO.
Processo — A. I. 165/53 — Estado do Rio

Grande do Norte.

É de se dar provimento, em parte, .!0

recurso ex-officio quando a decisão profe-

rida não está de acordo com a prova dos

autos.

ACÓRDÃO N' 82 4

Vistos, relatados c discutidos estes autos em
que é autuado Luís Paula, comerciante, estabelecido

no município de Mossoró, Estado do Rio Grande

do Ncrte, por infração aos arts. 40 ou 42 do De-

cieto-lei n' 1.831, de 4/12/39, e recorrente ex-of-

jicio í Primeira Turma de Julgamento,

considerando que o autuante se limitou a ca-

pitular a infração nos arts. 40 ou 42, não se refe-

rindo, cm absoluto, ao art. 60 e suas alíneas;

considerando que, assim sendo, está afastada

a possibilidade de ser a mercadoria considerada clan-

destina;

considerando que apenas uma partida de açúcar

deixou de ser coberta pela nota de entrega e não

duas, como ficou decidido em primeira instância;

considerando o mais que dbs autos consta,

acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool, no sen-

tido de ser dado provimento, em par-

te, ao recurso ex-ojficin, apenas para

condenar o autuado à multa de Cr$

200,00 por se tratar de uma partid.i

dc açúcar, de acordo com o art. 42 do

Dec.-lei n» 1.831. de 4/12/39, d.-

volvcndo-sc, em consequência, a mer-

cadoria apreendida.

Intimc-sc, rcgistre-sc c cumpra-sc.

Comissão Executiva, 11 dc julho de 1956.

José Waniherlo, Presidente substituto; Manod
Comes Maranhão, Relator. - Fui presente: F. da
Rom Oiticica, Procurador Geral.

("D. O.". 3/10/56).

Autuada c recorrente
J GRAC INHO CIA.

Recorrida — SEGUNDA, TURMA RE JUf.

GAMENTO.

Processo — A. I. 496/54 — Estado da Bahia.

Confirma-se decisão de primeira ins-

tância que está de acordo com a prova dos

autos.

ACÓRDÃO N' 825

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuada e recorrente a firma J. Gracindo •"n:

Cia., localizada no município de Jacobina, Estado

da Bahia, per infração ao art. 41 do Decreto-lei n'

1.831, de 4/12/39, e recorrida a Segunda Turma
de Julgamento,

considerando que a recorrente não trouxe ne-

nhum fato novo ao processo;

considerando que não é de ser aceita a alegação

de desconhecimento da obrigação decorrente do ar-

tigo 41 do Dec.-lei n» 1.831, de 4/12/39;

considerando a existência da prova material da

infração;

considerando tudo o mais que dos autos consta,

acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, no sen-

tido de ser negado provimento ao re-

curso, confirmandc-se a decisão de

primeira instância que condenou a fir-

ma autuada ao pagamento da multa

de Cr$ 2.500,00 referente a cinco no-

tas de remessa não inutilizadas, à ra-

zão de Cr$ 500,00 cada, grau míni-

mo do art. 41 do Dec.-lei n» 1.831,

de 4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 11 de julho de 1956.

]osé Wamberto. Presidente substituto, e rela-

tor. — Fui presente: F. da Rosa Oiticica, Procurador

Geral.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado e recorrente — ALBERTH
WERNECK.

Recorrida — SEGUNDA TURMA DE JUL-
GAMENTO.

Processo — A. I. 174/52 — Estado de Minas
Gerais.

Nega-se provimento a recurso, quan-
do a decisão de primeira instância está le

acordo com a prova dos autcs.

ACÓRDÃO N^ 826

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de
recurso, em que é autuado e recorrente Alberto Wer-
neck, comerciante, domiciliado ao município de Bar-

bacena, Estado de Minas Gerais, por infração i'0

art. 41 do Dec.-lei n? 1.831, de 4/12/39, e recor-

rida a Segunda Turma de Julgamento,

considerando materialmente provada a infração,

desde que não foram inutilizadas as notas de remessa

do açúcar, como exige a lei;

considerando improcedentes as alegações da fir-

ma, que importam em uma verdadeira confissão;

considerando que o recurso interposto não trou-

xe qualquer esclarecimento ou prova em benefício

do recorrente;

considerando estar a situação do feito na mes-

ma posição anterior da lavratura do acórdão recor-

rido;

considerando que o referido acórdão está dc

acordo com o direito e a prova dcs autcs;

considerando ser o infrator primário;

considerando, finalmente, o parecer do Dr. Pro-

curador,

acordam, por unanimidade, os mem-

bros da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool em

negar provimento ao recurso, confir-

mando-se a decisão de primeira ins-

tância, que condenou a firma autuada

ao pagamento da multa de Cr$ 500,00

por nota de remessa encontrada em

situação irregular, no total de CrS

3.000,00, correspondente a seis notas

de remessa, de acôrdo com o disposto

no art. 41 do Dec.-lei n? 1.831, de

4/12/39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 18 de julho de 1956.

Epaminondas Moreira do Vale, Presidente subs-

tituto no exercício da Presidência; José Vieira de

Melo, Relator. — Fui presente: F. da Rosa Oiticica,

Procurador Geral.

("D. O.", 3/10/56).

*

* *

Autuado e recorrente — A. S. DORNELES.
Recorrida e recorrente ex-officio — PRIMEIRA

TURMA DE JULGAMENTO.
Processo — A. I. 117/54 — Estado de Per-

nambuco.

Confirma-se decisão de primeira ins-

tância que está de acôrdo com o direito

e a prova dos autos.

ACÓRDÃO N' 836

Vistos, relatados e discutidos êstes autcs em
que c autuada e recorrente a firma A. S. Dornelcs,

sita no município de Paulista, Estado de Pernam-

buco, por infração ao § 2? do art. 42 do Decreto-lei

n'^ 1.831, de 4/12/39, e recorrida e recorrente ex-

ojficio a Primeira Turma de Julgamento,

considerando que a Fiscalização apreendeu 36

sacos de açúcar desacompanhados de quaisquer do-

cumentos fiscais;

considerando, entretanto, que o autuante capi-

tulou a infração apenas no § 2' do art. 42 do De-

cieto-lei n? 1.831, de 4/12/39;

considerando que não tendo sido feita a capitu-

lação do art. 60, não pode o açúcar ser considerado

clandestino;

considerando o mais que dos presentes autos

consta,

acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do AlcocI, no sen-

tido de ser negado provimento ao re-

curso, mantendo-se a decisão de pri-

meira instância que condenou a firma

autuada ao pagamento da multa Je

Cr$ 200,00, por falta de emissão de

nota de entrega, devolvendo-se à au-

tuada o açúcar apreendido ou o seu

valor, por ser improcedente a sua

apreensão.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 29 de agosto de 1956.

Epaminondas Moreira do Vale, Presidente; Nel-

son de Rezende Chaves, Relator. — Fui presente:

F. da Rosa Oiticica,. Procurador Geral.

("D. O.", 3/10/56).
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Autuado e recorrente — MANIR HARES.
Recorrida — SEGUNDA TURMA DE JUL-

GAMENTO.
Processo — A. I. 48/52 — ESTADO DE SÃO

PAULO.
É de ser recebido recurso, mesmo que

apresentado fora do prazo legal, quando

comprovado não terem sido observadas as

formalidades exigidas na intimação a>T

autuado.
'

ACÓRDÃO N' 837

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é autuado e recorrente Manir Hares, comercian-

te, residente no município de Colina, Estado de São

Paulo, por infração ai art. íl do Dec.-lci n' 1.831,

dt 4/12 '39 e recorrida a Segunda Turma de Jul-

gamento,

considerando que não houve intimação do Acór-

dão nos termos do art. 19 da Resolução n' 97/44;
considerando que a economia processual acon-

selha o recebimento do recurso embora apresentado

fora do prazo; e

considerando tudo o mais que dos autos consta,

acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, no sen-

tido de ser recebido o recurso inter-

posto, devendo o processo ser enca-

minhado à Divisão Jurídica para o pa-

recer competente.

Intime-se, registre-se e cumpra-sc.

Comissão Executiva, 29 de agosto de 1956.

EpaminfynJjf Moreira do Vale, Presidente; ]o^é

Warnherto^ Relator. — F. Ja Rosa Oiticica, Pro-

curador Gerai.

CD. O.", 3/10/56).

Autuado c recorrente — NAHIM JOSP.
SAWAIA.

Rctorrida — SEGUNDA TURMA DE JUL-
GAMENTO.

Processo — A. I. 212/53 — Estado de São
Paulo.

Não é de ser recebido o recurso apre-

sentado fora do prazo estabelecido por lei.

ACÓRDÃO N' 838

Vistos, relatados c discutidos éstes autos de
recurso, cm que é autuado e recorrente Nahim José

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

INSTITUTO DO AÇOCAR E DO ÁLCOOL

Decretos de 28 de dezembro de 1956

O Presidente da República resolve:

Conceder exoneração:

Ao Doutor Epaminondas Moreira do Valle da

função de Delegado do Banco do Brasil junto à

Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do

Álcool, que estava exercendo interinamente.

Nomear: '

O Doutor Manoel Gomes Maranhão para a

função de Delegado do Banco do Brasil junto à

Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do

Álcool, vaga com a exoneração concedida a Epami-

nondas Moreira do Vale.

("D. O.", 28 de dezembro de 1956).

Sawaia, comerciante, estabelecido no município ds

Ibitinga, Estado de São Paulo, por infração ao arti-

go 41 do Dec.-lei n« 1.831, de 4/12/39, e recorrida

a Segunda Turma de Julgamento,

considerando a evidente intempestividade do

recurso apresentado pelo recorrente, uma vez que,

notificada em 10/5/55, somente a 19/7/55 apre-

sentou a petição de recurso na Procuradoria Re-

gional;

considerando o mais que dos presentes autos

consta,

acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, no sen-

tido de não ser recebido o recurso,

por ter sido interposto fora do prazo

legal.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 29 de agôsto de 1956.

Epaminondas Moreira do Vale, Presidente; ]oiê

Vieira de Melo, Relator. — Fui presente: F. da Rosa
Oiticica, Procurador Geral.

("D. O.", 3/10/56).
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AS
CORRENTES GKW
FAZEM CESSAR O
MOTIVO PRINCIPAL
DAS PARADAS ACI-
DENTAIS, TORNANDO-
SE ELEMENTO DE
REAL VALOR NO
AUMENTO SUBSTAN-
CIAL DA PRODUÇÃO
E NA REDUÇÃO DAS

DESPESAS

GKW CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA. - SÃO PAULO

REPRESENTANTES AUTORIZADOS:

COMERCIO E INDÚSTRIA

MATEX LTDA.
RIO

AV RIO BRANCO, 25 • 17.'

CAIXA POSTAL 759

RECIFE
R, AURORA. 175 • BL C • 5."

CAIXA POSTAL m



ATOS DO PRESIDENTE DO I. A. A.

ESTADO DE ALAGOAS:

27.788/56 — Ivaniso Moraes — Capela — Ins-

crição de engenho de aguardente —
Mandado arquivar, em 21/11/56.

27.787/56 — Adalberto Cabral Ferreira Leite —
Maceió —• Inscrição de engenho de

aguardente — Mandado arquivar, em

23/11/56.

14.851/56 — Djalma Barros Siqueira — Coruripe

— Transferência de engenho cie

aguardente de Helena Beltrão de

Cast.v) Deferido, em 23/11/56.

10.815/56 — Talvanes de Barros — São José da

Laje — Transferência de engenho '-'.e

aguardente para o Município de Ca-

maragipe — Deferido, em 30/11/56.

ESTADO DA BAHIA: r

41.412/56 — Otávio Nunes Mesquita — Miguel

Calmon — Inscrição de engenho d',

rapadura — Deferido, em 15/11/56.

30.030/56 — Waldomiro Bittencourt — Salvador

— Dcsentranhamento de escritura —
Deferido, cm 21/11/56.

ESTADO DO CEARA:

46.014/56 — Raimundo Cassimiro Mourão —
Guaraciaba do Norte — Inscrição le

engenho de rapadura — Deferido,

em 8/11/56.

33.395/56 — José Rodrigues Móreira — Novas
Russas — Inscrição dc engenho de

aguardente — Indeferido, em 23/

11/56. » V

Deferidnx, cm 23/11/56

6.107/56 — João Taumaturgo Filho - Guara-

ciaba do Norte — Inscrição de enge-

nho dc rapadura.
'

7.669/56 — Constantino Sidou dc Matos —
Aquíraz — Inscrição de engenho dc

rapadura.

26.962/56 — Antônio Venâncio Correia — Aco-
piára — Transferência dc cngcnlft)

dc rapadura para' Raimundo Nonato
dc Lima.

Deferidos, em 30/11/56

47.758/56 — Manoel Norberto de Azevedo —
Ubajara — Inscrição de engenho de

rapadura.

47.798/56 — José Leite Ribeiro — Ipaú-Mirim —
, _ Inscrição de engenho de rapadura.

Indeferidos, em 30/11/56

26.309/56 — Raimundo Mourão e Melo — Ipuei-

ras — Inscrição de engenho de

aguardente.

37.368/56 — Manoel Monteiro da Silva — Boa
Viagem — Inscrição de engenho de

aguardente.

48.498/56 — João Saraiva da Cruz — Barbalha

— Inscrição de engenho de rapadura

— Mandado arquivar, em 30/11/56.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO:

37.680/56 — Ricardo Ferrari — Santa Tereza —
Transferência de engenho de aguar-

dente de André Spalenza & Irmãos.

— Deferido, em 21/11/56.

Indeferidos, em 23/11/56

36.112/56 — Adauto Pinto Ribeiro — Barra de

São Francisco — Inscrição de enge-

nho de aguardente.

36.844/56 — Francisco Guilherme Carlos Wer-
neck — Colatina — Inscrição de en-

genho de aguardente.

ESTADO DE MINAS GERAIS:

53.074/53 — Moi.sés Faria — Guaxupé — Trans-

ferência da Usina Bonfim, de Conde
Santo e remoção para êste Municí-

pio — Indeferido, em 9/11/56.

30.284/56 — Jose Franco Monteiro — Matosinhos

— Transferência de engenho de

aguardente de Josaphat ' José de

Abreu - Deferido, em 9/11/56.
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30.776/52 — Francisco da Costa Carvalho — Bar-

ra Longa — Transferência de enge-

.nho de aguardente para Antônio Lo-

pes Cardoso — Deferido, em 19/
11/56.

42.156/56 — Francisco Teixeira da Costa — Ma-
nhuaçú/Sacramento — Inscrição de

engenho de aguardente — Indefe-

rido, em 22/11/56.

Indeferido, em 23/11/56

21.787/56 —• Sebastião Bernardes Alves -— São

Gotardo — Inscrição de engenho de

aguardente.

26.400/56 — Luís José de Andrade — Governa-

dor Valadares — Transferência de

engenho de aguardente de Joaquim

Manoel de Souza.

21.764/56 — Cândido Pereira de Almeida e ou-

tros — Leopoldina — Transferência

de inscrição de engenho de aguar-

dente de Antônio Vasconcelos

Cunha — Deferido, em 23/11/56.

ESTADO DA PARAÍBA:

Deferidos, em 23/11/56

27.792/56 — Olívia Costa — Areia — Transfe-

rência de engenho de rapadura de

Franklin Hermógenes Lira.

27.794/56 — Francisco Lins — Alagoa Grande —
Transferência de engenho de rapa-

dura de Joaquim Carlos de Albu-

querque (viúva).

19.890/56 — Miguel Timóteo de Souza — Boni-

to de Santa Fé — Transferência de

engenho de aguardente de Andrelino

Timóteo de Souza — Mandado ar-

quivar, em 30/11/56.

ESTADO DO PARANÁ:

Deferidos, em 23/11/56

20.267/56 — Clementina Ponciano de Arruda —
Cândido de Abreu — Transferência

de engenho de aguardente de Ladis-

lau Blacziak.

33.664/56 — José Mário Junqueira — Bandeiran-

tes — Transferência de engenho de

aguardente de "Fazendas Reunidas

Bandeirantes Ltda.".

ESTADO DE PERNAMBUCO:

Mandado arquivar em 9/11/56

38.138/56 — Usina Bom Jesus S/A. — Cabo —
Pedido de certidão.

43.052/56 — Tereza de Jesus Melo Cavalcanti —
Macaparana — Incorporação provi-

sória, de quota de produção à Usi-

na Cruangi.

42.179/53 — Caldas & Filhos Ltda. — Recife —
Transferência de destilaria de José

Marinho da Silva — Mandado ar-

quivar, em 23/11/56.

24.766/56 — Waldemar de Castre Souza — Ca-

nhctinho — Transferência de enge-

nho de aguardente de Meuse Jorge

de Melo Lopes — Deferido, em
23/11/56.

ESTADO DO PIAUÍ:

43.745/56 José Felipe de Oliveira — Pedro ÍI

—Inscrição de engenho de rapadu-

ra — Deferido, em 19/11/56.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

Deferidos, em 23/11/56

3.447/56 — Bertoldo Postai — Caí — Trans-

ferência de engenho de aguardente

para Orlando Kaspary.

35.983/56 — Dorval Ritzel — Candelária —
Transferência de engenho de aguar-

dente de Anápio Ritzel.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

50.948/54 — Aniceto Gonçalves Sales — Campos
— Desentranhamento de documento

— Deferido, em 13/11/56.

Deferidos, em 21/11/56

24.169/56 — Manoel Cyrillo Onça — Campos —
Medida assecuratória: Impossibilida-

de de completar sua quota junto i

Usina Santo Amaro.

24.180/56 — Dionísio Pessanha da Silva — Cam-

pos — Medida assecuratória: Impos-

sibilidade de completar sua quota

junto à Usina Queimado.
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28.919/56

39.260/56

Manoel Henrique Sobrinho — São

Fidélis — Deséntranhamento de do-

cumento.

Isabel Gomes dos Santos — São

João da Barra — Deséntranhamento

de documentos.

39.251/56

20.631/56

Florentino da Cesta Neto — Cam-
pos -:— Fixação de ,cjuota de forneci-

mento de caha, junto à Usina Poço

Gordo — Mandado arquivar, em
22/11/56.

Celme de Souza Ribeiro — Campos
— Fixação de quota de fornecimento

de cana junco à Usina Mineiros —
Mandado arquivar, em 23/11/56.

Deferidos, em 23/11/56

28.918/56 — Antônio Domingues do Espírito

Santo — Salvador Cordeiro — Cam-
pos — Deséntranhamento de do-

cumento.

30.796/56 — Amaro Francisco da Silva — Cam-
pos — Retificação do nome como
fornecedor da Usina S. José onde fi-

gura como Amaro Luíza.

30.797/56 >— Justa Senhorinha dos Anjos — Cam-
pos — Retificação do nome como
fornecedora da Usina São José onde

figura como Justa Aroeira.

35.534/56 — Antônio Silva Paulo — São João

da Barra — Medida assecuratórii:

Impossibilidade de fornecer sua quo-

ta de cana junto à Usina Barcelos.

ESTADO DE SANTA CATARINA:

44.405/55 — Humberto Voigt — Jaraguá do Sul

— Inscrição de engenho de aguar-

dente — Deferido, em 9/11/56.

ESTAJX? DE SAO PAULO:

DejeriJns, em 7/11/56

21 .576/56 — Luís de França c Silva — Jacarel —
Transfcríncia dc engenho de aguar-

dente de Benedito Rodrigues de

Morais.

27.481/56 — Primo Antônio Bonm — Monte Ale-

gre do Sul — Transícrêncu de en-

genho de aguardente, de Oswaldo da

GmU Vieira.

33.740/56

39.366/56

Deferidos, em 9/11/56

- Pavanelli, Tonon & Cia. Ltda. —
Bocaina — Transferência de enge-

nho de aguardente de Irmãos Paes

de Castro.

- Afonso Celestino — Ribeirão Bo-

nito — Transferência de engenho dc

aguardente para Celestino & Cia.

35.042/53

58.854/55

40.812/56

Deferidos, em 13/11/56

— Antônic Stocco— Ariranha — Aver-

bação de transferência de sua ins-

crição para o nome de Usina Catan-

duva S/A — Açúcar e Álcool.

— Carlos Hcffman — São Carlos —
Transferência de engenho de aguar-

dente de Francisco Pulcinelli.

— Irmãos Maygton & Cia. — Piraci-

caba — Inscrição de refinaria de

açúcar cristal.

41.567/56 — Agrício Rodrigues de Arruda —
João Alberto Cano de Haro — San-

ta Adélia — Transferência de enge-

nho de aguardente de Francisco Ig-

nácio da Fonseca — Deferido, em
21/11/56.

Deferidos, em 23/11/56

17.902/56 — Irmãos Ferrari & Cia. — Pirassu-

nunga — Transferência de engenho

de aguardente de Irmãos Ferrari.

21.815/56 — Henrique Christiano Matthiessen —
Piracicaba — Transferência de en-

genho de aguardente de Primo Lon-

gatto.

30.345/56 — Jerônimo Caetano Ferro — Santa-

na de Parnaíba — Transferencia de

engenho de aguardente de José Pe-

droso Filho.

31.984/56 — Aurélio Nunes Brigagão - Santa

Cruz das Palmeiras — Inscrição de

engenho de aguardente.

Deferidos, em 30/11/56

37.922/55 — Associação dos Fornecedores de Cana
de Araraquara — Araraquara — Re-

gistro no I.A.A.

19.401/56 — Mário Miccoili — Jundiaí — Trans-

ferência de engenho de aguardente

de Paschoal Segre & Filho Ltda.
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ELIMINAÇÃO DO VINHOTO - IRRIGAÇÃO
Também os testes de campj e experiências jeitos

em Piracicaba e Campos demonstraram que

A IRRIGAÇÃO RESOLVE O PROBLEMA DO VINHOTO

O « EQUIPAMENTO LANNINGER » SOLUCIONA SEU PROBLEMA
de forma eficiente e segura, sôbre sólido alicerce de 40 anos de experiên-

cia em irrigação com água e tôda espécie de resíduos industriais.

PLANEJAMENTO PERFEITO E ECONÓMICO DOS CONJUNTOS.

FUNCIONAMENTO SEGURO E UNIFORME, por não possuírem os aspersores (canhões)

peças delicadas.

ACOPLAMENTOS SIMÉTRICOS, seguros e rápidos, sem vazamentos.

MOTORES DIESEL, com peças sobressalentes e assistência assegurada.

FABRICADO NO PAÍS sob direção de engenheiros da "LANNINGER" pela firma

NAUMANN GEPP S. A.
INDÚ3TRU E COMÉRCIO

Rua Brigadeiro Tobias, 356 - 4 » — São Paulo

UTILIZEM para seu próprio proveito, ESTAS INDISCUTÍVEIS VANTAGENS, quando

tratarem da eliminação do vinhoto ou da irrigação simples, consultando os especialistas da

"LANNINGER", por intermédio de seus

Representantes:

Comércio e Indústria MATEX LTDA.
e seus ajgentes nos Estados:

Rio de Janeiro e Distrito Federal ]
COMÉRCIO E INDÚSTRIA MATEX LTDA.

Espírito Santo \
Matriz: Avenida Rio Branco, n' 25, 17» and. —

Minas Gerais I
Distrito Federal

Alagoas e Ceará ] COMÉRCIO E INDÚSTRIA MATEX LTDA.
Paraíba ' Filial: Rua Aurora, n' 175 - Bloco C — 5» andar

Pernambuco l
Salas 501/5 — C. P. 440

Rio Grande do Norte |
Recife (Pernambuco)

Bahia — IRMÃOS CZÉKUS — Rua Júlio Adolfo, n? 5, loja — C. P. 33 — Salvador

Paraná — H. J.
WELTZIEN — Rua Cajuru, n» 1372 — C. P. 203 — Curitiba

Rio Grande do Sul — R. A. NAUMANN — Rua Dr. Flores, 77 - l» andar — C P. 1338

— Porto Alegre

Santa Catarina — COMÉRCIO E INDÚSTRIA GERMANO STEIN S. A. — Rua Cruzeiro, 35

C. P. 52 — Joinville

Sergipe — REPRESENTAÇÕES R. FIGUEIREDO - Rua Laranjeiras, 272 - C. P. 311 - Araca ju



MERCADO INTERNACIONAL DO AÇÚCAR

INFORMAÇÕES DE M. GOLODETZ

Com data de 2 de janeiro, M. Golodetz & Co.,

enviam, de Nova York, informações sobre o mer-

cado açucareiro mundial. Nas três últimas sema-

nas de 19^6, afirmam, êsse mercado apresentou

grande atividadc e o preço uma tendência nítida

para a firmeza. A' cotação do açúcar bruto subiu

de USS 4,70 para 5,10 F.À.S. Cuba.

De rcôrdo cojn decreto do Governo cubano, a

safra açucareira de 19'>7 foi fixada em 5.150.000

toneladas longas espanholas. Não foram divulgados

pormenores, mas presume-se que as quotas iniciais

se distribuirão do seguinte modo: "Quota livre ame-

ricana", cêrca de 2.100.000, "Quota mundial livre",

cêrca de 1.300.000, "Quota americana retida", cêrca

de 400.000; locais, cêrca de 350.000; ao todo,

•1.150.000 toneladas. O milhão de toneladas restan-

te será retido pelo Instituto Cubano do Açúcar, para

liberação gradativa na "Quota mundial livre", a seu

critério. A Quota Mundial livre de 1.300.000, mais

a reserva de um milhão do Instituto, ao todo

2.300.000 toneladas, será a quantidade total dispo-

nível em Cuba, em 1957, para outros mercados que
não o dos Estados Unidos. Segundo um levantamen-

to não oficial, mais de 2.600.000 toneladas foram
vendidas para exportação cm Cuba no decorrer de

1956, ou sejam, 300.000 a mais do que o total

que estará disponível em 1957.

No p:;ríodo aqui analisado, grande número de
transações cem o açúcar bruto cubano foi realizado

a prcçcs oscilantes entre 4,70 e 5,10. Portugal com-
prou um carregamento a cêrca de USS 127 C.I.F.,

cujo frete foi fixado em US$ 18,75 F.I.O. Os re-

finadores britânicos adquiriram vários carregamentos

de açúcar cubano, para entrega a granel. Também o

Japão comprou alguns carregamentos e o frete foi

cobrado de 190 a 220 xelins F.I.O.

O pedido de fornecimento de açúcar bruto pela

Alemanha, em 18 de dezembro, resultou na compra
dt 15.000 toneladas do produto peruano, 8.000 de
Cuba e 2.000 da Colômbia, tudo à base de 4.80
F.A.S. No dia seguinte, 19, outro pedido das au-

toridades alemãs resultou na compra de 134.000 to-

neladas lubanjs a 4.85 e 30.000 dominicanas a 4.90
e 4.95, para embarque no período janeiro/março. O
Paquistão comprou duas partidas de refinado de
Formosa a US5 162 por tonelada, custo e frete. O
Sudão adquiriu duas partidas de refinado britânico

e uma de Formosa. O pedido de fornecimento de
20.000 toneladas ^íito pela Grécia cm 21 de dezem

bro foi adiado para 9 de janeiro. Em 22 de dezem-

bro o Iran anunciou a intenção de comprar 75.000

toneladas de refinado, para entrega no período ja-

neiro/maio, pagamento com os fundes da I.C.A.,

entretanto essa intenção fci adiada indefinidamente.

A lugoslávia comprou duas partidas de refina-

do cubano a $126 a tonelada métrica F.A.S., para

entrega em fevereiro, e uma partida de refinado pe-

ruano a USS 151, custo e frete, paar embarque em
janeiro e fevereiro.

Espera-se que a Alemanha anuncie em janeiro

a disposição de adquirir mais 100 a 150.000 tone-

ladas de açúcar. Antecipando essa disposição, os im-

portadores alemães compraram em 31 de dezembro

um total aproximado de 45.000 toneladas de açúcar

bruto cubano a preços diversos entre 4,93 e 5,00

F.A.S.

Os refinadores britânicos elevaram seus preços

para o refinado para £ 57.17.6 a tonelada longa

F.O.B. Londres. Após mais de dezesseis anos o mer-

cado terminal de Londres reabriu no dia 2 de janei-

ro, data desta correspondência. A base para a ne-

gociação é o açúcar bruto de cana C.I.F. Londres

e/ou Liverpool. A entrega a granel é permitida,

com certo desconto. O açúcar pode também ser pro-

posto em armazenagem.

A Argentina espera obter um excedente de açú-

car e não demorará muito em aparecer como vende-

dora de uma quantidade entre 70 e 80.000 tonela-

das de refinado. Faltam ainda pormenores a rej-

peitc.

Anuncia-se que a Polónia notificou a União
Soviética não lhe ser possível fornecer 200.000 to-

neladas de açúcar, ccmo se esperava, cm 1957 .

O tempo extremamente desfavorável fêz decli-

nar tm vinte por cento a produção açucareira no
México durante a safra de 1955/56. A produção
lotai nesse período é agora estimada em 744.000
toneladas métricas, contra 891.000 em 1954/55. O
consumo, por outro lado, aumentou para 880.000
toneladas métricas, 10 por cento a mais do que eni

1955. Tal situação fêz com que se esgotassem os

excedentes do produto que haviam sido acumulados
e obrigou o México a importar 50.000 toneladas de

açúcar a fim de restaurar seus estoques até a atuil

estação de moagem, que se iniciou em novembro.
O panorama para 1956/57 é muito animador. Prc-

vO-se agora uma produção de cêrca de 920.000 to-

neladas métricas, salvo tempo adverso.

Os fretes de Cuba estavam assim cotados, na

BRASIL AÇUCAREIRO DEZEMBRO. 1956 — Pág. >6



CRÓNICA AÇUCAREIRA INTERNACIONAL

CHILE

Divulga o "Boletim Chileno", publicação do
Escritório de Propaganda e Expansão Comercial do
Brasil, que, segunde recente declaração do Primeiro

Mandatário da Nação, a indústria açucareira chilena

vai adquirindo uma significativa importância na eco-

nomia nacional. Uma das conclusões de maior rele-

ve é o notável incremento da produtividade da usi-

na de Los Angeles, que chegou a abastecer ao país

em 10% de suas necessidades, c que representa umi
economia de cerca de 10.000.000 dólares anuais.

A produção anual desta usina é de 20.000 tonela-

das de açúcar de beterraba. Outra usina se encontra

atualmente em construção na província de Llanqui-

hue, e que começará a funcionar nos princípios de

1958. Uma terceira usina está em estado de plani-

ficação.

GUADALUPE

"La Sucrerie Belge", em seu número de 15 de

novembro último, se refere aos prejuízos causados

por iim ciclone à lavoura canavieira em Guadalupe,

cuja produção, em 1957, sofrerá, conseqiientemente,

perdas capazes de totalizar de 25 a 40 por cento.

HUNGRIA

De acôrdo com a opinião de F. O. Licht, os

acontecimentos políticos na Hungria afetarão consi-

deravelmente a atual safra beterrabeira dêsse país.

Na primavera de 1956 haviam sido plantadas 111.400

hectares, centra a estimativa inicial de 125.000. D.a-

queles 111.400, poderiam ser produzidas cêrca de

285.000 toneladas métricas de açúcar bruto, a jul-

gar das condições atmosféricas reinantes no período

do crescimento. Contudo, tal cifra não será nem

mesmo aproximada, a menos que as condições nor-

mais sè restabeleçam prontamente no país. Dada essa

situação, não é de se esperar que a Hungria esporte
açúcar em 1956/57. Em 1955/56, a produção açu-

careira totalizou 293.641 toneladas.'

ILHAS MAURICIO

A safra de 1955/56 das ilhas Maurício assina-

lou um novo recorde, com a produção de 524.8.^9

toneladas de açúcar, fabricadas de 4.160.985 to-

neladas de cana, A superfície cultivada abrangeu
175.390 acres (menos 295 acres que no ano passa-

do), e o rendimento de cana por acre foi de 23,7
trneladas. O rendimento de açúcar por tonelada de
Cina elevou-se a 12,61% contra 11,65% em 1954.

Da produção de 1955/56, 276.394 toneladas

longas foram vendidas em 1955 ao Reino Unido t

84.410 em 1956, ao preço de pouco mais de 40
libras esterlinas, para açúcar de 96', totalizando

360.804 toneladas da safra de 1955/56 — inform.i

"The International Sugar Jornal", de setembro de

1956.

ITÁLIA

Noticia "II Globo", de Roma, em sua edição

de 16 de novembro, que a Câmara de Deputados
aprovou a conversão em lei dos decretos que esta-

belecem a redução dos impostos sôbre a fabricação

do açúcar e a instituição de um novo direito fiscal

sôbre o melaço.

Foi o melaço que provocou as discussões niiis

cerradas, chegande-se a um compromisso com a

aprovação de uma emenda segundo a qual "até 30

de junho de 1957 o direito fiscal sôbre o melaço

não será aplicado até um total de 400.000 quintais

de açúcar dessa matéria-prima". Esta concessão foi

conseguida frente às consequências que a nova taxi

poderia exercer sôbre a produção em curso, com a

perspectiva até do fechamento de alguns estabeleci-

data desta correspondência: Reino Unido, 170/-;

Continente europeu, 165/- em têrmos brutos; Gé-

nova, US 23,50, Trieste 24,50, Beirute 25,50, Gol-

fo Pérsico 38,00, Karachi 37,00, Japão 215/-, preços

todos livres de obrigações.

O Conselho Internacional do Açúcar se reuniu

. em Londres em 14 de dezembro e aumentou as quo-

tas de 1956 em 5%. O Conselho aumentou tam-

bém as quotas de 1957 de 4.351.375 toneladas, fi-

xadas em novembro, para 4.573.375 toneladas. Se o

BRASIL AÇUCAREIRO

preço-base para o açúcar bruto cubano após 1' Je

janeiro permanecer acima de 4 centavos de dólar,

é quase certo que tôdas as quotas serão suspensas.

O Departamento de Agricultura dos Estados

Unidos fixou as quotas de açúcar para 1957 num
total de 8.800.000 toneladas curtas, valor bruto. A
quota de 1956 inicialmente foi fixada em 8.350.000

toneladas, mas gradativamente foi aumentada até

atingir os 9 milhões. Das 8.800.000 toneladas,

2.942.115 caberá a Cuba fornecê-las.
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mentos. Afirmou o governo, por seu ministro A'i-

dreotti, que o objetivo da lei era o de equilibrar a

produção no interesse geral da agricultura. Que se-

jam evitados os prejuízos para o ano corrente, m.is

permaneça a taxa e os produtores se poderão ajus-

tar consequentemente.

De sua parte, diz "II Giorno", de Milão, do

dÍ3 seguinte, 17 de novembro: "O objetivo do novo

imposto é o de limitar a quantidade de açúcar pro-

duzido, limitando ao mesmo tempo o rendimento

açucareiro das beterrabas, desde que a dessacarifi-

cação do melaço representa uma fase posterior do

trabalho com a qual melhor se utiliza o melaço ob-

tido como subproduto da produção dè açúcar de

beterraba ". Achando que a limitação irá prejudicar

sobretudo os pequenos produtores, pergunta o jornal

que critérios serão adotados para repartir, entre as

empresas produtoras, o contingente isento de 400

mil quintais de açúcar de melaço. É fácil supor, ar-

gúi o comentarista, que se pretenda atribuir a cada

industrial uma quota proporcional à quantidade de

melaço por êle obtida. Tal critério, só na aparênci.^

seria equânime. Seria, afirma "II Giorno", a ma-
neira exata de torpedear as pequenas empresas que
vivem unicamente da dessacaraficação do melaço

adquirido em outras empresas no mercado. Finali-

zando, espera o jornal que o Senado adote medidas
contrárias às aprovadas na Câmara e que ferem, no
seu entender, os direitos do pequeno produtor.

MÉXICO

A indústria açucareira mexicana está atraves-

sando uma fase difícil e depende de um vasto pla-

no dc ampliação para aumentar a sua produção e

atender o consumo doméstico bem como às neces-

sidade da exportação. Esta é a opinião dc Rafael

Arrcola Molina, assessor da União Nacional dos

Produtores dc Açúcar do México, o qual anunciou

que a safra dc açúcar deste ano seria tão pequen.i

que mal bastaria para satisfazer o ccnsumo do país.

Acrescentou que a safra deveria tingir 900.000 tone-

bdas, mas devido a falôres diversos (seca, furi-

c»Vs c falta dc incentivo ao» produtores) chegou a

744.000 toneladas apenas.

O consumo local é calculado cm 870.00 tone-

ladas, porém a produção c mais um saldo das safras

anteriores bastaram para satisfazer às necessidades
internas. Entretanto, o México não poderá contar
com açúcar suficiente para dispor das 60.000 tone-

ladas da cjuota de exportaçio que lhe foi fixada pch
Conferência do Açúcar dc Londres.

Além disso, a partir dêstc ano. o Mcxko Uri
ue começar a fornecer o produtp aos Estados Uni-
08, de acôrdo com a Lei aprovada pelo Congresso

norte-americano recentemente. Por outro lado, como
salientou Arreola Molina^ o consumo local vem au-

mentando 60.000 toneladas anualmente. Por tudo

isso, torna-se imperativo a adcção imediata de um
programa destinado a aumentar a produção de açú-

car, "pois de outro modo o México passará a inte-

grar a legião dos importadores de açúcar".

TUNÍSIA

A implantação de uma indústria açucareira na

Tunísia — problema que vem considerado há alguns

meses — depende, no entanto, da possibilidade de

aprovisionamento de matéria-prima. Segundo "La

Sucrerie Belge", de 15 de novembro último, o Mi-

nistro da Agricultura da Tunísia já mandou pro-

ceder a plantações experimentais, cujos resultados

preliminares foram bastante animadores: produzi-

ram-se 18 toneladas de beterrabâs por hectare, com
um rendimento de 18% de açúcar — percentagem

que, na França, não ultrapassa de 16 a 17%.
O financiamento da nova indústria seria feito

pelo Estado (um terço) e pela Refinaria Francesa

(dois terços), que forneceria ainda os técnicos ne-

cessários.

VENEZUELA

O grande desenvolvimento da produção de açii-

car cristalizado na Venezuela, graças ao plano go-

vernamental de fomento dos engenhos e dos cam-

pos canavieiros nos últimos anos, precipitou a in-

dústria numa crise de superprodução. Disto se faz

éco — como assinala "Cuba Económica y Financiera"

— a publicação do Departamento de Agricultura dos

Estados Unidos intitulada "Foreign Crops and Mar-
kets", edição de outubro de 1956, com os seguintes

comentários:

"Maior descontentamento entre produtores de
cana na Venezuela. Espera-se que a produção de
açúcar nesse país seja reduzida para 170/178.000
toneladas métricas na safra de 1956/57, baixando
da cifra recorde de 212.000 toneladas métricas na
safra de 1955/56".

"Tal situação preocupa muito os pequenos agri-

cultores, os quais pressentem que com tôda a proba-
bilidade serão êles os que sofrerão o pior nessa re-

baixa. Os refinadores estão preferindo beneficiar ís

canas colhidas em suas próprias terras, o que lhes

sai muito mais barato do que as canas compradas
aos colonos. A menos que se chegue a um acôrdo
entre os refinadores e os colonos, nas conversações
em curso, informa-sc que as perspectivas não se

apresentam nada boas para os pequenos agricul-

tores".
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TRABALHAR PARA ATENDER AOS LEGÍTIMOS
INTERÊSSES DA ECONOMIA AÇUCAREIRA

o vespertino carioca "Última Hora" , em sua edição de
29 de dezembro de 1956, sob o titulo: "Anuncia o novo
presidente do I.A.A. — A Política de prioridade para os
imerêsses da economia açucareira"

, publica a entrevista abai-
xo do Sr. Manoel Gomes Maranhão"

:

« Foram as seguintes as palavras colhi-
das pela reportagem, do novo Presidente do
I.A.A., — Sr. Manoel Gomes Maranhão, on-
tem nomeado por ato do Presidente da Re-
pública:

— « Trabalhar no sentido de atender
aos legítimos interêsses da economia açuca-
reira do País, nos seus vários aspectos, será
o ponto de apoio de todos os nossos esforços
na Presidência do I.A.A., cargo com que
acaba de nos distinguir a confiança do Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, distinção que
é mais de Pernambuco do que de nossa mo-
desta pessoa. Depende, todavia, o êxito dês-

tes alevantados propósitos, da cooperação
que encontrarmos de quantos lidam em tão
importante setor da economia nacional i

agro-indústria da cana de açúcar. É uma
colaboração que solicitamos com o maior

empenho, não distinguindo fronteiras dc
classe ou ordem política. É que êste apelo,
que formularemos por ocasião de nossa pos-
se, não se traduza apenas na concordância
de pontos de vista que viermos a esposar,
mas sobretudo em palavras de aviso e es-

clarecimento, ligando os caminhos acerta-
dos, mais condizentes com a verdadeira fi-

nalidade do I. A. A. »

A posse do Sr. Gomes Maranhão de-
verá ser na próxima semana, não estando
ainda fixado o dia.

Sobre a nomeação do Sr. Manoel Go-
mes Maranhão, o industrial Fernando Pes-

soa de Queiroz nos declarou o seguinte:

— « O novo Presidente do I.A.A. é ho-
mem ligado de longa data aos interêsses

canavieiros de Pernambuco. Descende de
uma família tradicional, ligada à atividade

da cana de açúcar. O cargo que vai ocupar
é de grande responsabilidade sobretudo ten-

do em vista a renovação dos limites de pro-

dução, assunto que estará em tela no pró-

ximo plano de safra ».

UXINA /ANTA EUGENIA X. A.
• PEÇAS EM AÇO-CARBONO

TÈRMICAMENTE TRATADAS

E DECAPADAS

IVO "WHEELABRATOR"

• FERRO-FUNDIDO DE ALTA

ODALIDADE REBARBADO

MECAMICAMENTE ;

• HABITUAIS FORNECEDORES

DE PEÇAS FUNDIDAS PARA A

INDÚSTRIA AÇUCAREIRA.

Tel. 48-1997

AVENIDA SUBURBANA, 243 - RIO DE JANEIRO
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o DIAGNÓSTICO FOLIAR DA CANA DE AÇÚCAR NO BRASIL

No « Brasil A(;ucnreiro » de agosto de
VXA), |)á<»inas lOC) a 110, foi publicado iini

(raballio de <li\ ulgação de George Sanuiels

sôbre o Diagnóstico Foliar da cana de açú-

car eni Porto Rico.

ítsse método é utilizado cada vez em
maior escala no mundo para estudar a ali-

mentação minc4*al de plantas diversas: vi-

<leira. amendoim, seringueira, café, oleagi-

nosas, arroz, trigo, ele, cuja cana de açú-

car ((^lements no Hawai, P. Hallais na Ilha

Maurício e em Madagáscar).
Lembramos que o método do Diagnós-

tico Foliar inventado por Lagatu e Maume
(França), para videira, em 1925, permite,

com a análise química de folhas escolhidas,

<leterminar as necessidades e excessos dos
elementos (piímícos na alimentação das j)lan-

tas, tomando como base os dados fornecidos
por plantas da mesma família, mas de rcn-

ílimento ótimo. Como todo método bioquí-

mico, é necessário estudar vários fatôres:

variedade, idade, influência da água, regiã.i

c clima, que contribuem para regulamentar
a nutrição global das |)lanfas, para depois
poder conhecer a importância e o movimen-
to dos elementos químicoí^ nessa alimenta-

ção. Quer dizer que o conhecimento da ali-

mentação mineral das plantas pelo Diag-
nóstico Foliar que traz dados gerais aplicá-

veis para numerosos tipos, devem ser cor-

rigidos e retificados para cada zona impor-
tante e para cada vai-iedade.

No intuito de aumentar seus rendimen-
tos agrícolas e racionalizar o uso de adubos,
a Cooperativa dos Usinciros de Ribeirão
Preto contratou no início de 1955 um es-

pecialista, Prof. Lucien Kehren, doutor pela

Universidade de Paris, antigo encarregado
de pesquisas de bioquímica no Indochina e

África Ocidental e ex-professor asis tente da
Universidade de São Paulo, para criar e di-

rigir um laboratório de Diagnóstico Foliar

em Ribeirão Preto (
* ). Êsse laboratório,

modernamente equipado, executa os mais
variados tipos de análises para as Usinas:

águas, adubos, terras, melaços etc. e espe-

cialmente mantém um vasto programa de
estudo destinado a acertar em bases segu-
ras e amplas o método do Diagnóstico Fo-
liar para a cana de açúcar, em tôda a região
de Ribeirão Preto. Para esse fim foram ins-

talados num total de 320 parcelas com adu-
bações diversas. Com a mesma finalidade.

Campus txprtimtHlMi, com randi ãt 40 dias, para o tstudo do Diagnóstico Foliar, na região de Ribeirão Preto.
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O Laboratório executa estudo simi-

lar, em menor escala, para a Usind
de Rafard na zona de Capivari.

A finalidade dêsses estudos é de
determinar os teores respectivos dos
elementos químicos nas folhas que
correspondem aos maiores rendi-

mentos da cana, de conhecer a épo-
ca mais indicada para a coleta e aná-
lise das folhas, de estudar o compor-
tamento antagonista ou paralelo dos
elementos na alimentação, enfim, es-

tabelecer uma base de partida segu-
ra para a utilização prática do Diag-
nóstico Foliar nessas zonas.

Mensalmente as amostras da
parte central das folhas de cana de
cada parcela são colhidas pelo labo-
ratório conforme a técnica de P. Hal-
lais, usada na Ilha Maurício (3- fô-

Iha a partir de cima). As amostras são
reduzidas em pequenos pedaços e secadas
nas estufas. Sôbre uma parte da amostra
realiza-se uma mineralização, que destruin-

do a- matéria orgânica, provoca também a

solubilização dos elementos químicos. Sô-

bre outra parte da amostra dosa-se o Azoto
por semi-micro Kejldahl. Sôbre a solução

mineralizada dosa-se os quatro elementos:

fósforo e o Magnésio por fotocolorimetria,

Potássio por fotometria de chama, e o Cál-

cio por precipitação sob forma de oxalato

cálcico e semi-micro titulação volumétrica.

Realiza-se, assim, de 1.000 a 1.500 dosagens

mensais.

Para representar os resultados, anota-

se a percentagem de cada elemento sôbre

uma curva clássica. Calcula-se também as

relações dos elementos entre êles, que re-

presentam o equilíbrio da nutrição mineral

e exprime-se essas relações por meio de grá-

ficos especiais, como o triângulo de Roze-

boom, que permite representar por um pon-

to o equilíbrio N-P-K num triângulo equila-

teral. Os cinco elementos são representados

comparativamente numa figura pentagonal.

No corte das parcelas para a safra em
junho de 1957, as canas serão rigorosamente

pesadas e o teor respectivo em açúcar de-

terminado. Partindo dêsses rendimentos se-

rão calculadas as correlações com os resul-

tados obtidos pela análise química das fo-

lhas e serão escolhidas com padrão a com-

posição química e as relações dos elementos
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Vista parcial do Laboratório Central de Química Agrícola,

em Ribeirão Preto.

nas folhas das canas fornecedoras dos n^e-

Ihores rendimentos.

Enquanto aguarda esses resultados, o

laboratório quando solicitado, executa aná-

hses comparativas de folhas, que permitem
determinar imediatamente carêncitis pro-

nunciadas.

Naturalmente o papel da água na ali-

mentação é da maior importância, na pró-

xima série de experiências, quando os resul-

tados obtidos nesta campanha estiverem cm
uso, além dos cinco elementos atualmenfv-

analisados, será incluída a dosagem da água

ativa nas folhas, assim como alguns ci -

mentos menores.

O Laboratório é de propriedade da Coo-

perativa dos Usineiros, para quem executa

as análises diversas pelo preço de custo, con-

forme pedidos das Usinas dessa Associação.

Êle executa essencialmente o conjunto

de estudos e aplicação do Diagnóstico Fohar

os quais são mantidos {)or essa Coojjerativ.i.

Entretanto, com o propósito de coope-

rar para o maior rendimento na cultura da

cana de açúcar, o Laboratório executa n"

medida do tempo (Msijonível anáhses agrí-

colas para particulares assim como estudos,

análises e interpretações do Diagnóstico Fo-

liar para Usinas ou Associações interessad;is

no assunto.

(*) Laboratório Central de Química Agrícola, Av

Francisco Junqueira, 434, Ribeirão Preto, Est. São Paulo.
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FERTILIZAÇÃO EM LARGA ESCALA DE CANAVIAIS
FEITA PELO AR

Permilinio-uoi lyauurtver, traduzido, o traba-

lho que sobre fertilização aérea se publicou na re-

vista "The South Africa Sugar Journal", número de

fevereiro deste ano, depoimento acerca dos resulta-

dos que se obtiveram cóm essa prática em lllovo.

A Companhia lllovo Sugar Estales, Ltd.,

completou em janeiro a primeira fase di
primeira fertiliza(,'ão em larga escala, pelo

ar, de terras de cana. Ao todo, mais de .'i.OOO

acres foram tratados com ureia no espaço

de tempo de 15 dias, usando-se ao mesmo
tempo três aviões. Apurou-se que o custo

do necessário nitrogénio na ureia e o da
aplicação aérea são menores do cpic o pro-

ç(. de compra da mesma quantidade de ni-

trogénio em forma de sulfato de amónia.
Além disso, o prolongado período de ferti-

lização manual (KM) acres por dia) rej)r.-

scnta uma perda real de tonelagem de can.i,

se se compara à fertilização muito mais rá-

pida por avião (cérca de 300 acres por dia),

em vista da carência de nitrogénio durante
o crescimento cíclico. Kssa perda em tone-

lagem foi estimada, j)ara 3.(K)0 acres, em
r>(Kí toneladas de cana em outubro e 1.000

em janeiro/fevereiro, .se não se aplicar o
fertilizante.

As des|)esas do avião se incluem nos
gastos «lo lertilízante. inclusive o que s;'

paga ao piloto. As des|)esas de aplicação
de uiVia pelo ar contam-.se em relação à to-

nelada, e não |)or acre. Aplicaçõi-s parciais

|M-lo ar não custam mais, portanto, do que
o total em uma única aplicação. O avião
podí- o|)erar diulro <lc lun raio de cinco mi-
lhas a partir do cain|)o de pouso.

A desvantagem dii aplicação julo ar é

(jue nrm .sempre podem ser evitailas as es-

tradas e os ací-iros. As operações, além dis-

so, |M)dem SK'V perlurhadas pela chuva ou
vento. A des|MÍto disso, a eficiência total

da a|)Iicação de fertili/ante |m1o ar é estinvi-
da em '.M> por cento.

Pelíi análise da fõlha. nas áreas irriga-
das de lllovo. foi possível det<'nninar-se até
que gnnj se «leví ria apliCar a uréia. Nas
terras sêcas esliniou-se a aplicação segund»)

prévia experiência, seguida de conferência
da fôlha.

A aplicação pelo ar permite a fertiliza-

ção rápida, em tempo certo, fator importan-

te quando do ciclo de crescimento da cana.

F, necessário que se aplique o elemento nu-
triente segundo as fases do desenvolvimen-
to da safra, quando êle melhor serve a

seus fins.

EM HAVAÍ

Um agrónomo em Havaí recomendou
o seguinte procedimento: deve-se fazer uma
leve aplicação nas fileiras para estimular a

gemiinação c dar vigor aos rebentos. Ter-
minada a germinação, faz-se nova aplica-

ção de 10 a ÕO litros de nitrogénio por acre,

a fim de estimular o crescimento. Cêrca de
seis semanas depois, outras 40 ou 60 libras

se aplicam para manter o nível de nitro-

génio na planta e dar vigor à safra crescen-

te. Quando a cana está na altura do om-
Ijro, faz-se outra aplicação de manutenção.
Faz-se ainda uma aplicação final no comêço
da segunda fase de crescimento para revi-

gorar a .safra depois dos meses de inverno.

Admite-se que essa prática assegura al-

guma modificação nas conclições em Na-
tal, onde as temperaturas são mais baixas o

mais variáveis, e em particulares em rela-

ção às socas que têm uma camada de de-
tritos e |)or conseguinte reíjuerem inicial-

mente maior quantidade de nitrogénio para
evitar a morte.

De qualquer sorte, é evidente que o ni-

trogénio desempenha um papel em cada es-

tágio do desenvolvimento da safra. Se se

descura um dêsses estágios, a redução em
tonelada pode ser prevista.

A grande vantagem no emprêgo do
avião é que a a|)licação é possível quando
a fertilização se torna necessária e pode ser
feita no mais cin to espaço de tempo. Em ll-

lovo 2,1-1) também foi aplicado correspon-
dentemente com a distribuição de ureia. O
ideal seria aplicar-se o fertilizante no tem-
po exalo do ciclo de crescimento, imediata-
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mente depois da limpa. No que se refere à
aplicação do fertilizante, o método usado em
Illovo constou de dois aviões que voam a
30 pés de altura. O avião vôa a 35 pés pés
de altura acima do solo. Testes no rendi-

mento da aplicação mostraram que a dis-

tribuição é quase perfeita, exceto quando o

avião tem que descer repentinamente sôbre
as depressões do terreno. Nesse caso é ne-

cessário fazer retificações.

líNFORMAÇÕES DE HAVAÍ

No Relatório dos Plantadores de Havaí,
o Sr. A. J. Watt Jr,, superintendente agrí-

cola da Olaa Sugar Co. Ltd., refere-se à fer-

tilização naquela região.

O titulo « Fertilização Aérea » dá uma
bonita significação a uma ordinária embo-
ra importante operação do cultivo, diz êle.

Os antigos, que supunham que nada era me-
lhor para cana do que estéreo, haveriam sem
dúvida de lançar um olhar duvidoso para os

novos métodos de hoje. Fertilização aérea

é a -aplicação de fertilizante em forma sóli-

da por um avião voando baixo sôbre um
campo de cana.

A fertilização por avião parece aplicar-

se bem às plantações não irrigadas de Ha-

vaí. As plantações de Brewer na ilha de

Havaí são fertilizadas intensamente por

avião, e Olaa adotou êsse método para a

maior parte de sua fertilização.

O primeiro teste em Olaa foi feito em
abril de 1953, quando parte de um campo
recebeu 50 libras de N e 75 libras de KjO por

acre por avião.

Esta mistura, GM 1, foi feita de uréia

em pequenas bolas de potassa e muriato

granulada, contendo 21 por cento de N e

32 por cento de K^O. O fertilizante foi apli-

cado à razão de 235 libras por acre. Os re-

sultados dêsse e de outros testes de campo

foram tão encorajadores que Olaa desen-

volveu um novo plano para maior empre-

go do avião. Campos que receberam alimen-

to de planta de 10 a 12 meses reagiram en-

verdecendo rapidamente e conservaram-sc

mais verdes do que os outros por vários

meses. Os índices da safra conservaram-se

em nível mais alto nas áreas tratadas do

que nas não tratadas durante um período

considerável.

BRASIL AÇUCAREIRO

DOIS CAMPOS DE ATERRISSAGEM

Olaa tem contrato com Murrarair para

lhe fornecer um avião, um carregador, um
pilòto e dois tripulantes. Olaa fornece um
capataz e dois sinaleiros. Olaa também man-
tém dois campos de aviação situados de tal

forma que um vôo total não excede de 15

minutos. Mantém-se contacto pelo rádio

entre o campo e a pista de atcrrisagem. O
pilòto e o capataz planejam juntamente de-

talhes, como direção do vôo sôbre o campo
e localização dos sinaleiros. Ambos se en-

tendem sôbre efeitos da velocidade do vento

em relação à distribuição do fertilizante.

Os dois tripulantes enchem o depósito

móvel com fertilizante, que depois c trans-

ferido para o distribuidor no avião. Cada
sinaleiro se coloca num ângulo do campo de

plantação e o avião vôa em linha reta de

uma bandeira à outra. Depois de cada vôo
do avião, o sinaleiro avança cerca de 100

metros ao fundo do campo. Êsses movi-

mentos se repetem até o campo ser inteira-

mente coberto. O avião carrega de 10 a 12

sacos de 100 libras de fertilizante e pode

cobrir 100 ou mais acres por dia.

O plano de fertilização em Olaa exige

seis aplicações, as duas primeiras por trator

e as quatro restantes por avião. Os canaviais

têm já mais ou menos quatro meses de

idade quando se faz a primeira fertilização

aérea de 45 libras de N e 75 libras de KjO.

Os intervalos nas aplicações são de cerca de

oito semanas. A última aplicação realiza-sc

quando a cana tem de 10 a 12 meses. A'-

gumas plantações, entretanto, foram fertili-

zadas com a idade de 14 meses. Olaa agora

aplica 100 libras de N por meio de trator

e 180 libras por avião.

ALGUNS proble:mas

No caso de se ter pintado o quadro da

fertilização aérea carregando na côr de

rosa — continua o Sr. Watt — devem-sc

mencionar alguns dos prol)lemas ainda exis-

tentes. A chuva é um problema nas regiões

alagadas e pode causar uma demora no pro-

grama. O pilôto vôa a descoberto, e se cho-

ve êle não pode ver. O vento é outro pro-

blema que pode ser a causa de « faixas »

não adubadas. O vento soprando ao lado

DEZEMBRO, 1956 — Pág. o3



496

(lo avião, à velocidade de 12 ou 15 milhas
por hora, impelirá grande parte das peque-
nas holas na direção dèle mesmo, de sorte

que a distril)uic;ão se faz a uns 12 ou 1.1

pés para um lado. As rajadas de vento são

prejudiciais, e se o voo continua em época
de ventania ou quando a velocidade é de cer-

ca de 1.') milhas por hora, « faixas » não adu-

hadas ocorrerão. Klas entretanto |)odem ser

facilmente eliminadas com nova fertilização

por avião. Km Olaa, os voos de distrihuição

são feitos, o primeiro e o terceiro em uma
direção, e em direção oposta o segundo c u

(juarto, dando-se a.ssim melhor distrihuição

ao fertilizante.

A despeito dcs.sas dificuldades, susten-

tamos que o avião assegura um excelente

méto<lo <le aplicação de fertilizante, espe-

cialmente em plantações sem irrigação. Êsse

é o único método pelo qual campos de seis

ou sete meses de idade podem sar fertiliza-

dos. As novas variedades de cana crescem
rapidamente e fecham mais cedo. O fertili-

zante pode ser aplicado por avião cm qual-

quer idade da cana que se deseja. Sabe-se

que, se o periodo de fertilizr.ção pode pro-

longar-se, maior produção resultará. Em
Glaa, onde o terreno é acidentado e rochoso,

a distrihuição por avião representa um avan-
ço em relação ao método de aplicação ma-
nual.

O uso do avião é mais vantajoso na fer-

tilização das áreas, desde que êsse trabalho

pode ser feito mais eficiente e economica-
mente por avião do que manualmente. De
fato, os campos fechados não podem ser fer-

tilizados de outra maneira, conclui o Sr.

Wott.

O NORDESTE COMO FUTURO CENTRO DE INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS

Em artigo publicaJo no "Jornal do Comércio"

do Recife de IC> de dezembro itltimo, datado de Pa-

rti e sob o titulo "Plásticos — Riqueza Potencial

do Nordeste"
, faz o Sr. A. C. Pa}hares Moreira Rc/s

interessantes observações sôhre as possibilidades do
parque açucareiro nordestino em relação ao assunto.

Inicialmente, refere-se à viagem do catedrático

de Tecnologia Induitrial da Escola de Engenharia

da Universidade do Recife à capital francesa, Prol.

Arnóbio Marques da Gama, convidado pelo Gover-
no francês para realizar um estágio de observação

em laboratório da região parisiense, sobre plásticos

derivados do etileno.

Enquanto Of laboratórios industriais europeus

cnteguem fabricar ^ás etileno de matérias-prim^\

{frações de cracklin^ de hulha e derivados de pe-

tróleo) com rendimentos que vão de 20 até 4^*/r,

e isto mediante custosos procestns de liquefação e de
destilação, diipôe o p.irque açucareiro do Nordeste
brasileiro, que não conta com as matérias-primis

acima mencionadaf, de um pntenciítl ainda mais ric >.

uma vez que ê fácil ci^iu rrirr tli .//,")/ rt/lico e»i

ahunJinciã.

Refere o Sr. Morena Ren que o racionamento

da produção daquele derivado da cana-de-açúcar, mr-
livttdo pela faJia de mercado, poderia ser resolvido

tnhnietendo-íe o Álcool etílico a processos industriais

mediante o emprego de cMalizJtíores, que o trans-

jnrmaria em fái etileno com um índice de pureza d-

Êste índice, comparado com os que são con-

siderados "satisfatórios" na produção industrial eu-

ropéia, mostra a riqueza potencial existente na re-

gião açucareira nordestina. Foi essa riqueza poten-

cial que interessou o professor da Universidade do

Recife, fazendo-o ir a Paris tomar contacto com os

mais recentes progressos na técnica de fabricação de

plásticos, de modo a tornar possível a sua aplicação

prática em favor da vossa economia.

Afirma o articulista que uma fábrica da polieti-

leno, em qualqnei' ponto da região nordestina bra-

sileira, poderia suprir, a longo prazo, o mercado siil-

americano desta matéria-prima. E acrescenta que em
São Paulo grandes fábricas de plásticos se ressentem

presentemente da ausência de niatéria-prima cm quan -

lidade suficiente e a preços compensadores. Acres-

ce aind<t a questão dos ágios, pois o polietileno pro-

cede, no momento, do exterior.

A politica alcooleira, que o autor do artigo co-i-

sidera sacrificada, poderia ser radicalmente transfor-

mada. Quanto aos benefícios que adviriam para a
região, cita os seguintes: novas fábricas de matérias

plásticas e de fibras sintéticas poderiam ser estabe-

lecidas dentro do polígono das sêcas.

Por fim, adverte que a indústria de plásticos

deixaria de ser uma aventura para ser um realidade

benéfica, dadas as possibilidades económicas que ofe-
rece, não só para o empreendedor, comcf para toda

a região nordestina brasileira.
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REPRESENIANTES

AUTORIZADOS

CALDEIRAS
/ ) DEDINI lllllllllllllllllllll-IMI

Caldeiras

à vapor de alta e baixa

pressão com fornalhas

para óleo, carvão, lenha

e residuos.

Caldeiras automáticas.

Montagem de caldeiras.

Emparedamentos.

Isolamentos térmicos.

Estudos termotécnicos.

Tratamentos de agua. .

Chaminés. ^^^-^

Confiem a solução

de seus problemas

a

o

COMERCIO E INDUSTRIA

MATEX LTDA
E SEUS AGENTES

NOS ESTADOS

RIO DE JANEIRO - DISTRITO FEDERAL - ESPIRITO SANTO - MINAS GERAIS: COMÉRCIO E INDÚSTRIA MATEX
LTDA. — Matriz: Avenida Rio Branco, n» 25, 17'' and. — Distrito Federal.

ArAGOAS - CEARA - PARAÍBA - PERNAMBUCO - RIO GRANDE DO NORTE: COMÉRCIO E INDÚSTRIA MATEX
ALAUUAa

^^^^'^ p.,.^,^ Aurora, n» 175 - Bloco C - 5« andar - Salas 501/5 - C. P. 440 - Recife (Pernambuco).

BAHIA: IRMÃOS CZÉCUS - Rua Júlio Adolfo, n» 5. loja - C. P. 33 - Salvador.

PARANÁ: H. J.
WELTZIEN — Rua Cajuru, n» 1372 - C. P. 203 - Curiíiba.

RIO GRANDE DO SUL: R. A. NAUMANN - Rua Dr. Flores. 77 - 1» andar - C. P. 1338 - Porto Ale9re.

SANTA CATARINA: COMÉRCIO E INDÚSTRIA GERMANO STEIN S. A. - Rua Cruzeiro. 35 - C. P. 52 - Joinville.

SERGIPE: REPRESENTAÇÕES R. FIGUEIREDO - Rua Laranjeiras, 272 - C. P. 311 - Aracajú.



o AÇÚCAR E O NORDESTE
Samuel Duarte

Ex-presidente da Câmara dos Deputados

A "Folha da Manhã", de São Paulo, edição ãc

9 de dezembro de 1956, publicou o seguinte artigo,

que transcrevemos dado o interesse que encerra:

Falando da economia nordestina, o se-

nador Novais Filho justificou a monocultu-

r;i (la cana de açúc ir eni Pernambuco, pelas

condições agrológicas da região Não deixa

de ter razão, até certo limite, aquele parla-

mentar, conheccf? >r ('os problemas locais,

por vinculaí^ão profissional com as ativida-

des da lavoura e da indústria a(;ucareira.

Os engenhos <lo Norte surgiram com as

primeiras c'xpl()ra(,ões colonizadoras. P>ram

uma iniposi(,ão do and)iente litorâneo, ba-

nhado por águas abundantes na chamada
/ona da « mata ». Mas a tranqiiila paisagem
patriarc il da « c;isa grande » e da «senzala »

que deu ao lmp('ri() a fisionomia de uma
conumidade feudal, baseada na escravidão,

sofreu o impacto da « usina », e a nova téc-

nica foi devorando os engenhos como pro-

cesso ol)solefo de industiMalizac^ão. O fenó-

meno da concenlra(,""io capitalista realizou ali

uma aventui*a de conse([iiéncia sociais pro-

fundas. Dcjjois veio a luta da grande com
n pequena usina. A concorrência arruinou
os pc(picnos industriais. Para |)ri'vrnir uma
derrocada total, interveio o listado, criando
um organismo protetor, o Instituto, e a par-
cela mais importante 'da economia pernam-
bucana p<"»de sobreviver |)or ès.se sistema de
coo|M-ravão entre os pr(')prios industriais d.i

cana, cujos pr()blemas foram agravados por
dois fatiares d;.' intensa repercussão econò-
nnca no numdo. í) primeiro desses fatíues
foi, sob Cv'rto aspecto, u superpr()du(,ão do
a<;úcar. e o outro a siqx i-idridade das técni-

cas em áreas industriais mais adiantadas.

Fm anterior arligf fizemos .sentir a ne-
cessidade de a|Mrfei(;i)amentos na indústria
nordestina. Nosso propctsito era e contiinia
sendo o de ver l\ rnambuco e seus vi/.inh;is

as.segunidos na |K)si(;ão que merecem, por
suas pdssiliilidades.

I"ilho da região, nosso (K ver é aplaiulir
o psfnn;o hen'»ic<) dos homens de em|)rêsa «•

de trabalho, cujos sacrifícios não nos po-

dem deixar indiferentes. Queremos, pois,

desfazer o equívoco de certas interpretações,

situando o problema em seus térmos cor-

reios.

Quando afirmamos que urge melhorar
os processos agro-industriais do Nordeste,

não cogitamos de remover ou substituir a

cultura da cana por novas tentativas, sabido

como os tipos de exploração económica obe-

decem a um determinismo telúrico e social

dificilmente controlável.

Nosso desejo é o LA.A. se integre cada
vez melhor em sua finalidade de conciliar

os interesses da indústria com os padrões
de técnica sugeridos pela concorrência inter-

nacional. Só assim Pernambuco logrará ven-

cer mais uma etapa de seu destino, sobretu-

do com o apoio da energia de Paulo Afonso.

Com a capacidade e inteligência revela-

das em tantos domínios da cultura e da eco-

nomia, os homens de cnqjrêsa pernambuca-
nos já fizeram muito, enfrentando proble-

mas difíceis no setor açucareiro. Não podem
abandonar uma posição conquistada sem as

facilidades do mercado à porta e terras far-

tas. Soou a sua hora, a hora do Nordeste,
sob o impulso da energia que vai poupar
a riqueza de suas matas, das poucas reser-

vas ainda subsistentes na região.

PRODUÇÃO DE ADUBOS QUÍMICOS
PELA PETROBRAS

O Brasil deixará de consumir vários milhões de

dólares em adubos químicos e salitre do Chile, quan-

do a Pelrobrás começar a fabricar, a partir de ji-

neiro de fertilizantes. Esta produção está a

cargo da refinaria Presidente Bernardes, em Cuba-

tão. cuja cipacidade suprirá o consumo nacional, po-

dendo também servir para a exportação. Calcula-se

a produção em 550 toneladas diárias de adubos ni-

trogenados e 34 toneladas de nitrato de .amónio, além

de um milhão de metros cúbicos de hidrogénio.
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POSSIBILIDADES PARA O EMPREGO DO BAGAÇO

Sob a epígrafe acima, « El Mundo Azií-

carero », de julho último, estampa um re-

sumo do relatório, de oitenta páginas, di-

vulgado pelo Serviço de Vendas Agrícolas
do Departamento de Agricultura dos Esta-

dos Unidos sobre as possibilidades da am-
pliação do mercado para o bagaço de cana.

O relatório foi orientado por dois economis-
tas agrónomos, G. H. Goldsborough e Ken-
neth E. Anderson, que compilaram os da-

dos de numerosas fontes de informação, e

tem por objetivo tornar conhecidos, às pes-

soas interessadas na procura dos diversos

produtos do bagaço, a produção atual de tais

produtos, seus preços, fontes de fornecimen-

to, e muitos outros elementos sôbre os as-

pectos técnicos e comerciais dêsse empreen-
dimento.

Nos EE. UU., os principais consumido-
res de bagaço são os fabricantes de chapas

isolantes e material para galinheiros. O ba-

gaço é empregado, também, na produção di^

resinas termoplásticas e de forjado térmi-

co; além disso, em 1954, foi concluída u

construção de uma fábrica de pasta e de

papel de bagaço. Pòr outro lado, na Repú-

blica Dominicana existe em funcionamento

uma fábrica de furfurol à base de bagaço.

Para que se torne economicamente com-

pensador a derivação do bagaço para fins

comerciais, é preciso retribuir à fábrica de

açúcar um valor equivalente ou superior ao

custo do combustível empregado em substi-

tuição ao bagaço. No estudo procedido pe-

los dois economistas agrónomos se procura

medir as possibilidades de ser ampliado o

mercado atual e criado um mercado futuro

para os produtos do bagaço. Os principais

fatóres tomados como base para essa avalia-

ção foram a qualidade e o custo relativos

dos produtos do bagaço em comparação com

a qualidade e o custo de produtos análogos

derivados de outros materiais, assim como

o desnvolvimento potencial do mercado para

os produtos fabricados ou que se podem fa-

bricar do bagaço de cana. Partindo dessas

base, o relatório apresenta as seguintes ob-

servaçõões sóbre as possibilidades da am-

pliação do mercado para o bagaço.

O emprego do bagaço como matéria-pri-

BRASIL AÇUCAREIRO

ma na produção de pasta, papel e papelão

com a maior probabilidade de êxito parece
estar na produção de papelão corrugado e

pasta para ser misturada com pasta de ma-
deira na fabricação de papel fino de embru-
lho, de papel para sacos, jornais e revistas,

fc papelão para caixas. Outras possibilida-

des são a fabricação de papel vítreo e papel

a prova de graxas.

O bagaço se presta de fonna ideal á

jjrodução de papelão corrugado de alta re-

sistência e de papéis vítreo e a prova de

graxas. Na manufatura de papéis finos, a

polpa de bagaço pode ser convenientemente
empregada como complemento da pasta do

madeira, variando as percentagens de acor-

do com o tipo de papel a ser fabricado: pa-

pel de embrulho, para sacos, jornais, revis-

tas e papelão de revestimento. Embora não
existam dados disponíveis sôbre o custo re-

lativo entre o processo de fabrico na produ-

ção de papel e papelão à base de bagaço e do

fabrico tomando por base outras matérias

primas, sabe-se que o custo de produção da

pasta de bagaço branqueada e sem bran-

quear, oferece vantagens sóbre o custo de

produção de pastas derivadas de outras ma-
térias primas e utilizadas em pequena esca-

la comercial.

Èm 1930, a produção de papel e pape-

lão foi triplicada e parece continuar a de-

senvolver-se a passos largos. No caso de

papelão para recipientes, o consumo de pa-

pelão tipo Fourdi-inier para revestimento e

de papelão corrugado semi-químico tem au-

mentado ràpidamente desde 1942. O consu-

mo de papel de jornal, de imprensa e fino

vem continuando quase o mesmo desde

1942. O consumo de papel dc jornal, de im-

prensa e fino vem continuando quase o mes-

mo desde aquela data. A produção de pa-

péis vítreos e a prova de graxas não se mo-
dificou nos últimos anos quanto ao seu vo-

lume, mas a produção de papel para sacos

apresenta um aumento.

Os informes económicos publicados pe-

los principais fabricantes de papel e pape-

lão indicam que êstes obtiveram uma mar-

gem de lucro muito favorável de 1947 a fé

1951. Nos anos de 1952 e 1953, a margem,
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ainda que bastante favorável, foi menor que
nos anos anteriores.

I)c momento, as possibilidades de au-

mentar o uso do bagaço na manufatura de
tabique isolante não parecem muito pro-

missoras, embora o bagaço seja tão adequa-
do para êsse fim como os materiais que com
êle com|)etem. Os relatórios económicos dos
fabricantes de tabiques isolantes que utili-

zam bagaço c outros mjtiteriais não revelam
vantagem alguma a favor do bagaço. Os
aumentos de capacidade nas fábricas de ta-

biques de bagaço des<le 1938 não igualaram
aos das fábricas que empregam outras ma-
térias primas.

De 1948 a 1953. a produção de tabique

isolante permaneceu estacionária. De 1950
a 1953, a indústria operou com trcs quartos
de sua capacidade e a magem de lucro foi

modesta, se comparada com a do período
imediato de após-guerra.

Dada a afirmação dos técnicos no ra-

mo, de que se pode produzir táboa dura de
bagaço de qualidade tão boa como a dos ou-
tros materiais, e como a tendência para o
U.SO dessa táboa é bastante favorável, o em-
prego de bagaço pelos fabricantes de táboa
dura, presentes e futuros, merece ser estu-

dado.

A produção de táboa dura em 1953, foi

de mais de o dóbro da de 1945 e quase o
triplo da de 1911. ("abo supor que, quanto
ao preço, a táboa dura de bagaço poderia
competir com a de madeira, tal como se ve-
rifica com a táboa isolante de bagaço, já
(jUf os pnnci|)ais métodos de manufatura
<lc ambos os ti|)os de táboa .são esencialmen-
te iguais.

A fru-tir de 19.50. a capacidade das fá-

bricas de lábíías duras quase (iu|)lic()U. mais
a modesta margem de lucro nos iiltim(»s

anos. assegura (|u«- os |)rodutos de baga-
ço continuarão com|M tindo com os i)rodutos
<leriva<los de outras matérias |)riinas.

No momento, a po.ssibilidíidc de utili-

zar o bagaço produzido no Pais como ma-
téria prima para a fabricação de furfun»l
não fw a|)r(senta muito promi.ssora. A pro-
dução de furfurol à base de bagaço resulta
econômicamenie viável só cm certos pontos
deste hemisfério, onde as condições permi-
tem í)|XTar a baixo custo. N«) (jue .se refere
à qualidade i\n furfurol. o bagaço não ofere-
ce vantagem aigmna como matéria prima

Entre 1942 e 1953, o mercado para o fur-

furol se expandiu rápidamente, mas o ritmo
dessa expansão foi mais lenta em 1954.

O mercado para fôrro de galinheiros

deverá continuar expandindo-se, sendo pro-

vável que o fôrro feito do bagaço de cana
participe dessa expansão. Entre 1953 e

1952, o uso de forros aumentou de 8 para

13,3 milhões dc toneladas, declarando os

administradores das fábricas dêsse artigo

que poderiam ampliar o seu equipamento de
produção se pudessem contar com facilida-

de para armazenar maior quantidade de fòr-

ros entre as colheitas de cana, a fim de sa-

tisfazer às necessidades da indústria avícola

durante todo o ano. O bagaço de cana dá
um fôrro de boa qualidade, extremamente
limpo, absorvente e livre de' pó. Em 1952, o

custo de produção do fôrro de bagaço osci-

lava em tôrno de 17,00 dólares à tonelada,

preço capaz, portanto, de competir com o
preço de outros tipos de fôrro.

O mercado para adubo comercial, em-
bora pareça desenvolver-se rapidamente,
não oferece muita saída para o bagaço, pois

a turfa é melhor para adubo e pode ser

obtida abundantemente a preços mais van-
tajosos.

APROVEITAMENTO DAS CALDAS

Esíão etii curso no Eslado de Pernambuco ex-

periências na Usina Puniali e no Instituto Agronó-

mico do Nordeste, tendo em vista a solução do
problema do lançamento das caldas das usinas nos

cursos de água. Na Usina Pumati vem sendo ex-

perimentado um aparelho denominado "EiKiporador

Contínuo", construído pelo industrial Osvaldo Ro-

cha, de Pesqueira. O processo, devidamente paten-

teado, consiste, segundo informa a "Jornal do Co-

mércio" , de Recife, edição de 25 do corrente, em
transformar o estado físico ^da calda, tornando-a pas-

tosa ou condensada para, em seguida, misturá-la com
outros agentes químicos, com vistas à obtenção de

adubo de larga aplicação na lavoura. Embora não

se conheçam ainda os resultados das experiências

empreendidas pelo Sr. Osvaldo Rocha à sua custa,

acrescentei o matutino recifense, o certo é que a maio-

ria delas teve a assistência de técnicos de diversas

instituições interessadas, inclusive do In'stituto do
Açúcar e do Álcool.
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MAIS
para sua usina per mencr

preçc !

cem

2. ^e^ato/2pcx

3. oía^aêc&cíacúe: ATLAS
DINAMARCA

4 Turbinas ATLAS de contrapressão, acionando 4 geradores de 2.200 KW numa grande usina de açúcar.

RIO
Av. Franklin Roosevelt, S4

Gr. 503/4 - Tel. 32-4314 *

End. telegráfico: TRÓPICO

A'

SÃO PAULO
Rua dos Gusmões, 406

Tels.: 38-7695 e 37-8175

End. telegráfico: GLACIAL

mi
INDUSTRIA E COMERCIO 8.A.

B. HORIZONTE
Avenida Afonso Pena, 526

s/1005

End. telegráfico: SALTA

RECIFE

Denis Paredes & Cia.

Av. Guararapes, 154 - 5'

Telef. 6985 e 7975

End. telegráfico: SINED



ALIMENTAÇÃO ADEQUADA PARA DESPORTISTAS

« O consumo de calorias e de alimentos
plásticos ( rcííiiladorcs da nutrição varia

muito nos dilfrtntts esportes, em relação à

sua intensidade, duração, gráu de treinamen-

to e condiçíM-s climatéricas — observa o l)r.

José Quintín Olascoaga, em artigo publica-

do no « Boletin ' Azucarero Mexicano», do
último mês <le setembro.

Km uma hora de atividade esportivf,

são gastas de 200 a 1.200 calorias; ou mais.
Por exemplo: o consumo de calorias varia

<lc 3(K) a 600 calorias em uma hora de ci-

clismo, de 200 li 1.200 calorias quando se

rema e de IHO a r)00 calorias quando se cor-

rem sete quilómetros e meio por hora. Para
simplificar os cálculos dietéticos e estabele-

cer regras fáceis de aprender e praticar, diz-

se que os desportistas necessitam de uma
ração complementar de 500 calorias, por
hora de exercício físico intenso, mas é con-
veniente saber escolher os alimentos que le-

vam ao organismo as calorias e a nutrição
que melhor conservam a .saúde, o vigor, o
entusiasmo, o equilíbrio do si tema nervoso
e a agilidade física e mental (Jos desportista.s.

As substâncias mais úteis para os des-

portistas são as seguintes: a glicose das fru-

tas e a sacarose derivada da cana, usadas
eni doces, sucos de frutas e refrescos prepa-
rados com sucos e açúcar, porque são ab-
sorvidos com grande rapidez e ajudam a

manter nornial a glicose no sangue e no.;

nuisculos; as proteínas da carne, do queijo,
do íivo e do leite, pelas altas |)roporções que
têm de amino-ácidos essenciais, indispensá-
veis ao desenvolvimento, à defesa contra in-

fecções e à formação de nuisculos normais,
as vitaminas, especialmente a vitamina
« A », as vitaminas do grupo « H » e a vi-

tnmina « (', », ponfue aumeiitan» iis resistên-
cias contra as infecções, e os minerais, en-
tre os quais ocupam um lugar de preferên-
cia, o cálcio e o fósforo, (pie atuam como es-

litniilanles dos músculos e do sistema ner-
vos»); o .sódio. <|ue contrabalança a ação de
algumas substâncias áci<las |)i()(lu/.i(las du-
rante o exercício; e a água para compensar
as jHTdas pela transpiração v \y.\rn laeilitar

n eliminrií "ki dos icsiduos do nulabolismo

orgânico que aumentam a dor muscular
quando retidos no sangue em cons3qúência
de uma eliminação defeituosa.

A alimentação complementar dos des-

portistas deve ser predominantemente alca-

lina, a base de frutas, vegetais frescos, leite

e queijo, para compensar a acumulação dos
ácidos (especialmente o ácido lá tico) que se

formam no organii^mo durante o esforço
muscular.

Antes do treinamento e das competições
devem ser ingeridos sucos, doces, açúcares,

mel ou infusão de chá ou café com açúcar,

a fim de manter normal ^ quantidade de
glicose no sangue e no fígado durante o

exercício, e para que não apareçam as ano-

malias decorrentes da baixa de glicose no
sangue (tremores, suor, palidez, cãibras,

cansaço, exagerado, irritabilidade de caráter,

e outras perturbações).

Nos períodos de descanso que se alter-

nam com os exercícios, devem ser consumi-
das quantidades moderadas de açúcar ou do.

doce e limonadas preparados com água, suco

de limão ou suco de laranja, temperadas com
imia colher de açúcar para cada copo de
limonada, ou ingerida uma xícara de café,

em infusão ligeira, mas bem açucarada.

Após tomar o suco e descansar recos-

tado ou sentado, o desportista fará uma re-

feição maior, com alimentos mais consis-

tentes e mais ricos em proteínas e graxas,

adicionando sempre um pastelão de queijo,

de ovo ou de carne.

Para que a alimentação complementar
contenha quantidades convenientes de pro-

teínas de alto valor nutritivo, de açúcares
solúveis de fácil digestão e absorção, de vi-

taminas e minerais para regular as funções
da nutrição, é aconselhável a ingestão, pre-

ferencialmente, dc carnes frescas ou de con-
.serva, queijo, leite, frutas frescas, doces,

manteiga, chocolate, água e sal. Os alimen-
tos fritos devem ser abolidos, e reduzidos
aí) mínimo pães e (mieletes, a farinha ou o
milho, dando-se preferência aos refrescos
preparados com sucos de frutas às limona-
das engarrafadas».
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Informações

nVCX-LILLC t)€ CCA/IL /. A.
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CULTURA DA CANA NO BRASIL

O « Anuário Estatístico do Brasil », volume correspondente a 1956, que acaba de ser

publicado polo Conselho Nacional dc Estatísíica, dentro do prazo previsto, divulga sôbre a

lavoura cana vieira os dados que abaixo transcrevemos para conhecimento dos nos-

sos leitores.

ANOS

AREA

CULTIVADA

(ha)

1

QUANTIDADE VALOR

1
• Total "Per capita"

(kg)

1

(Cr$ 1.000)

Total

1

1

(C$/t)

1
Médio

(Cr$)

"Per capita"

CANA-DE-AÇUCAR
' 1

1938 473.709 1
16.581.859 420,01 463 .903

1
28 11,75

1939 495 683
1
19.987.772 496,11 580 .594

1
29 14,41

1910 564 164
1
22.252.220 541,23 651 .315

1
29 15,84

1911 560 226
1
21.463.054 510,19 578 .937

1
32 16,14

lí)12 559 001 ouu,yo 736 .732
1

34 17,11

1913 577 235
1
22.050.636 500,09 861 717

!
39 19,54

1911 675 60(>
1 25.148.948 557,12

4
1 .397 645

1
56 30,96

1915 656 921
1
25.178.584 544,81 1 .682 100

1
67 36,40

191(1 758. 134
1
28.068.815 593,20 1 .972 088

1

70 41,68

19 17 772 853
1
28.989.901 598,50 2 .190.905

1

*"

1918 818. 608
1
30.892.577 622,96 2 425 494

1
79 48,91

1919 79() (•)87 30.928.755 609.21 2 752 105
1

89 54,21

1950 828. 182
1 32.670.814 628.57 3 253. 471

1
100 62,60

1!>51 874 341
1
33.652.508 ()32,12 3 653. 879

i

109 68,67

1952 919 780 ' 36.011.132 661,.58 l 391

.

553
!

122 80,61

1953 ÍMH).872 38.336.721 687..38 '

1

5 092. 044
1

133
j

91,30

1951 1 .iY27. 199 40.301.966
i

1

701,26 6 347. 170
1

157 110,91

1955 1 1 .072.ÍKÍ2. i(>.9i(;.:{05
1

700.16 ' 7. 79 1

.

540 1 190 133,34
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NOVAS VARIEDADES DE CANAS EM ALAGOAS
Nos têrmos do acordo celebrado entre

o Ministério da Agricultura, o Estado de
Alagoas e o Instituto do Açúcar e do Álcool,
a Sub-Inspetoria Técnica Regional do Ser-
viço Técnico-Agronômico, em combinação
com a Estação Experimental de União dos
Palmares, organizou diversas sementeiras
de cana de açúcar.

Para tanto foram transportadas para
os terrenos da Estação as variedades CB e
PB, disponíveis na Usina Central Leão e na
propriedade Bela Vista, as quais, juntamen-
te com as 80 recebidas da Estação Experi-
mental de Curado, permitiram preparar uma
área onde se encontra, para futuros estudos
e observações, uma coleção com as seguin-
tes variedades:

CB — 33-61, 33-47, 36-14, 38-30, 38-37,

40-69, 40-77, 40-81, 40-98, 41-41, 41-76,

45-6, 45-27, 46-40, 46-48, 47-17, 47-12, 48-20,

48-21, 38-26, 45-19, 44-53, 44-40, 44-49,

29-116, 44-43, 44-111, 44-185, 44-25, 44-252,
44-258, 44-35, 44-55, 44-19, 44-64, 41-22,

41-35, 41-77, 40-12, 40-3, 44-108, 44-361,

46-18, 48-1, 44-196, 46-4, 46-51, 47-89, 44-104,

47-225, 44-215, 44-80, 40-19.

PB — 46-21, 46-92, 46-95, 46-97, 46-100,

46-102, 46-105, 46-107, 46-108, 46-112, 46-114,

46-117, 46-141, 46-156, 46-162, 46-185, 46-186,

46-191, 46-204, 48-59, 51-3, 51-7, 52-26, 52-40,

52-35, 51-15, 51-17, 51-35, 51-9, 48-51, 47-79,

47-79, 52-76, 52-15, 52-31.

CO — 290, 331, 419, 421, 453.

POJ — 2714/V, 2878, 2946, 2947, 2961,
2725, 2727, 3016.

Mz — 336, 151, 275, 317.

SB — P-16/26, H-32/8560.

UR — 12, 16, 23, 24.

PR — 902, 905.

CP — 27-139

SBP — 2

FL — 36-81.

SW — 111

F — 29-236

B — 35-187

Inidio Luna
In. Cavalcanti

Palmerinha.

Pepe — Ana
Salanger

Atlas

Azul C. Grande
Acarape

Badila

Kassoer.

São, ao todo, 129 variedades de canas
em sementeiras de multiplicação a serem
submetidas, quando disponíveis as quanti-
dades suficientes, a competição, selecionan-

do-se, então, as mais indicadas para a lavou-
ra regional, obedecendo a tríplice (>xigência

de alto teor em sacarose, alta produção
agrícola e resistência a pragas e doenças.

______ SERRAGRANDE l a A ^riA\RECIFE • (ALAGOAS) • MACEIÓ

USINA SERRA GRANDE S/A
AÇÚCAR ^ "USGA"

TODOSOSTIPOS O COMBUSTÍVEL NACIONAL
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Para melhor açúcar

€ maior produção...

pense nos

lubrificantes

Atlantic

o bom rendimento de sua usina, o perfeito

funcionamento de suas máquinas, depende

de lubrificação adequada. Há um lubrifi-

cante Atlantic para cada necessidade da

indústria.

Melhore e aumente a sua produção atra-

vés da lubrificação adequada de suas

máquinas. Para isso, solicite a colaboração

dos técnicos Atlantic em lubrificação in-

dustrial. Aceite a sua indicação, que se

traduzirá em melhor rendimento e maiores

lucros.

USINEIROS!

Aproveitem bem todos os seus sub-

produtos. Com pequena aparelhagem

suplementar, já integralmente reembol-

sada na primeira safra, V. S. poderá

recuperar, na sua destilaria de álcool, o

ÓLEO FÚZEL
à razão de 3 por mil da sua produção

de álcool.

Ofcrcça-o à

Caixa Postal 1329

SÃO PAULO, SP

A Rhodia compra sempre todo o óleo

Fúzel produzido e paga bom preço.

AGÊNCIAS

Sio Paulo — Rua Libero Badaró, 119

Rio - Rua Buenos Aires, 100

R«cif« — Av. Dantas Barreto. 561-1.» S/ 401 a 406

Pórto Al«gre - Rua Duque de Caxias , 1515

Belo Hoiizonlc — Av. Paraná, 64 .

Salvador — Rua da Argentina, 1-3.»



QUADROS SINTÉTICOS
SAFRA 1956/57 _ N.? 6 — Novembro de 1956

NOTA PRÉVIA — Com esta publicação, sob n'^ ó —1956/57, divulga o S.E.C, um resumo dos dados
açucareiros e alcooleiros do País, segundo a posição lístatística em 30/11/956.

Na tabela I encontram-se os volumes apurados nos períodos do mês (novembro), da safra (junho/
novembro) e do ano civil (janeiro/novembro), de 1954 a 1956, relativamente aos estoques iniciais e finais,

produção e exportação para c exterior, resultando da conjugação desses dados, o consumo.

Em confronto com a posição de novembro da safra antecedente — 1955/56, verifici-se que a produ-

ção de 20.013.131 para 25.678.213, teve um acréscimo de 6,5% e o consumo, de 17.176.269 para 19.362.634,

um aumento de 11,3%.

O estoque inicial do mês, isto é, 1.'^ de novembro de 1956, no volume de 6.930.587, em confronto

com a mesma posição relativa a 1955, no total de 6.600.322 apresenta a variação de 5,0% para mais. Em
função do estoque de 1954, há uma redução de 24,5%.

Quanto ao estoque final, ou seja, em 30 de novembro de 1956, do seu confronto com os de 1955 e

1954 se observa um acréscimo de 32,5% sobre o de 1955 e um - decréscimo de 27,8%, em relação ao

de 1954.

Na tabela II fazemos a comparação entre a estimativa de produção de açúcar de usinas, recentemente

atualizada, e a produção, por Unidades da Federação, verificada até novembro da safra dt 1956/57.

-Na tabela III oferecemos a comparação do desenvolvimento da safra açucareira de 1956/57, por Uni-

dades da Federação, com as duas anteriores e também a comparação da produção mensal no período de ju-

nho a maio. Os dados, que ali figuram, representam apurações da coleta procedida ao término de cada

mês. Em consequência, estão excluídas algumas parcelas de produção real não informadas em tempo.

Na tabela IV apresentamos a posição dos estoquess de açúcar em duas partes distintas. Discriminamos,

na parte a, o açúcar por seus principais tipos, isto é, refinado, cristal, demerara e bruto, notando-se em se-

guida a localização dêsses estoques, segundo as Capitais, o Interior e as Usinas. A parcela relativa às De-

mais Unidades da Federação refere-se, exclusivamente, ? posição dos estoques nas Usinas localizadas nos Es-

tados de menor produção açucareira. Na parte b, para ligeira observação de confronto, consta um resumo

retrospectivo, em totais de tipos de Usina e todos os tipos, em uma série da mesma posição, nos dois últimos

anos.

As tabelas V e VI referern-se à produção de álcool, comparativamente, nas três safras, de 1954/55 a

1956/57, por Unidades da Federação .e, . mês a mês, segundo a totalidade dos tipos e, exclusivamente, o

anidro Êstes dados abrangem a produção total de álcool. Compreendem, assim, nos meses iniciais de cada

período, remanescentes de safras anteriores dos Estadosdo Norte, cuja safra é de setembro a agosto, e parcelas

produzidas nos Estados do Sul, cuja safr^é de junho a maio, ap-irados após êste último mês.

A tabela VII faz um resumo, por ano civil, a partir de 1934, da distribuição de álcool anidro, pelo I.

A. A., aos importadores de gasolina, para a produção de mistura carburante. Segundo o total da distribuição

efetivada, de 1954 para 1955 cbservou-se o crescimento da ordem de 31,6%, enquanto que de 1953 para

1954 significava 10,0%.

Finalmente, na tabela VIII divulgamos os elementos relativos às precipitações pluviométricas ocorridas

•durante o ciclo vegetativo da cana destinada às safras de 1956/57 (norte) e 1957/58 (sul), nos Estados de

maior produção de açúcar.

SERVIÇO DE ESTATÍSTICA E CADASTRO
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PRODUÇÃO DE AÇOCAR
TIPOS DE USINA — SAFRA DE 1956/57

POSIÇÃO EM 30. DE NOVEMBRO DE 1956

Unidade: SACO DE 60 QUILOS

-

PRODUÇÃO

UNIDADES DA FEDERAÇÃO
Estimada ( 1

)

Realizada A realizar

NORTE 1 Q 1

1

l/C*; 1

Acre

Pará

6.000 620 5.380

36.000 23.444 12.556

305.000 173.772 131.228

800.000 463.223 336.777

11 500.000 4.454.874 7 .045.126

3 500.000 1 .227.560 2 .272.440

Fernando de Noronha
825.000 230.075 594.925

1 300.000 332.481 967.519

19 770.000 18.772.164 997 . 836

1 200 . 000 1.165.177 34.823

140.000 91.033 48.967

4 600.000 4.146.668 453.332

12 900.000 12.652.680 247.320

770.000 590.921 179.079

110.000 97.356 12.644

25.000 14.762 10.238

25.000 13.567 11.433

38.042.000 25.678.213 12 363 . 787

(1) Estimativa atualizada com base em informações recentes.
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BIBLIOGRAFIA

Mantendo o Instituto do Açúcar e do Álcool uma Biblioteca para consulta dos seus juncionários e de quais-

quer interessados, acolheremos com prazer os livros- gentilmente enviados. Embora especializada em assuntos con-

cernentes à indústria do açúcar e do álcool, desde a produção agrícola até os processos técnicos, essa Biblioteca

contém ainda obras sobre economia geral, legislação do pais, etc. O recebimento de todos os trabalhos qiie lhe

forem remetidos será registrado nesta secção.

"'BOLETIM DA DIVISÃO JURÍDICA" —
Êste Boletim, edição da Divisão Jurídica do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, surge agora em seu

segundo volume, relativo aos meses de outubro a

dezembro de 1955. Dedicada ao estudo das ques-

tões jurídico-administrativas ligadas à economia ca-

navieira, a publicação engloba pareceres da Con-

sultoria Geral da República, do Departamento Ad-

ministrativo do Serviço Público e da própria Divi-

são Jurídica do I.A.A. em sua segunda secção con-

sagrada, de modo geral, aos pareceres. Na secção

referente à Doutrina, é publicado o parecer do Mi-

nistro Castro Nunes sôbre a constitucionalidade da

intervenção do I.A.A. na produção aguardenteira

.

A terceira secção consagra-se à Jurisprudência e a

quarta à Legislação. Finalmente, sob a rubrica "Ór-

gãos Administrativos", temos as Circulares da Pre-

sidência da República, uma exposição de motivos

da Consultoria Geral da República e diversas expo-

sições de motivos de Ministérios. São publicadas,

ainda, as Resoluções da Comissão Executiva do I. A.

A., o Movimento Forense da Divisão Jurídica, os

Atos do Procurador Geral do I.A.A. e instruções do

Serviço do Pessoal da Divisão Administrativa da au-

tarquia. Com um índice Remissivo relativo aos dois

primeiros volumes, o Boletim da Divisão Jurídica

totaliza 580 páginas.

"BOLETIM DO INSTITUTO POLITÉCNICO
DE JASSY" — Vols. I e II — Série Nova — Re-

mete-nos o Instituto Politécnico de Jassy, na Rumâ-

nia, os dois primeiros volumes da Série Nova de

seu Boletim. Publicação altamente especializada, reú-

ne colaborações de membros e correspondentes da-

quela instituição rumena, onde se tratam os mais

variados temas de química, física e engenharia. Ao

fim de cada trabalho, há um sumário nos idiomas

russo e francês, além da bibliografia relativa. Al-

guns títulos aqui destacados dão idéia da natureza

dessa publicação: Contribuição para a determinação

da eficiêÁcia máxima das. telas fluorescentes, de Emil

Luca, Gh. Iliescu e N. Reus; Primeiras contribuições

ao estudo das relações que intervêm entre as carac-

terísticas elétricas da partícula geradora e o compri-

mento da onda emitida pelas mais curtas ondas ele-

tromagnéticas, de V. Petrescu. Emil Luca e Gh. Sa-

vin; Proteção ao trabalho nos empreendimentos com
atmosfera- nociva de amoníaco, por um grupo de es-

tudiosos; Projeto e construção de um termo-higrcs-

tato, por V. Diaconescu; Aplicação da teoria das

acelerações reduzidas de qualquer ordem ao estudo

dos mecanismos planos de terceira classe, de D.
Mangeron e Cornélius Dragan; A similitude gene-

ralizada no estudo dos mecanismos, de Valeriu Ma-
nafu, etc. Os estudos são acompanhados de qua-

dros, tabelas e gráficos ilustrativos.

DIVERSOS

BRASIL: — O Servidor Público Homem de

Letras, publicação do IPASE; Brasil Rural, n. 169;

Boletim da S.O.S., ns. 260/3; Carta Semanal do

Departamento de Estudos Económicos da Associação

Comercial de Minas Gerais, ns. 110/111; Comércio

Internacional, n. 3; Câmara de Comércio Belgo Bra-

sileira e Luxemburguesa do Brasil, Boletim de de-

zembro de 1956; Correio do Senac, ns. 165/6; O
Economista, n. 449; Federação das Indústrias do

Distrito Federal, Boletim Mensal n. 23; Idort, ns.

295/6; Instituto Tecnológico do Rio Grande do

Sul, Boletim n. 27; O Lingote, n. 90; Mensagem
Económica, Revista da Associação Comercial de Mi-

nas, ns. 46/7; Paraná Económico, ns. 42/5; Revis-

ta de Agricultura, n. 4; Revista Imposto Fiscal, n.

70; Revista do IRB, n. 100; Revista de Química

Industrial, n. 293; Revista de Tecnologia das Be-

bidas, n. 11; Revista de História, n. 27; A Rural,

n. 426; Revista Brasileira de Química, n. 250;

SUMOC, Boletim n, 8; União Rural, n.' 2.

ESTRANGEIRO: — The Australian Sugar

Journal, vol. 47, n. 8; L'Agronomie Tropicale, n. 5;
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Boletim Americano, n. 982; Boletim Linotípico, n.

84; Boletin Azucarero Mexicano, n. 88; Bibliogra-

phy of Agriculture, n. 10; Boletim Benelux, n. 8;

Boletim Chileno, n. 85; Brasil, publicação do Escri-

tório Comercial do Brasil no Paraguai, n. 8; Bole-

tim Alemão, n. 25; British Engineering, vol. 39,

n. 6; Cuba Económica y Financiera, n. 367; Camara

de Comercio Argentino-Brasilena de Buenos Aires,

Revista Mensual, n. 493; Carta Publica Quincenal,

Instituto Nacional de "Reforma Económica, Cuba, ns.

30/31; Carta do Canadá, n. 81; F. O. Licht's In-

ternational Sugar Report, vol. 88 - Suplementar)-

Rcport ns. 21/22; The Hispanic American Histor -

cal Review, n. 4; Informaciones Comerciales, n. 77;

Da índia Distante, Boletim ns. 140/41; L"Indusiria

Saccarifera Italiana, ns. 9/10; Informações Sema-
nais da Argentina, ns. 120/4; Lamborn Sugar-Mar-
ket Report, ns. 47/50; Paraguay Industrial y Co-
mercial, n. 146; Revista Agronómica dei Noroeste
Argentino, vol. 2, n. 1; Rcvue Internationale dcs

Industries Agricoles, n. 2; La Sucrerie Belge, n. 3;

Sugar Journal, n. 6; The South African Sugar Jour-
nal, n. 10; Sugar, vol. 51, n. 11; United States De-
partment of Agriculture, MonthIy List of Publica-

tions and Motion Pictures, agosto de 1956; Weekly
Statistical Sugar Trade Journal, n. 49; Zeitschrift

fiir die Zuckcrindustrie, n. 11.

ESTATÍSTICAS AÇUCAREIRAS MUNDIAIS

O quadro que divulgamos no número de setem-

bro do "Brasil Açucareiro" , sobre as estatísticas açu-

careiras mundiais, no período de 1922/23 a 1955/
56, e com dados variados sobre estoques, produção,

consumo e preços, foi traduzido do trabalho divul-

gado a 10 de setembro de 1956 por B. W . Dyer &
Conipany. Por u:u lapso na composição tipográfica

da matéria deixou de ser citada <a fonte de origem,

o que fazemos c.qui, como uma demonstração do

apreço em que t.iuos os trabalhos estatísticos dessa

empresa especializada em t:mas açucareiros.

EXPOSIÇÃO AÇUCAREIRA EM PERNAMBUCO

Inaugurou-se, a i de dezembro corrente, a ex-

posição da indústria açucareira de Pernambuco, tio

"hall" do edifício da Caixa Económica, em Recife,

iniciativa do presidente da mesma, Sr. Henrique Por-

tela. Trata-se de exposição do fotógrafo Edson Pon-

ce de Léon, realizada com êxito no Rio, em S. Pau-

lo^ outras capitais e cidades do Pais. Demonstra as-

pectos industrialmente importantes da indústria per-

nambucana e detalhes pitorescos do mundo açuca-

reiro naquele Estado.

ANUÁRIO AÇUCAREIRO
PUBLICIClO DO INSTITUTO DO ICÚCflR E DO ÍLCOOL

Compreendendo os anos civis de 1950/51 e 1952/53 — Completo serviço de
informações sobre produção, consumo, exportação de açúcar e álcool nas

duas safras, ilustrado com artísticos gráficos.

O texto coDtém vários estudo.^ relacionados com as «tividades da autarquia
açucareira nuquele período.

lEMOS IINOI OLGUNS EXEMPLIRES DOS INOS INTERIORES

Preço do exemplar Cr$ 60,00
Pelo Correio, registrado . . Cr$ 62,00

I VEHOI Ifl SEDE DO INSTITUIO E NIS DELEGICIIS REGIOHIIS DOS ESTODOS OE IIIGODS. BIHII.
1^ MINIS-CERIIS. PIRllei. PERHBMBUCO. RIO OE IBNEIRO (CIMP03). SlO PIULO E SERGIPE
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GRUPOS GERADORES **BCC/IG'*

Força motriz ou elétrica

necessária nas fábricas de

produtos químicos, cerveja,

conservas, tecidos; açúcar e

em tôdas as outras que pre-

cisam também de vapor a

baixa pressão, pode ser pro-

duzida, quase de graça, em-

pregando-se um turbo-gera-

dor ou máquina a vapor

"BORSIG" como válvula de

redução de pressão. O tur-

bo-gerador ou máquina usa

o vapor vivo da caldeira e

o vapor de escape, a baixa

pressão, é usado para fins

de aquecimento industriais.

Máquina a Vapor com Gerador "BORSIG"

Um sistema térmico assim

combinado é muito mais

económico para a produção

de força do que comprá-la

ou produzí-la por grupos

diesel.

Representantes exclusivos

da "Borsig A. G."

para o Brasil
Turbo-Gerador "BORSIG"

SOCIEDADE IMPORTADORA DE EQUIPAMENTO LTDA.

AV. FRANKLIN ROOSEVELT, 39 - S. 1408 - CAIXA POST/L 4170 - RIO DE JANEIRO - BRASIL
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Crónica açucareira internacional 6-489

HANSON, NOEL S. .... -

^

Efeitos dos herbicidas sobre plantas da-

ninhas ••• 5-391

HASS, HENRY B.

Química açucareira e abastecimento mun-

dial de alimento 4-315

HAVAI

Produção recorde no, 1-52

HISTÓRIA

A propósito de uma edição do I. A. A. ... 4-306

Bibliotecas, arquivos e museus da Europa —
Miguel Costa Filho 5-406

Documentação histórica 1- '2

BRASIL AÇUCAREIRO

Documentos para a, do açúcar 1-50

e açúcar 2-91

Engenho Sergipe do Conde 5-39S

HOLANDA

Crónica açucareira internacional 4-297

HUNGRIA

Crónica açucareira internacional — 5-383 e 6-438

ILHAS MAURÍCIO

Crónica açucareira internacional 6-480

ÍNDIA

Crónica açucareira internacional — 2-98,

3-203, 4-297 e 5-383

INDONÉSIA

Crónica açucareira internacional 3-203

INGLATERRA

Crónica açucareira internacional 3-204

O açúcar na, 2-120

IRAQUE

Crónica açucareira internacional — 1-36 e 2 98

IRLANDA

Crónica açucareira internacional 5-384

IRRIGAÇÃO

Apreciações sóbre os problemas da cultura

canavieira )
— Aníbal Matos, J.

A. Gon-

çalves Guerra, J.
Assis Pereira Melo e

Fernando Jungmann 1- 29

ISRAEL

Crónica açucareira internacional — 1-36 e 3-20-1

ITÁLIA

Crónica açucareira internacional — 3-204,

4- 297, 5-384 e 6-489

JAMAICA

Crónica açucareira internacional 3-204
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JAVA

Crónica açucareira internacional 2- 'O

JEANSONNE. R. J.

Problemas de conservação do solo e da água

e vantagens duma rotação fertilizadora

em terras açucareiras 4-300

JORDÂNIA

Crónica açucareira internacional — 3-204 e 4-29S

JULGAMENTOS DA C. E. DO I.A.A.

'

Primeira Instância — /" Turma

2.746 — Lício Ribeiro dos Santos — Comis-

são dos Usineiros e Fornecedores

de Cana - P. C. 21/55 — Rio de

Janeiro — Arquivamento da recla-

mação 4-272

2.747 — Antônio Rodrigues dos Reis —
Cia. Açucareira Vieira Martins —
Usina Ana Florência — P. C. 81/
30 — Minas Gerais — Homolo-
gação do acordo 4-272

2.748 — Usina São Francisco de proprieda-

de de Otávio, Édson e Jorge Ri-

beiro Coutinho — Hamilton Al-

varo Pupe — A. I. 457/54 — Pa-

raíba — Taxa de defesa 4-273

2.749 — Aristides Saitorão c Us. Sta. Tere-

sinha S/A. Açúcar e Álcool —
Carlos Cássia e Outro — A. I.

329/54 — São Paulo Notas de

remessa 4-273

2.750 — Cia. Agro-Pecuária Saudcnsc c Us.

Rio Branco — Hamilton Alvaro

Pupe e Outro A. I. 273/53 —
Minas Gerais — Auto de infra-

ção imprcKcdentc 4-2"^4

2.751 — Pedro Miranda & Cia. Ltda. —
Manoel Fernandes Dias — A. I.

453/54 — São Paulo — Auto de-

infração procedente 4-274

2.752 — G>rinto Cordeiro — Usina Poço
Gordo — B. Lisandro S/A — P.

C. 41/55 — Rio de Janeiro —
Reclamação prejudicada 4-275

2.753 — Durval Emilio de Cerqueira Lima
— Uí. Santa Luzia - - P. C. 49/54
-•- Bahia Homoloc.Kiío d- df-

sistincia 4-27 i

2.754 — Manuel Peixoto dos Santos — Us.

São José S/A. — P. C. 51/55
— Rio de Janeiro -— Reclama-

ção improcedente 4-275

2.755 — Renato Guimarães dos Santos —
Ernesto Guimarães dos Santos —
P. C. 15/55 — Alagoas — Ho-
mologação de acordo 4-276

2 . 765 — Luchiari & Cia. — Guvercindo

Leão Nascimento e Outro — A. I.

489/54 — São Paulo — Notas de

remessa 4-275

2 . 766 — Irmãos Falanghe Ltda. — Guver-

cindo Leão do Nascimento e Ou-

tro — A. I. 485/54 — São Pau-

lo — Notas de remessa 4-277

2.767 — Usina Santana S/A. —; Élson Bra-

ga e Outro — A. I. 317/54 —
Rio de Janeiro — Auto de infra-

ção insubsistente 4-277

2 . 768 — Manoel Sabino — Remonta e Ve-

terinária do Exército (Coudelaria

de Campos) — P. C. 7/51 —
Rio de Janeiro — Homologação

de acordo 4-277

Campos & Cia. — Carles Cássia

— A. I. 63/54 — São Paulo —
Notas de remessa 4-278

A. Galvão, Irmão & Cia. Geral de .

Melhoramentos de Pernambuco —
Gomes Meireles — A. I. 105/54
— Pernambuco — Notas de en-

trega 4-278

2.776 — Agostinho Justo & Cia. — José

Ulisses Tenório — A. I. 465/54
— Paraíba — Notas de remessa . 4-279

2.777 — Astério Bacelar — Francisco Mar-

tins Veras e Outro — A. I. 229/53
— Bahia — Açúcar clandestino . 4-279

2.778 — João Maciel D'Angelo — Comis-

são de Usineiros e Fornecedores

de Cana — P. C. 25/55 — Rio de

Janeiro — Reclamação improce-

dente 4-280

2.779 — Oliveira & Prates Ltda. — Harol-

do Gomes Meireles — A. I. 291/
54 — São Paulo - - Notas de re-

messa 4-280

2.780 — Companhia Paulista de Alimenta-

ção — Jairo Castilho Dânia e Ou-
tros — A. I. 295/54 — São Pau-

lo — Notas de remessa 4-280

2 769

.775
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2.781 — Francisco H. lyda — Haroldo Go-
mes Meireles — A. I. 277/54 —
São Paulo — Notas de entrsga . 4-231

2.782 — Kaname Watanabe & Irmão —
Haroldo Gomes Meireles — A. I.

273/54 — São Paulo — Notas de

entrega 4-281

2.783 — Irmãos Uemura Ltda. — Haroldo
Gomes Meireels — A. I. 105/54
— São Paulo — Notas de remessa 4-282

2.795 — J. M. Domingues & Cia. Ltda. e

Usina Da Barra — Walrnor Bor-

ges Camozato e Outros — A. I.

77/53 São Paulo — Notas de

remessa 4-282

2 . 796 — José Piauilino Gomes de Mello

(Espólio) Us. Serro Azul — Tar-

císio Soares Palmeira e Outro —
A. I. 33/55 — Pernambuco —
Auto de infração procedente . . . 4-283

2 . 797 — Carlos Alexandre de Santana —
Vicente Amaral Gouveia e Outros

— A. I. 335/54 — Pernambuco
— Auto de infração precedente . . 4-283

2 . 798 — Antônio Joaquim dos Santos — Vi-

cente C. Gouveia — P. C. 61/55
— Pernambuco — Arquivamento

de processo 4-283

2 . 802 — J.
Faria & Cia. Ltda. — Jorge Li-

ma Fleck e Outro — A. I. 245/54
— São Paulo — Auto de infra-

ção procedente 4-284

2.803 — Cooperativa Popular de Consumo

de Cordeirópolis Ltda. — Carlos

Cássia — A. I. 299/53 — São

Paulo — Auto de infração proce-

dente 4-284

2 . 804 — Leôncio Bezerra Cordeiro — Pes-

soa de Melo, Ind. e Com. S/A. —
P. C. 89/55 — Pernambuco —
Reclamação procedente 4-2S5

2 . 805 — Carlos Ribeiro Lôbo — Us. Quei-

mado Julião Nogueira & Cia. —
P. C. 39/51 — Rio de Janeiro —
Reclamação prejudicada 4-285

2.806 — Waldomiro Moura Duarte —
Francisco Martins Vera — A. I.

3/54 — Bahia — Auto de infra-

ção procedente . .
4-285

2.808 — Adilhermino Marcelino de Miran-

da — Paulo Herédia de Sá e ou-

tros — A. I. 47/55 — Bahia —
Auto de infração procedente .... 5-3'i6

2 . 809 — Costa & Cia. Ltda. — Austriclínio

da Costa Wanderley e Outro —
A. I. 513/54 — Bahia — Notas
de remessa 5-356

2.810 — Villarim & Cia. — José Ulisses

• Tenório — A. I. 431/54 — Paraí-

ba — Nota de entrega 5-3'i6

2 811 — Maria Franco de Oliveira Buar-

que — Central Açucareira Santo

Antônio S. A. — P. C. 65/55 —
Alagoas — Homologação de de-

sistência 5-35 7

2 . 812 — Joel Ramos de Melo — Usina San-

ta Inez (Vicente Cavalcanti de

Gouveia) — P. C. 35/50 — Per-

nambuco — Homologação de

•laudo 5-357

2.815 — Usina Matary S. A. — Antônio

Martins Furtado de Souza e Ou-

tro — A. I. 59/50 — Pernambu-

co — Auto de infração procedente 5-353

2.816 — Pompeo Novelli & Irmãos e Dias

Martins S. A. — José Maria Brum
— A. I. 229/54 — São Paulo

— Notas de entrega 5-358

2.817 — Usina Açucareira de Jaboticabal

S. A. e João Fausto — Hélio de

Alvarenga — A. I. 61 /54 — São

Paulo — Auto de infração impro-

cedente 5-359

2.823 — Ignorado — José Bonifácio da

Fonseca Lima e Outro — A. I.

267/53 — Bahia — Açúcar clan-

destino 5-35*^

2.824 — Hoshito Takemoto — M. Lopes

Pereira — A. I. 325/54 — São

Paulo — Notas de remessa 5-360

2.825 — Pedro da Silva Neves — Tarcí-

sio Soares Palmeira e Outro — A.

I. 303/54 — Pernambuco — No-

tas de remessa 5-360

2 . 826 — Joaquim Nunes Bezerra — Tar-

císio Soares Palmeira — A. I

.

339/54 — Pernambuco — Notas

de remessa 5-360

2.835 — Usina de Açúcar Tijucas S. A. —
Benedito Augusto London e Ou-

tros — A. I. 343/54 — Paraná

— Auto de infração improcedente 5-361
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2.836 — Companhia Usina do Outeiro —
Claudiano Manso Póvoa e Outros

— A. I. 231/54 — Rio de Ja-

neiro — Auto de infração proce-

dente 5-361

2.837 — Sebastião Rodrigues de Melo e

Antônio Alves da Silva — El-

son Braga e Outros — A. I.

321/54 — Estado da Paraíba —
Açúcar clandestino 5-362

2.838 — Usina São Francisco — Otávio,

Edson e Jo-ge Ribeiro Coutinho
— Elson Braga c Outro — A. I.

311/54 — Paraíba — Sonegação

de taxas 5-362

2.843 — Gildo Marrafon e Cia. Industrial

e Agrícola Omctto — Carlos Cás-

sia — A. I. 255/53 — São Paulo

— Notas de remessa 5-363

2.844 — Usina Santana S. A. — Claudiano

Manso Póvoa e Outro — A. I.

57/55 — Rio de Janeiro — Taxa

de remessa 5-363

2.845 — Bartholomei & Cia. e Luís Pereira

da Silva & Irmão José Gonçal-

ves Lima e Outro — A. I. 173/53
— Minas Gerais e de São Paulo

— Notas de remessa 5-363

2.851 — Ernesto Bazan e Outros — Gui-

lherme Schmidt & Irmão — Usi-

na Albertina — P. C. 23/51 —
São Paulo — Reclamação proce-

dente 5-364

2.852 — Amarino Coronato — Fábrica

Progresso — Carlos Cássia — A.

I. 171/53 — São Paulo — Notas

de remessa 5-365

2.853 — Otávio, Edson e Jorge Ribeiro Cou-

tinho — Usina São Francisco —
Elson Braga c Outro — A. I. 185/

53 - P.ir.iíli.i - Sonegação de

taxas 5-365

2.854 — Usina Varzinha — Herdeiros dc

Paul Hagcnbcck — Jacintho de

Figueiredo Martins — A. I. 277/

53 — Sergipe — Auto de infra-

ção procedcntt 5-366

2.855 — Horácio Valarini — Luís dc Araú-

jo C. Duca Neto — A. 1. 311 /53

— São Paulo — Auf(í He infr.i-

çâo procedente 5-366

2.856 — J. G. de Oliveira Ltda. — Gonza-

ga Baptista Silveira e Outros —
A. I. 307/54 — S. Paulo — Auto

de infração procedente 5-366

2.859 — Usina Cinco Rios — Cia. Usina

Cinco Rios S. A. — Joaquim Ri-

cardo de Morais Schuler e outro—
A. I. 109/52 — Bahia — Notas

de remessa 5-367

2.860 — Irmãos Pelegrina Ltda. — Djal-

ma R. Lima — A. I. 451/54 —
São Paulo — Notas de remessa . . 5-367

2.861 — Naziazeno Barbosa da Silva — Ro-

mualdo Correia Lins — A. I. 345/

53 — Bahia — Açúcar clandes-

tino 5-368

2 . 862 — Cereais Bebidas Bemoliel Ltda. —
Germano de Moura Magalhães e

Outros — A. I. 267/54 — Rio de

Janeiro — Auto de infração in-

subsistente 5-368

2 . 863 — João Neri de Souza — José Gon-

çalves Lima e Outros — A. I.

477/54 — Minas Gerais — Auto

de infração improcedente 5-368

2.864 — Usina Cachoeira Lisa S. A. — José

Albuquerque Jucá — A. I. 381/54
— Pernambuco — Nota de entrega

e sonegação de taxa 5-369

2.865 — José Marcelino da Silva & Cia. —
Austriclínio Costa Wanderley e

Outro — A. I. 495/54 — Bahia

— Notas de remessa 5-369

2 . 866 — Cavalari & Cia. — Benedito Au-

gusto London e Outros — A. I.

327/54 — Paraná — Notas de

remessa 5-370

2.867 — Afonso Freire Irmãos & Cia. —
Usina Peri-Peri — Tarcísio Soa-

res Palmeira A. I. — 365/54 —
Pernambuco — Sonegação de

taxas 5-370

2.872 — Guarda Velha — Indústria e Co-

mércio de Bebidas — Francisco

Bento da Ponte — Luís Victor

Mourão c Outro — A. I. 401/54
— Distrito Federal — Auto de in-

fração procedente 5-3''0

2 .875 — Ignorado — Mário Antino do Pas-

so e Outro — A. I. 99/55 — Per-

nambuco — Açúcar clandestino . . 5-371
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2.881

2.882

2.876 — Valter Siqueira Vaz de Melo —
Armando de Alencar Arraes — A.

1.: 263/54 — Minas Gerais — Au-

ta de infração procedente 5-371

2 . 877 — João Duarte Filho Luís Mousi-

nho e Outro — A. I. 183/53 —
Minas Gerais — Notas de remessa 5-372

2.878 — Usina Oiterinhos Ltda. — Henri-

q^ie Afonso Vera e Outro — A.

I. 503/54 — Sergipe — Sonega-

ção de taxas 5-372

2 . 879 '— Produtos Nacionais "Pronac" Ltda.

— Guvercindo Leão do Nasci-

mento e Outro — A. L 177/55 —
São Paulo— Auto de infração pro-

cedente 5-373

2.880 — Antônio Sacaramucci — Haroldo

Gomes Meireles — A. L 197/55
— São Paulo — Notas de remessa 5-373

Ezequiel Bertino de Almeida —
W. M. Buarque e Outros — A. L

245/55 — Pernambuco — Açúcar

clandestino 5-374

Raivai Lopes de Paiva e José

Agostinho da Silva Filho— Vicen-

te do Amaral Gouveia e Outro —
A. I. 459/54 — Pernambuco —
Açúcar clandestino 5-374

Diniz, Gonçalves Ltda. — Orlando

Martins Barbosa — A. l. 397/54

— Minas Gerais — Notas de re-

messa 5-374

2.884 — Usina Açucareira Tabajara S. A.

— Carlos Cássia — A. L 71/53

— São Paulo — Sonegação de

taxas 5-375

Destilaria Taruman — Alberto

Fernandes & Cia. Ltda. — Manoel

Fernandes Dias — A. L 355/54

— São Paulo — Auto de infração

procedente 5-375

Usina São Carlos — Usina Açu-

careira de Jaboticabal S. A. —
Gerson Máriz da Silva — A. I.

445/54 _ São Paulo — Sonega-

ção de taxas ^"^ ''^

Ribeiro Lordes & Cia. Ltda. —
Alfredo Coutinho e Outros — A.

l. 417/54 — S. Paulo — Notas

de remessa • •
5-376

Companhia Cervejaria Bohêmia —
Luís Victor Mourão e Outro — A.

2.883

2.885

2.886

2.887 —

2.888

BRASIL AÇUCAREIRO

I. 49/54 — Rio de Janeiío — No-

tas de remessa 5-377

2 . 889 — Ignorado — Manoel Domingos Sa-

les — A. I. 161/55 — Sergipe —
Açúcar clandestino 5-377

2 . 894 — Nelson Nunes de Siqueira — Usi-

na Santa Rosa —• Ary Martins —
A. L 21/54 — Minas Gerais —
Auto de infração improcedente . . 5-377

2.895 — Dino Bertoldi — Benedito Augus-

to London e Outros — A. I. 279/
54 — Paraná — Notas de remessa 5-378

2.2896 — Dias Vítor & Cia. — Lafayette

de Araújo Azevedo e outros — A.

I. 15/55 — Pernambuco — Açú-

car clandestino 6-451

2 . 897 — S. A. Usina São Simeão Açúcar e

Álcool — Usina São Simeão —
José Alípio Vieira Pinto — A. L

' 93/54 — Alagoas — Sonegação

de taxas 6-451

2 . 898 — Usina Conceição de Macabú —
Usina Victor Sence S. A. — Luís

Paulo Belfort Galvão e Outro —
A. I. 203/54 — Rio de Janeiro

— Auto de infração improcedente 6-452

2 . 899 — Júlio Vieira da Silva — Elson Bra-

ga e Outro — A. I. 319/54 — Pa-

raíba — Açúcar clandestino 6-452

2.907 — Usina Santana — Flaviano Ribei-

ro Coutinho — Manoel Fernandes

Diaz — A. I. 103/55 — Paraíba

— Notas de remessa 6-452

2 . 908 — Francisco de Assis Cota — Fazen-

da Bom Retiro — Mário Lôbo de

Medeiros — A. L 405/54 — Mi-

nas Gerais — Sonegação de taxas 6-4 53

2 . 909 — Usina Aripibu S. A. — José Albu-

querque Jucá — A. I. 49/55 —
Pernambuco — Auto de infração

procedente 6-454

2.917 — Feliciano Américo da Silva e Usi-

na Estreliana S. A. — W. M.

Buarque e Outros — A. I. 499/54
— Pernambuco — Açúcar clandes-

tino 6-454

2. 91 8 — Jandiro Vilela de Freitas — Mário

Mártire — A. I. 85/54 — Mi-

nas Gerais — Auto de infração

procedente em parte 6-455

2 .919 — Freitas & Irmão Ltda. — Orlando

Martins Barbosa — A. I. 441/54
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— Minas Gerais — Notas dc re-

messa 6-455

2 .920 — Usina Caxangá S. A. — José Albu-

quercjue Jucá — A. I. 67/55 -

Pernambuco — Scnega(,ão de taxas 6-455

2.921 — Francisco Barreto da Silva — Vi-

cente do Amaral Gouveia c Ou-

tros — A. I. 39 '55 — Pernam-

buco — Alccol clandestina .... 6-4'i6

2.927 — Manoel Francisco Campelo — El-

son Braga e Outros — A. I. .323/

54 — Paraíba — Açúcar clandes-

tino 6-457

2.928 — Engenho São Sebastião — Joaquim

Monteiro da Cruz — Francisco Ma-

ciel Alves da Cru2 e outro — A. I.

363/54 — Alagoas — Açúcar

clandestino 6-457

2.929 — Ervino Ernesto - Renato Sant"-

Anna de Oliveira e Outros —
A. I. 53/55 — São Paulo — So-

negação de taxas 6-4 5

2.930 — Lavínia Lessa Martins — Usina

Bela Vista — Hélio de Alvarenga

— A. I. 211/55 — São Paulo —
Sonegação dc taxas 6-4 5H

2.931 — Abraão Júlio Ralic — Walmor
Lcvcrrier Borg.s Camczatò — A

.

1 . 229/55 — Mato Grosso - Ne-

tas de entrega 6-459

2.932 — Usina São Francisco — Usina Açu-

careira São Francisco Ltda. — Hé-

lio de Alvarenga A. I. 231/55
— São í^auio Sonegação dc

taxas 6-4 "iy

2.933 — José Augusto de Lima — Vicente

do Amaral Gouveia e Outros —
A. I. 259/55 — Pcrn.imbuco —
Açúcar clandestino .

6-4 "iy

Primeira Instànda - 2* Ttirma

2

.

756 — Cia. Açucareira Vieira Martins —
US Ana Florência — Alvaro Soa-

res Teixeira e Outros P. C. 30/

54 — Minas Gerais — Reclamação

procedente em partt
. 4-2S6

2.757 — Manoc-l Francisco 'r.iv.irf$ — Pe-

dro Maciel de Souza P. C. 8/55
— Rio dc Janeiro — Homologa-
çio de acdrdo 4-287

2.758 — A.ssociação dos Fornecedores de : .

Cana de Capivari — Sociedade de

Usinas de Açúcar Brasileiras Us.

Raffard — P. C. 268/46 — São

Paulo — Homclcgação de Acordo 4-287

2 . 890 — Associação dos Fornecedores de

Cana de Pernambuco — Us. Ca-

choeira Lisa S. A. — P. C. 72/55
— Pernambuco — Reclamação

procedente 4-287

2.891 — Silvino Alves da Silva — Vicente

do Amaral Gouveia e Outros —
A. I. 244/55 — Pernambuco —
Açúcar clandestino 4-288

2.892 — Mercantil Formigoni e Souza S/A.

e Us. Diamante — Walmor Le-

vcrrier Borges Camozato e Outros

— A. I. 176/55 — São' Paulo —
Auto de infração procedente . . 4-288

2 . 893 — Agcstinhc & Cia. — Claudiano

Manso Póvoa e Outro — A. I.

470/54 — Rio de Janeiro — Au-

to de infração procedente ...... 4-289

2.900 — Lcpanto Pellegrini & Cia. Ltda. —
Orlando Martins Barbosa — A.

I. 78/55 — Minas Gerais — No-
tas de remessa 6-460

2.901 — Veroni & Cia. — Carles Cássia —
A. I. 106/52 — São Paulo —
Açúcar clandestino 6-460

2.902 — Jcsé Amin Daher & Irmãc —
Carlos Fontenele Martins e Ou-

tro - A. I. 218/55 — São Pau-

lo — Notas de remessa 6-461

2.903 — Clóvis Coutinho de Farias — Vi-

cente do Amaral Gouveia e Ou-

tro — A. L 40/55 — Pernambu-

co — Notas de remessa 6-461

2.904 — Ignorado — Vicente Amaral Gou-

veia c Outro — A. I. 1S6/52 —
— Pernambuco — Álcool clan-

destino 6-462

2.905 — Usina São Francisco — Otávio,

Edson c Jorge Ribeiro Coutinho —
Elshon Braga c Outros — A. I.

314/54 — Paraíba — Sonegação

de taxas 6-462

2.906 — Manuel Lopes de Va.sconcelos —
José Bonifácio da Fonseca Lima e

Outro — A. 1. 96/53 — Bahia ,

— Auto de infração procedente .
6-4'^2
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2.910 — Adamir da Silva Tavares — Ber-

toldo (12 Sou2£ Tavares — P. C.

10. /5 3 — Rio de Janeiro — Ho-

mologação de acordo 6-463

2.91V— Benevides & Cia. Ltda. — Ger-

mano cl; Mcu.a Magalhães e Ou-

tros — A. I. 88/54 — Rio de .

Janeiro — Notas de entrega . . 6-463.

2.912 — Ignorado — Jacintho de Figueire-

do Martins — A. I. 244/54 —
Sergipe — Álcool clandestino . . . 6-464

2.913 — Diogo Torres — Orlando Martins

Barbosa — A. I. 20/55 — Mi-

nas Gerais — Notas de remessa . 6-464

2.914 — Usina Estreliana S. A. e José Cur-

sino Filho — José Albuquerque

Jucá — A. I. 100/55 — Pernam-

buco — Açúcar clandestino .... 6-464

2.915 — Irmãos Zanin — Usina Zanin —
Maurício Eidelman — A. I. 108/

53 — Sãc Paulo — Sonegação de

taxas 6-465

2. 916 — Usina Aripibú S. A. — Renato

Sant'Ana de Oliveira — A. I.

242/55— Pernambuco — Auto

de infração procedente 6-465

2.922 — Usina Diamante — Irmãos Fran-

ceschi S. A. — Carlos Cássia —
A. I. 28/53 — São Paulo — Au-

to de infração procedente 6-466

2 .923 — Usina de Açúcar Tijucas S. A. —
Laudelino Cardoso — A. I. 130/

54 — Santa Catarina — Recurso

ex-officío .
6-466

2 .
924 — Putini & Paulo — Hélio de Alva-

renga e Outro — A. I. 122/55 —
Minas Gerais — Notas de remessa 6-467

2.925 — Indústria e Comércio Repete Ltda.

— Luís de Freitas Lomelino — A.

I. 430/55 — Rio de Janeiro —
Açúcar clandestino 6-467

2 .
926 Domingo Eduardo de Azevedo —

Colimedes Rocha — A. I. 506/

55 — Rio de Janeiro — Açúcar

clandestino 6-468

2.934 — Benedito Ribeiro Rangel — Ma-

ria Queiroz de Oliveira — Usi-

na Mineiros — P. C. 18/55 —
Rio de Janeiro — Reclamação pro-

cedente
^'^'^'^

2.935 Josias Cândido Carneiro — Layet-

te de Araújo Azevedo e Outro —

55i

A. I. 368/55 — Pernambuco —
Auto de infração improcedente . . 6-469

2.936 -— Irmãos Pignatti — Geraldo Aires

Salomé Silva — A. I. 520/54 —
São Paulo — Notas de entrega . . 6-469

2.937 — Gomes Ferreira & Cia. Ltda. —
Nelson Prestes Vieira e Outros —
A. I. 4/54 — Rio de Janeiro —
Auto de infração procedente . . . 6-469

2.938 — Manoel Pires — Germano de

Moura Magalhães e Outros — A.

I. 324/53 — Rio de Janeiro —
Notas de entrega 6-470

2.939 — Raul Antônio Fontes — Colime-

des Rocha e Outro — A. I. 230/
54 — Rio de Janeiro — Açúcar

clandestino 6-470

2.940 — Usina Santa Tereza S. A. — Ro-

naldo de Souza Vale — A. I.

348/54 — Minas Gerais - - Sone-

gação dc taxas 6-471

2.941 — Reginaldo Cabral Acioly — El-

son Braga e Outro — A. I. 324/
54 -— Paraíba — Açúcar clandes-

tino 6-4"'

1

2.970 — J.
Barbosa & Cia. — Tarcísio Soa-

res Palmeira e Outros — A. I.

386/55 —• Pernambuco — Açúcar

clandestino 6-472

?.971 — Alcyon Brantan — Lázaro Costa

— A. I. 170/55 — Minas Gerais

— Auto de infração procedente . 6-472

2.972 — Usina Tanques S. A. — Elson

Braga e Outros — A. I. 140/55
— Paraíba — Auto de infração

procedente 6-473

2.973 — Egídio Stolf — Société des Su-

creries Brésiliennes (Usina Pira-

cicaba) e Benedito Francisco Bar-

bosa — Luís de Araújo Cavalcan-

te Duca Neto — A. I. 448/54 —
São Paulo — Auto de infração

procedente em parte 6-471

2.974 — Engenho Turbinador Santa Maria

— F. Monteiro & Cia. — Gon-

zaga Batista Silveira e Outro —
A. I. 174/55 — São Paulo —
Auto de infração insubsistente . 6-475

2.975 _ Usina Estivas — Usina Estivas

S. A. — Elson Braga e Outro —
A. I. 316/54 — Rio G. do Nor-

te — Auto de infração procedente 6-475
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2.976 M. Isabella & Cia. — Paulo He-

redia de Sá c Outro — À. I. 346/

53 — Bahia — Notas de remessa 6-476

2.977 — Usina Sant Ana Açikar e Álcool

Ltda. — Antônio Salgado Gon-

çalves c Outros — P. C. 22/56
— São Paulo — Holomogação

de desistência 6-476

Segunda hislâtnia — Comissão Executiva

787 — Se\crino Alves Alcântara — Pri-

meira Turma de Julgamento — A.

I. 167/53 — Paraíba — Dar pro-

vimento ao recurso em parte .... 3-1 85

788 — J. C. Belo Li.sboa — Usina Açuca-

reira e Destilaria Lindoia c Hissa

& Cia. — Primeira Turma de Julga-

gamento — A. I. 89/50 Estado

de Minas Gerais — Dar provimen-

to aO recurso em parte 3-185

789 — Usina Jatiboca — Companhia Agrí-

cola Pontenovense S. A. — 2' Sub-

procurador Geral — A. I. 80/54
— Minas Gerais — Receber o re-

curso interposto 3-186

790 — Usina Carapebus — Primeira Tur-

ma de Julgamento — A. I. 103/53
— Rio de Janeiro — Dar provi-

mento ao recurso 3-186

791 — Ricardo Lunardeli S. A. c Irmãos

Fuganti S. A. — Segunda Turma de

Julgamento - A. I. 34/50 — Dar

provimento ao recurso em parte . . 3-186

792 — Usina Poço Gordo Usina Peço

Gordo B. Lysândro S. A. — Pri-

meira Turma de Julgamento —
A. I. 17/53 — Rio de Janeiro —
Dar provimento ao recurso em parte 3-187

793 — Joff^ Vieira — Usina Monte Ale-

gre — Segunda Turma de Julga-

mento — A. I. 52/52 — Minas Ge-

rais — Não receber o recurso .... 3-18S

794 — Société dcs Sucreries Brcsilicnncs —
Usina Piracicaba — Primeira Tur-

ma de Julgamento - P. C. 69/49
— Negar provimento ao recurso 318S

795 — Manoel Amoedo Y Amoedo Cia.

— Primeira Turma de Julgamento

— A I 19/54 Bahia — Negar

provimento ao rci-urso 31><'>

7S^ — Usina Barra Grande Ltda. ^ Paula

Nigata - Segunda Turma de Jul-

gamento — A. I. 120/54 — São

Paulo — Negar provimento ao re-

curso 3-189

797 — Cia. Geral de Melhoramentos de

Pernambuco (Usina Cucaú) — Pri-

meira Turma de Julgamento — A. I.

117/49 — Pernambuco — Dar pro-

vimento ao recurso 3-190

798 — Companhia Agrícola Pontenovense

S. A. — Usina Jaboticaba — Segun-

da Turma de Julgamento — A. I.

66/53 — Minas Gerais — Negar

provimento ao recurso 3-190

799 — Aniceto de Barros — Primeira Tur-

ma de Julgamento — A. I. 93/50
— Minas Gerais — Negar provi-

mento ao recurso 3-191

800 — Antônio Cury — Primeira Turma de

Julgamento — A. I. 139/49 — São

Paulo — Negar provimento ao re-

curso 3-191

801 — Mário A. P. de Barros e A. C. de

Sales Filho — Usina Varjão — Se-

gunda Turma de Julgamento — A.

I. 152/50 — Sãc Paulo — Negar
provimento ao recurso 3-192

802 — Josué Custódio Pinto — Segunda

Turma de Julgamento — A. I. 32/
52 — Minas Gerais — Negar provi-

mento ao recurso 3-192

803 — Usina Bom Jesus S/A — Usina

Bom Jesus — 2* Turma de Julga-

mento — A. I. 22/52 — Pernambu-

co — Negar provimento ao recurso 4-265

804 — Usina Jurema — José Acioii de

Faro — 1* Turma de Julgamento

— A. I. 207/53 — Sergipe — Ne-

gar provimento ao recurso 4-265

805 — Antônio Gimenes Alves — 1» Tur-

ma de Julgamento — A. I. 35/53
— Rio de Janeiro — Dar provimen-

to ao recurso 4-266

806 — Usina Bititinga Cia. Agro-Industrial

Omena Irmãos — 2' Turma de Jul-

gamento — A. I. 74/53 — Alagoas

Negar provimento ao recurso . . 4-266

807 — Ariovaldo Barreto Usina S. José do

Junco — 1- Turma de Julgamento

— A. I. 91/51 — Sergipe — Ne-
gar provimento ao recurso 4-267
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808

809

810 —

811

812

813 —

8-14

815 —

816

817 —

818

819

870

João Marques da Silva S/A. — 2?

Turma de Julgamento — A. I. 276/
54 São Paulo — Negar provi-

mento ao recurso 4-267

Teodoro e José Ferreira do Espírito

Santo — V Turma de Julgamento
— P. C. 1/52 — Espírito Santo —
Negar provimento ao recurso .... 4-268.

Manoel Gemes da Silva — 2» Tur-

ma de Julgamento — A. I. 68/52
— Pernambuco — Não tomar co-

nhecimento do recurso 4-268

S/A. Usina S. Simeão- Açúcar e Ál-

cool — 2' Turma de Julgamento —
A. I. 168/52 — Alagoas — Negar
provimento âo recurso 4-269

Hermano Barcelos & Cia. — P Tur-

ma de Julgamento — A. I. 59/53
— Distrito Federal — Negar provi-

mento ao recurso 4-269

Ferreira de Souza & Irmãos Ltda. —
1' Turma de Julgamento — A. I.

161/53 — Rio Grande do Norte —
Negar provimento ao recurso .... 4-270

Naim Dibo — 2- Turma de Julga-

mento — A. I. 128/50 — Mato
Grosso — Negar provimento ao re-

curso 4-270

Usina da Pedra Irmãos Biagi — 1*

Turma de Julgamento — A. I. 301

53 — São Paulo — Negar provi-

mento ao recurso 4-271

Vicente dos Santos Silva — Société

des Sucreries Brésiliennes — Usina

Cupim — P. C. 90/54 — Rio de Ja-

neiro — Negar provimento ao re-

curso 4-271

José Salim Ardo — Segunda Tur-

ma de Julgamento — A. I. 170/54
-— Minas Gerais — Não receber o

recurso 6-477

Libertini & Cia. — Primeira Turma

de Julgamento — A. I. 119/53 —
São Paulo — Negar provimento ao

recurso 6-477

Usina da Barra — Usina da Barra

S. A. Açúcar e Álcool — Segunda

Turma de Julgamento — A. I. 108

54 — São Paulo — Receber o re-

curso 6-478

Oliveira & Cia. — Engenho Vitó-

ria — Segunda Turma de Julga-

mento — A. 1. 298/54 — São Pau-

lo — Receber o recurso 6-178

821 — José dos Santos Cesta — Comissão
Executiva — A. I. 85/52 — São
Paulo — Não receber o recurso . . 6-478

822 — Othoniel Fajardo Zamagna — Se-

gunda Turma de Julgamento — A.

I. 68/49 — Minas Gerais — Negar
provimento ao recurso 6-479

823 — Alexandre Jorge — Primeira Tur-

ma de Julgamento — A. I. 9/53 —
Minas Gerais — Negar provimento

ao recurso 6-479

824 — Luiz Paula — Primeira Turma de

Julgamento — A. I. 165/53 —
Rio Grande do Norte — Dar pro-

vimento ao recurso, em parte .... 6-480

825 — J. Gracindo & Cia. — Segunda Tur-

ma de Julgamento — A. I. 496/54
— Bahia — Negar provimento ao

recurso 6-480

826 — Alberto Werneck — Segunda Turma

de Julgamento — A. I. 174/52 —
Minas Gerais — Negar provimento

ao recurso 6-481

836 — A. S. Dorneles — Primeira Turma

de Julgamento — A. I. 117/54 —
Pernambuco —

• Negar provimento

ao recurso 6-481

837 — Manir Hares — Segunda Turma de

Julgamento — A. 1. 48/52 — São

Paulo — Receber o recurso 6-482

838 — Nahim José Sawaia — Segunda Tur-

ma de Julgamento — A. L 212/53

— São Paulo — Não receber o re-

curso 6-482

JUNGMANN, FERNANDO

Apreciações sôbre os problemas da cultu-

ra canavieira — Aníbal Matos, J.
A.

Gonçalves Guerra, J.
Assis Pereira

Melo e, 1-^9

LEGISLAÇÃO

Sancionada pelo Governo de São Paulo a

lei de combate ao "carvão de cana"

LEWIS, E. ALFRED

1- 43

O bagaço e o seu imenso futuro 2-112
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MADEIRA

Crónica açucireira internacional 4 298

MARANHÃO

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I.A.A 5-379

MATO GROSSO

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I. A. A 5-3~9

ÍÍATOS. ANICAL

Apreciações sobre os problemas da cultura

canavieira — J.
A. Gonçalves Guerra,

J.
Assis Pereira Melo. Fernando Jung-

mann e. 1-29

MELO, CELSO PEREIRA DE

Cana de açúcar na Estação Experimental

de Sete Lagoas 2-102

MERCADO

Crónica açucareira internacional — 1-36,

2-98, 3-203. 4-296, S-383 e 6-489

internacional do açúcar — l-3'>, 2-9'',

3- 199, 4-293, ^-381 e 6-4R8

MCXICO

Crónica açucareira internacional — 1-36,

2-99. ^-384 c 6-490

MINAS GERAIS

Processos despachados f>eIo Sr. Presidente

do I.A.A. — 1-24, 3-194, 4-291, 5-379.

e 6-484

MOÇAMBIQUE

Crónica açucareira internacional 3-204

PAQUISTÃO

Crónica açur.ircira inferna* ion.il 1- i6

PARAGUAI

Crónica açucareira internacional 3-20 1

BRASIL AÇUCAREIRO

PARAÍBA

Destilaria central na, 2- H9*

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I. A. A. — 4-291, 5-379 e 6-495

PARANÁ

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I. A. A. — 1-24 e 6-485

PEREIRA MELO, J. ASSIS

,
Apreciações sôbre os problemas da cultura

canavieira — Aníbal Matos, J. A. Gon-

çalves Guerra, Fernando Jungmann e, 1- 19

PERNAMBUCO

Ambulatório João Cavalcanti Petribú .... 4-230

Aprovadas as contas da comissão de com-

bate às pragas na cana de açúcar em, . . 6-437

Enxofre para as usinas de, 3-149

Estocagem de álcool em, 1- ''í2

Exposição açucareira em, 6-517

Financiamento a bangiiêzeiros 2-86

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I. A. A. — 1-24, 3-194 e 6-4S5

PIAUÍ

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I.A.A. — 4-291, 5-379 e 6-435

PERU

Associação de técnicos açucareiros de 3-201

Crónica açucareira internacicnal 1-37

Fatôres de aumento da produção de açúcar

durante os últimos vinte anos no, . . 3-224

PLANTIO

Veja Cultivo

POLITICA

Abarrotar as refinarias para deter a explo-

ração — Declarações do Presidente Epa-

minondas Moreira do Vale 2-92
açucareira — 1-3, 3-147, 4-249, 5-347 e . . 6-435

Crónica açucareira internacional — 1-36,

2-98, 3-203, 4-296, 5-383 e 6-489

Mercado internacional do açúcar — 1-35,

2-95, 3-199, 4-293, 5-381 e ,6-488

O açúcar c o Nordeste — Samuel Duâríe 6-498
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O futuro da indústria açucareira em Por-

to Rico —
J. B. Garcia Mendez 1- 4ó

Possibilidade para o emprêgo de bagaço . 6-499

Resolução que aprova modificações ao Pla-

no de Safra de açúcar de 1956/57 .... 3-157

Resolução que aprova o Plano de controle e

distribuição do álcool industrial na safra

de 1956/57 3-177

Resolução que aprova o Plano de Defesa da
aguardente da safra de 1956/57 1- 11

Resolução que dispõe sobre o Plano de Ál-
cool na safra de 1956/57 3-163

Taxa de defesa e fixação de preço único
para o açúcar 2-94

Trabalhar para atender aos legítimos in-

teresses da economia açucareira 6-491

POLONIA

Crónica açucareira, internacional — 1-37,

3-205 e 5-385

PORTO RICO

O ' futuro da indústria em, J. B. Garcia

Mendez 1-46
Pesquisas canavieiras na Estação Experimen-

tal de, 2-123

PORTUGAL

Crónica açucareira internacional 1-37

TREÇOS

Abarrotar as refinarias para deter a explo-

ração — Declarações do Presidente Epa-

minondas Moreira do Vale 2-92

Ccntróle das saídas de açúcar para regiões

beneficiadas com quotas 3-148

Crónica açucareira internacional — 1-3^,

2-98^, 3-203, 4-296, 5-383 e 6-489

Estatísticas açucareiras mundiais 3-232

^Mercado internacional do açúcar — 1-35,

2-95, 3-199, 4-293, 5-381 e 6-488

"Novos, do açúcar 2-90

O future da indústria açucareira em Pórto

Rico — J.
B. Garcia Mendez 1-46

; Resolução que aprova o Plano de Defesa

da Aguardente da safra de 1956/'^7 . . 1-11

Resolução qiie aprova modificações ao Pla-

no de Safra de Açúcar de 1956/57 .... 3-157

Resolução que aprova c Plano de Controle e

Distribuição do álcool industrial na safra

de 1956/57 3.177

Resolução que dispõe sobre o Plano de Ál-

cool na safra de 1956/57 3-163

Taxa de defesa e fixação de, único para o
açúcar 2-94

PRESSAS, ROGER T.

Esgotamento aos melaços finais 2-129

PRESIDÊNCIA DO I.A.A.

Abarrotar as refinarias para deter a explo-

ração — Declarações do Dr. Epaminon-
das Moreira do Vale 2-92

Atos do Presidente — 1-23, 3-194, 4-291,

5-379 e 6-484

Trabalhar para atender aos legítimos inte-

resses da economia açucareira, entrevista

concedida à imprensa 6-491

PRODUÇÃO

Açúcar: e consumo 2-100

A indústria açucareira egípcia — Mostafa

Morsy El-Sayed 5-386

Apreciações sobre os problemas da cultura

canavieira — Aníbal Matos,
J.

A. Gon-
çalves Guerra, J. Assis Pereira Melo e

Fernando Jungmann 1- 29

Brasil entre os produtores de açúcar que

mais progrediram desde o ano de 1939 5-402

Brasil — Potência mundial açucareira —
Gabriel Dantas 5-400

Cana de açúcar na Estação Experimental de

Sete Lagoas — Celso Pereira de Melo . . 2-102

Crónica açucareira internacional — 1-36,

2-98, 3-203, 4-296, 5-383 e 6-489

Cultura da cana de açúcar . 6-501

de açúcar — 1-57/58, 2-135/136, 3-236/

237, 4-335/336, 5-421/422 e . . 6-509/510

de adubos químicos pela Petrobrás 6-49S

de álcool — 1-60/61, 2-138/139, 3-239/

240, 4-338/339, 5-424/425 e 6-512/513

e consumo de açúcar — 1-55/56, 2-134,

3-235, 4-334, 5-420 e
.' 6-508

Estatísticas açucareiras mundiais 3-232

Exportações de Formosa 2-117

Fatôres de aumento da, de açúcar durante

os últimos vinte anos no Peru 3-224
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Maior, na Africa Oriental 2-1 10^

Mercado internacional do açiicar — 1-35,

2-9^, 3-199, 4-293, ^-581 e 6-48S

Mundial de açúcar 1- "^O

Novo recorde de, açucareira 2-75

O açúcar de usina cm Alagoas 4-318

O açúcar na Venezuela — C. van Dille-

wijin 3-211

O açúcar no mercado livre em 1956 1- 5

O futuro da indústria açucareira em Porto

Rico — J. B. Garcia Mendez 1-46

O regime hídrico do solo c a produção açu-

careira — Clóvis Silva Fernandes .... 3-206

Política açucareira 5-347

Recorde do Havai 1- 52

Regulamentos à, açucareira 1- 38

Resolução que aprova modificações do Pla-

no de Açúcar de 1956/57 3-157

Resolução que aprova o Plano de Controle e

Distribuição do Álcool industrial na sa-

fra de 1956/57 3-177

Resolução que aprova o Plano de Defesa da

Aguardente da safra de 1956/57 .... 1- 11

Rc-solução que dispõe sobre o Plano de

Álcool na .safra de 1956/57 3-163

Transporte de açúcar a granel nos portos

da Comunidade Britânica . . . ,
3-227

PROVIMENTO

4/56 — Modifica os Provimentos ns.

1/52 de 17/9/52, e 1/56 de 6/3/1956 1- 22

PUBLICAÇÕES

Crédito especial para, e publicidade 2-87

química AÇUCAREIRA

A fermentação alcoólica do caldo de cana

— CO-290 — Prof. Otávio Valsecchi . 2-122

Diagnóstico foliar da cana-de-açúcar .... 6-492

c abastecimento mundial de alimento —
Henry B. Hass 4-315

Esgotamento dos melaços finais — Ro-

ger T. Presas 2-129

O problema da incrusta(,ão nas usinas de

açúcar — Alcjandro T. Schiller 4-303

Produção simultânea de açúcar e polpa de

papel dc «ana dc a(,úcar sem recursos de

materiais externos — E. Antônio Vas-

quez ' 4-307

QUOTAS

Aumentadas as, de açúcar 3-230'

Controle das saídas de açúcar para regiões

beneficiadas com, 3-148

Redistribuição de, de açúcar 4-324

REEQUIPAMENTO

Fatôres de aumento da produção de açú-

car durante os últimos vinte anos no

Peru 3-224

REINO UNIDO

Crónica açucareira internacional 1-37

REPUBLICA DOMINICANA

Crónica açucareira internacional 2-99

Resoluções da Comissão Executiva do I.A.A.

1.170/56 — Abre ao orçamento vigente o

crédito especial de Cr$

77.000,00 2- 85

1.171/56 — Abre ao orçamento vigente o

crédito especial de Cr$

50.000,00 2-83

1.172/56 — Abre ao orçamento vigente o

crédito especial de Cr$

80.000,00 2- 84-

1.173/56 — Abre ao orçamento vigente o

crédito especial de Cr5

173.500,00 2- 85-

1.174/56 — Abre ao orçamento vigente o

crédito especial de Cr$

7.000.000,00 2- 86

1.175/56 — Abre ao orçamento vigente o

crédito suplementar no valor

de CrS 1.000.000,00 2- 86-

1 . 177/56 — Dispõe sóbre a Comissão a que

.se refere o art. 26 da Resolu-

ção n' 1.176/56, de 15/6/56 2- 87

1.178/56 — Aprova o Plano de Defesa da

Aguardente, da Safra 1956/
57, e dá outras providências 1- 11

1.179/56 — Aprova modificações ao Plano

de Safra dc Açúcar de 1956

(Resoluções ns. 1.176/56, de

15/6/56) 3-157

1 . 180/56 — Abre ao orçamento vigente os

créditos especiais de Cr$ ....

840.500,00 e Cr$ 114,410,00 4-264
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1.181/56 — Dispõe sobre o Plano do Ál-

cool na safra de 1956/57 .... 3-163

1.182/56 — Aprova o. plano de controle e

distribuição do álcool indus-

trial, na safra de 1956/57 e

dá outras providências 3-177

RIO DÉ JANEIRO

Associação Fluminense dos Plantadores de

Cana 6-480

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I.A.A. — 1-25, 3-194, 4-292, 5-379

e - 6-485

RIO GRAN1DE DO NORTE

Processes despachados pelo Sr. Presidente

do I.A.A 5-379

RIO GRANDE DO SUL

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I.A.A. — 1-25, 3-194, 4-292 e . . 6-485

RUMÂNIA

Crónica açucareira internacional 2-99

SAFRA

Abarrotar as refinarias para deter a explo-

ração — Declarações do Presidente Epa-

minondas Moreira do Vale 2-92

Comissão especial do fundo complementar

da defesa da, 3-148

Crónica açucareira internacional — 1-36,

2-98, 3-203, 4-296, 5-383 e ' 6-489

Estatísticas açucareiras mundiais 3-232

Mercado internacional do açúcar — 1-35,

2-95, 3-199, 4-293, 5-381 e 6-488

Resolução que aprova o plano de contróle

e distribuição do álcool industrial na, de

56/57 3-177

Resolução que dispõe sobre o Plano do

Álcool na, de 1956/57 3-163

SAMUELS GEORGE

Que se entende por diagnóstico foliar da

cana 2-106

SANTA CATARINA

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I.A.A 6-486

SÃO PAULO

Bonificação sobre açúcar financiado em, . . 1- ÍO

;BRASIL AÇUCAREIRO

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do LA.A. — 1-26, 3-194, 4-292, 5-379,

e- 6-486

Sancionada pelo Governo de, a lei de com-
bate ao "carvão de cana" 1-43

SCHILLER, ALEJANDRO T.

O problema da incrustação nas usinas de

açúcar 4-303

SEGALLA, ANTÔNIO LAZZARINI

Maiores cuidados na cultura da cana de

açúcar 2-119

SERGIPE

Aquisição de tanques para Destilaria Cen-

tral de Laranjeiras 4-264

Processos despachados pelo Sr. Presidente

do I.A.A 1-26

SÍRIA

Crónica açucareira internacional 4-298

SUBPRODUTOS

Fábrica de tábua de bagaço em construção

em Cuba . . . . : 5-395

O bagaço e o seu imenso futuro — Alfred

E. Lewis 2-112

O Nordeste como futuro centro da indús-

tria de plásticos 6-496

Possibilidades para o emprego de bagaço 6-499

Produção simultânea de açúcar e polpa de

papel de cana-de-açúcar sem recursos de

materiais externos — E. Antônio Vas-

quez 4-307

Química açucareira e abastecimento mun-

dial de alimento — Henry B. Hass .... 4-315

TAILÂNDIA

Crónica açucareira» internacional 2-99

TCHEGOSLOVAQUIA

Crónica açucareira internacional 2-99

TECNOLOGIA

A cana de açúcar através da Estação Experi-

mental de Cana da Bahia — Francisco

Lima Teixeira 4-30

>

A fermentação alcoólica do caldo de cana-

de-açúcar — CO- 290 — Prof. Otávio
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Valsccchi 2-122

A indústria a(,ui.arcira agipcia — Mostafa

Morsy El-Sayed 5-386

Apreciações sobre os problemas da cultura

canavieira — AníbaJ Matos, J.
A. Gon-

çalves Guerra, J. Assis Pereira Melo e

Fernando Jungmann 1- 29

Aproveitamento dos caldos 6-500

A tur%'a<;ão dos caldos de cana 3-183

Batalha contra a broca da cana na Vene2uela 3-216

O IX Congresso Internacional de Tecnólo-

gos da cana de açúcar 2-126

Detergente — Problemas e Oportunidades 5-400

Diagnóstico foliar da cana de açúcar . . . 6-491

Efeitos dos herbicidas sobre plantas dani-

nhas Noel S. Hanson 5-391

Esgotamento dos melaços finais — Roger

T. Pressas 2-129

Fábrica de tábua de bagaço em construção

em Cuba 5-395

Fabricação ^ie carvão do bagaço da cana-

dc-açúcar 5-416

Fertilizantes em larga escala de canaviais

feitos pelo ar 6-494

Incentivo à adubação orgânica — Oscar

Gordilho 6-437

Maiores cuidados na cultura da cana de

açúcar — António La2zarini Segalla .. 2-119

Novo processo de fabricação de açúcar . . 2-88
O bagaço e o seu imenso futuro — Alfred

E. Lewis 2-112

O futuro da indústria açucareira em Porto

Rico — J. B. Garcia Mc-ndez 1-46
O problema da incrustação nas usinas de

açúcar — Alejandro T. Schiller 4-303

O regime hídrico do solo c a produção açu-

careira - Clóvis Silva Pereira 3-206

Problemas de conservação do solo e da
água e vantagens duma rotação fertili-

zadora em terras açucareiras — R. J.
jeansonne 4-300

Produção simuliinea de açúcar e polpa de

papel de cana-de-açúcar sem rcTursos de
materiais externos — F. António Vas-

quez 4-307

Que »c entende por diagnóstico foliar na

cana — George Samucls 2-106
Relação entre o índice de vegetação e o

pcv> de açúcar por acre 2-93
Uso do cloro na estcxilização dos caldos . 1-67

THXHIRA. h-RANClSOO DE LIMA

A lana dc açúcar «través da Estaçio Experi-

mental de Cana da Bahia 4-305

BRASIL ACoCABEJRO

TRANSPORTE

de açúcar a granel nos portos da Comuni-

dade Britânica 3-227

Resolução que dispõe sobre o Plano de Ál-

cool na safra de 1956/57 3-163

Resolução que aprova o Plano de Defesa de

Aguardente da Safra 1956/57 1- 11

Sistema totalmente automático de armazena-

mento e carregamento de açúcar a granel 4-329

TRIBUTAÇÃO

Constitucionalidade da taxa cobrada pelo

LA.A. 2-75
Taxa de defesa e fixação do preço único

para o açúcar 2-94

TUNÍSIA

Crónica açucareira internacional 6-490

TURQUIA

Crónica açucareira internacional 2- 99

UNIÃO SOVIÉTICA

Crónica açucareira internacional — 1-38,

2-100, 4-298 e 5-385

UNIÃO SUL-AFRICANA

Crónica açucareira internacional 3-205

URUGUAI

Crónica açucareira internacional 1- 38

USINA CENTRAL BARREIROS

Novo recorde de produção açucareira .... 2-75-

VALSECCHI, PROF. OCTÁVIO

A fermentação alcoólica do caldo de cana

de açúcar CO-290 2-122

VASQUEZ. E. ANTÔNIO

Produção simultânea de açúcar e polpa de

papel dc cana-de-açúcar sem recursos de

materiais externos 4-307

VENF^>UELA

Batalha contra a brcKa de cana na, 3-216

Crónica açucareira internacional 6-490

O açúcar na, — C. van Dillewijn ....... 3-211
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INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
CHIADO PELO DECRETO N? 22.789, de 1» de JUNHO DE 1933

DELEGACIAS REGIONAIS NOS ESTADOS
ALAGOAS

RUA SÂ E ALBUQUERQUE, 544 — Caixa Postal, 35 — Maceió

BAHIA
RUA TORQUATO BAHIA, 3 - 3' — Caixa Postal, 199 — Salvador

MINAS GERAIS
EDIFÍCIO "ACAIAC^" — AVENIDA AFONSO PENA, 867 - 6» — Salas 601/4

Te). 23-569 — Belo Horizonte

PARAÍBA
PRAÇA ANTENOR NAVARRO, 36/50 - 2' — João Pessoa

PARANÁ
RUA BRIGADEIRO FRANCO, 2057 — Caixa Postal, 1344 — Curitiba

PE RN A M B U C O
AVENIDA DANTAS BARRETO, 324 - 8' — Recife

RIO GRANDE DO NORTE
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 120 - 3' — Natal

RIO DE JANEIRO
Caixa Postal, 119 — Tel. 964 Campos

SÃO PAULO
RUA FORMOSA, 367 - 21' - Tel. 32-2424 — São Paulo

SERGIPE
RUA JOÃO PESSOA, 333 - 1» - Sala 3 — Aracaju

DESTILARIAS
CENTRAL DO RECIFE — Av. Vidal de Negreiros, 321 — RECIFE, Pernambuco.

DESIDRATADORA DE OSÓRIO — Caixa Postal, 20 — OSÓRIO — Rio Grande do Sul.

CENTRAL PRESIDENTE VARGAS — Caixa Postal, 97 — RECIFE — Pernambuco.

CENTRAL DE SANTO AMARO — Caixa Postal, 7 — SANTO AMARO — Bahia.

CENTRAL LEONARDO TRUDA — Caixa Postal, 60 — PONTE NOVA — Minas Gerais.

CENTRAL DE UBIRAMA — LENÇÓIS PAULISTA — São Paulo.

CENTRAL DO E. DO RIO DE JANEIRO — Caixa Postal, 102 — CAMPOS — Estado do
Rio de Janeiro.

DESIDRATADORA DE VOLTA GRANDE — VOLTA GRANDE — Minas Gerais.

CENTRAL GILENO DÊ CARLI — PIRACICABA — São Paulo.

ESCRITÓRIO DO I.A.A. — Edifício Continental — Av. Borges de Medeiros, 240 — PORTO
ALEGRE — Rio Grande do Sul.

S.E.C.R.R.A. — Caixa Postal, 2549 — PORTO ALEGRE — Rio Grande do Sul.

S.E.C.R.R.A. — Praça do Ferreira, Ed. Sul América — FORTALEZA — Ceará.



c hia Uompannia usinas i>acionaisN

FÁBRICAS :

RIO DE JANEIRO

SÃO PAULO

SANTOS

CAM.^INAS

TAUBATÉ

JUIZ DE FORA

BELO HORIZONTE

NITERÓI

DUQUE DE CAXiAS (Est. do Rio)

TRÊS RIOS (Es\. do Rio)

Sede: Rua Pedro Alves, 319
Telegramas "USINAS" TELEFONE 43-4830

RIO DE JANEIRO








